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450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
BANCO INTERMEDIUM SÁ
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO BMG S/A
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A
BANCO DO BRASIL S/A
HPS TECNOLOGIA LTDA ME
PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARI
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
BANCO BANKPAR S/A
BANCO BRADESCO S/A
TOTVS S/A
E OUTROS
LEONARDO DE PATERNOSTRO
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
OPINIÃO S/A
NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
CLARO S/A
01 MÓVEL SÁ NOVA DENOMINAÇÃO DA 14 BRASIL TELECO
MARLOS BORGES NOGUEIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
EUGÊNIO ÁLEIXO FERREIRA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
ALINE OELLERS FERREIRA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
ROLEMEERG DONIZETT ALVES JÚNIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
JOÃO ROAS DA SILVA
GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGO
FLAVIA MOTTA E CORREIA
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ADV INTERESSAD

AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
ALINE MARQUES POLIDO
SANDRA KHASIS DAYAN
ALUIZIO NEY DE MAGALHÃES AYRES
VINÍCIUS DE MORAIS OLIVEIRA
EDSON SOARES DE SOUZA LIMA
ANA PAULA DA SILVA SOUZA
DANIELA CASTRO GARCEZ
FÁTIMA DAS GRAÇAS BUENO DE OLIVEIRA
GUSTAVO AMATO PISSINI
LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA
ANDRÉ COSTA FERRAZ
DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
MIZIA CRISTINA PIEMY AOKI
SANDRO PICINI ESPÍNDOLA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
CRISTINA MOREIRA BORGES
LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
GUSTAVO AMATO PISSINE
ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES
LARISSA COSTA CZAPLINSKI
LEANDRO MENDES
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ANTÓNIO AUGUSTO GRELLERT
THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RAFAEL
DOUGLAS RIBEIRO NEVES
CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA

ALINE MACHADO DA CUNHA
ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
ALISSON ARARIPE CHAGAS
IVO YAMADA LOPES FERREIRA
ANDREA MACEDO LOBO
REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO
WANESSA NEVES LESSA
FÁBIO SANTANA NASCIMENTO
HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
MURILO MACEDO LOBO
RAONI SALES DE BARROS
JOÃO PESSOA DE SOUZA
LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
WASHINGTON VINÍCIUS DE SOUZA AGUIAR
ELVIS RODRIGUES AFONSO
VÍVIAN DE MORAES MACHADO
FLAVIA MUSSIO ROVERE
MELYSSA CAROLINA BISCO
HUMBERTO SPENCIERE DE OLIVEIRA CAMPOS
VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
SÉRGIO SANTOS SETTE CAMARÁ
ROBERTA ESPINHA CORREIA
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CASTRO
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ADV HABILITANT

JUIZ(A)

FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES <*
WILSON SALES BELCHIOR l \A NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS

CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
VINÍCIUS KARASEK DE ALENCAR
ARY BARBOSA GARCIA JÚNIOR
LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
LUCIANA FERREIRA DA SILVA
KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS
LILIAN GONÇALVES DA SILVA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
KARITA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE
FERNANDO CÉSAR RODRIGUES SALGA

Data do Expediente: 30/06/2014

Diário da Justiça : 00001576

pagina do 'D.J.' : 00000

Disponibilizado em: 02/07/2014

Publicação : 03/07/2014

Folhas : 2957/2962

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especifiçado.

Dou fé.

GOIANIRA , 9 de julho de 20-14



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DAS FAZENDAS
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COMARCA DE GOIANIA-GO

DATA E 11/07/2014 HORA s l SB 44
FAZENDAS PUB.REG.PUB.ARB. E 2.CÍVEL

Processo n° 201204286226

201294286226

BANCO SAFRA S/A e SAFRA LEASING S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL, devidamente qualificados nos autos da ação

de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS, também qualificada/ via de seus advogados e procuradores

infra-assinados, vem à douta presença de vossa excelência, com a vénia e

acatamento devidos, requerer a emissão de uma certidão narrativa do

presente processo, com as seguintes descrições: Natureza da Ação; Partes e

seus Procuradores e Decisão, que homologou a Recuperação Judicial,

publicada no DJ/GO, n°. 1576.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 11 de julho de 2014

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Ivo Yamada Lopes Ferreira

OAB/GO - 33.105

cos Alves

OAB/GO - 33.906



R. 1132, n. 104, Setor Marista' -
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP-74180-110
www.muriilolot30.adv.br L MURILLO LOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na

pessoa dos advogados e estagiários abaixo descritos, todos os poderes a mim

conferidos por BANCO SAFRA S/A, nos autos da presente ação, em trâmite

perante nesta Comarca.

Advogados:

Dra. Andrea Macedo Lobo - OAB/GO - 8.013

Dra. Wanessa Neves Lessa - OAB/GO - 21.660

Dra. Elisa Oliveira de Carvalho - OAB/GO - 33.856

Dr. Guilherme da Costa Fernandes - OAB/GO - 39.431

Dra. Jordana Alves Domingues - OAB/GO - 35.151

Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11.295

Dr. Fábio Santana Nascimento - OAB/GO - 26.358

Dr. Henrique Duarte Alves Fortes - OAB/GO - 34.501

Dr. Rodrigo Resende do Vale - OAB/GO - 39.338

Dr. Wesley Santos Alves - OAB/GO - 33.906

Dr. Victor Rodrigo de Elias - OAB/GO - 38.767

Dr. Ivo Yamada Lopes Ferreira - OAB/GO - 33.105

Estagiários:

Welington Moreira do Carmo Filho- OAB/GO - 24.347-E

Thiago Henrique Vaz dos Reis -OAB/GO - 24.981-E

Rafael Barbosa de Oliveira Neto - CPF n° 038.338.191-62

Maysa Hellena de Souza Nunes - CPF n° 034.340.621-73

Bruna Corrêa Fonseca - CPF n° 045.047.541-77

Vitor Hugo Araújo Aloise - CPF n° 002.642.122-40

Goiânia, 07 de julho de 2014.

Raoni Sales de Bar-r-cís

OAB/GO - 29.478
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Requcrauc: BANCO SAFRA S/A Processo:
Tipo Pessoa: Jurídira CPF/CNPJ:
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dcnítdadc: Naturalidade:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

DATA K H/07/2014 HORA s 11'.'04
FAZENDAS PUB.REG.PUB-AMB. E 2.CÍVEL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 51820144251702

Nome original do documento: 15522012.pdf

Data: 10/07/2014 11:25:51

Remetente: Maicon Paulo Goulart

6a Vara do Trabalho de Goiânia -TRT 18a Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região

Assunto: Oficio expedido N° 1061/2014. NOSSO PROCESSO: 0001552-39.2012.5.18.0006VOSS

ROCESSO: 428622-83.2012.8.09.0064 - 201204286226)



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

SEXTA VARA. DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-S1 Qsq. a/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 - 39013466

OFÍCIO 4a VT/GO N° 1061/2014
GOIÂNIA, 26 de fevereiro de 2014

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Goianira-GO
Nesta

PROCESSO 6a VT/GO n° P,TOrd 0001552-39.2012.5.18.0006
RECLAMANTE: EDSON OUVIR ZOTTO ANDRADE
RECLAMADO(A): INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Ref. Proc. 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas,
Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira/GO.
Proc. 428622-83.2012.8.09.0064 - 201204286226)

Excelentíssimo Juiz,

Servirao-nos deste para solicitar a Vossa Excelência
informações acerca do andamento do processo de recuperação
judicial da reclamada.

Este documento foi assinado eletronicamente, nos
termos da Lei 11.419/2006, conforme nota de rodapé/ podendo
ser confirmada a sua autenticidade pelo código lateral no site
www.trti8.jus.br.

Atenciosamente,

o EDUARDO TADEU THON
í Juiz do Trabalho

CF.ISZrlIÍSE VIAffiJk GUIHAH&ES BA
^W^^^ i-t%. í

Documento assinado elecronicamente por EDUARDO TADEU THOM, em 26/02/2014, com fundamento no Arr. I", S 2'

III, pb", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2005.



n tribunal
de justiça
do estado de goíás

Comarca de Goianira
Fazendas Públicas e 2.Cível

C E R T I D Ã O N A R R A T I V A

Francisco Elbds de Souza, Escrivão
Judiciário da Escrivania da Vara
Fazendas Públicas e 2.Cível desta
Comarca de Goianira, na forma da
lei, etc.

Autos n.°:
Natureza:
Data da Distribuição:
Requerente:
Procuradores:

Requerido:
Fase:
Data da Fase:

201204286226
Recuperação Judicial
30/11/2012
Indústria Nacional de Asfaltes S/A
Dr.(s) Marlos Borges Nogueira OAB-GO 17.441,
Aline Oellers Ferreira OAB-GO 20.044, Thiago
Vinícius Vieira Miranda OAB-GO 22.861 e Outros

Com carga ao Ministério Público
14/07/2014

C E R T I F I C O e dou fé, que atendendo
ao pedido da parte interessada, consoante fls.2.990, volume XV que
revendo o processo acima especificado, CONSTATEI o seguinte:

Que em 30/11/2012, foi ajuizada nesta
cidade e Comarca de Goianira-GO, a ação de RECUPEFRAÇÃO
JUDICIAL, onde figura como requerente INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF n°
03.354.176/0004-82, com principal estabelecimento na Via Primária e
Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a 10, Distrito Agroindustrial, município
de Goianira, Goiás, CEP:75.370-000, com seus demais CNPJs-MF
n°s.03.354.176/0001-30 (Palmas-TO), 03.354.176/0003-00 (Candeias-BA),
03.354.176/0002-10 (Betim-MG), 03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE),
03.354.176/0008/-06 (Paulínia-SP), e 03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).
A presente ação consta como procuradores, Dr.s Marlos Borges
Nogueira OAB-GO 17.441, Aline Oellers Ferreira OAB-GO 20.044, Thiago
Vinícius Vieira Miranda OAB-GO 22.861, Juliana Ferreira de Paula J?ires
OAB-GO 17.395, Victor Ribeiro Loureiro OAB-GO 31.518, Eugênio/A



Ferreira OAB-GO 34.752, Leonardo de Paula Xavier Mendonça OAB-GO
23.372-E, procuração de fl.46 e substabelecimento de fl.47.

Em 12/12/2012, foi proferida por este Juízo,
decisão judicial DEFERINDO o processamento do pedido de recuperação
judicial formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A,
NOMEANDO para encargo de administrador-judicial o senhor Leonardo de
Paternosíro, deferindo ainda outros pedidos, consoante se vê as
fls.234/240.

Que em 18/02/2013, fls. 1008/1093 a
requerente "RECUPERAMDA" INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, protocolizou petição apresentando o
PLANO DE RECUPERAÇÃO, requerendo sua juntada e prosseguimento do
feito.

Que 27 de junho de 2013, a MM. Juíza de
Direito desta Comarca, Dra. Viviane Atallah, proferiu decisão,
fls.1997/1999, Inicialmente a MM. Juíza determinou que as
impugnações apresentadas pelos credores ABEDA, Banco Daycoval,
Banco Bradesco S/A e Banco Bankpar S/A, deviam ser
desentranhadas dos autos e autuadas apartadamente, nos termos do
artigo 8°, parágrafo único c/c art.13, parágrafo único, ambos da LRF,
tratando-se os incidentes autónomos, que, inclusive, podendo estar
sujeitos ao recolhimento de despesas processuais se assim for
previsto na legislação estadual. Já as objeções ao plano de
recuperação judicial apresentadas pelos credores PPL Distribuidora de
peças Ltda, CEF, Banco Safra, Banco do Brasil, Banco Santander e
Banco Bradesco, impõem a convocação da Assembleia Geral de
Credores. Quanto ao pedido da empresa Nacional Asfaltos, de
fls. 1362/3, para fixação de multa aos Bancos Bradesco, Banco
Mercantil e Banco do Brasil em razão de descumprimento de ordem
judicial exarada às fl.437/439, foi INDEFERIDO pela MM. Juíza,
dependendo da apresentação de extratos bancários e da indicação dos
valores sacados e não estornados, pois sem eles não tem como este
Juízo ter certeza de tal descumprimento.

Quanto a conduta da empresa AMOB,
noticiada às fls.1979/1982, apesar de inexistirem documentos que
comprovem o não pagamento do respectivo crédito, a urgência que o
caso requer autoriza que este Juízo proceda a intimação pessoal da
empresa para que efetue o pagamento ou justifique a razão do não
pagamento, sob pena de multa ou até mesmo de ação judicial, visto
que a Ação de Recuperação não obsta o pagamento dos créditos, ao
contrário, o recomenda.

Por todo o exposto, à respeitável decisão
proferida pela MM. Juíza, INDEFERE o processamento incidental das
impugnações para que sigam em autos apartados, INDEFERINDO o
pedido de arbitramento de multa aos Bancos Bradesco, Banco
Mercantil e Banco do Brasil em razão de descumprimento de ordem
judicial, DEFERIU a intimação pessoal da empresa ^fvlOB,

Rua Haja. Qd.07. Setor Verdes Mares II. Goianira-GO. CEP:75.370-000

Fones: (62) 3516-3806/3516-4416 e-mail: comarcadegoianira@íjgo.jus.br



correios ou carta precatória para que efetue o pagamento ou justifique
a razão do não pagamento, sob pena de multa ou até mesmo de ação
judicial, determinando ainda a INTIMAÇÃO das empresas Nacional
Asfaltos e os credores ABEDA, Banco Daycoval S/A, Banco Bradesco
S/A e Banco Bankpar, pelo DJ, da presente decisão, bem como a
intimação da empresa AMOB, pelos correios ou carta precatória para
que efeíue o pagamento ou justifique a razão do não pagamento, que
seja ainda desentranhados os pedidos de impugnações de crédito
apresentados pelos credores, autuando-os apartadamente, intimando-
se os impugnantes a proceder o recolhimento das custas processuais,
se houver.

Em seu último parágrafo, determina a
intimação do administrador-judicial, por e-mail, para que agende uma
data para Convocação da Assembleia Geral de Credores,
cientificando-o na mesma oportunidade da presente decisão.

Quanto a publicação da decisão de
fls.1997/1999, esta se deu em 10/07/2013, consoante se vê na certidão
de publicação, de fls.2053/2055.

Que em 02/07/2013, (fl.2035) foi proferida
decisão onde a MM. Juíza DEFERE o pedido de prorrogação do prazo
da recuperação judicial por mais 180 dias posto que evidenciado que a
demora no desfecho da ação não decorre de atos da empresa autora,
mas sim, da complexidade da causa. INDEFERE a impugnação ao
valor do crédito habilitado, formalizada pela empresa BRASCOM
INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. (fls.2001/2031), posto que,
conforme fundamentação já exposta, trata-se de incidente que deve
ser registrado, protocolado e autuado separadamente, sujeito,
inclusive, ao recolhimento de custas processuais, se assim estiver
estabelecido na legislação local, determinando a INTIMAÇÃO da parte
autora e os credores habilitados, pelo DJ, da presente decisão, assim
como da decisão de fls.1997/1999, determinando ainda, o
desentranhamento da impugnação apresentada pela empresa
BRASCOM INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, para que prossiga em
autos próprios, conforme as demais impugnações.

Quanto a publicação da decisão de fls.2035,
esta de deu em 10/07/2013, consoante de vê na certidão de publicação
de fls.2056/2058.

Em 10/07/2013, o administrador-judicia!,
através de petição de fls.2050/2052 sugeriu as datas de 20/08/2013
(treça-feira) e 27/08/2013 (terça-feira), para realização da primeira e
segunda convocação da Assembleia Geral de Credores, na fogna dos
art 35, 36 e seguintes da Lei 11.101/2005.

Rua Itajá, Qd.07. Setor Verdes Mares II. Goíanira-GO, CEP:75.370-000

Fones: (62) 3516-3806/3516-4416 e-mail: comarcadegoianira@tjgo.jus.br



Que em 10/07/2013, a MM. Juíza DEFERIU
as datas sugeridas, consoante se vê as fl.2059. Às. fl.2061, expediu-se
o competente EDITAL de convocação de credores.

Que em 25/07/2013, foi proferida decisão
judicial saneadora, onde a Magistrada deferiu pedidos do
administrador-judicial para desentranhamento de habilitações de
crédito e impugnações, para que os mesmos fossem autuados
apartadamente, deferindo solicitações de informações acerca do
andamento do processo e demais pedidos, ao final, determinou o
aguardo de informações acerca da Assembleia Geral.

Que em 20/08/2013, (fl.2257/2301) o
administrador-judicial peticionou nos autos, noticiando que NÃO houve
quorum suficiente para a instalação dos trabalhos assembleares, vez
que não houve quorum na classe trabalhista e na classe de garantia
real, não tendo sido atendidas as exigências da Lei. 11.101/2005,
noticiando ainda, a convocação da 2a Assembleia que ocorrerá no dia
27/08/2013, no mesmo local, o que foi cientificado pela Magistrada,
fl.2257. Que em 28/08/2013, (fls.2358/2402), ò
administrador-judicial, peticionou a Magistrada condutora do feito
acerca da realização da 2a convocação da Assembleia Geral dos
Credores da recuperanda. A recuperanda pediu suspensão dos
trabalhos assembleares para que pudesse elaborar um aditivo ao
Plano de Recuperação, no qual conste uma nova proposta de
pagamento. A Assembleia, por decisão quase unânime, concordou
com a suspensão dos trabalhos assembleares, ficando agendado o dia
29/10/2013 para continuação da sessão, no mesmo local e horário
anteriormente agendados.

Que em 21/10/2013, (fls.2448/2465), a MM.
Juíza proferiu decisão saneadora nas questões incidentais que
pendem de apreciação judicial, ITEM 1., determinou a
desentranhamento das fls.524/535, para que sejam registradas e
autuadas; ITEM 2. JULGOU procedente os embargos de declaração
opostos pelo Banco Bradesco SÃ; ITEM 3. desentranhamento das
fls.826/9 até fl.954 a serem registradas e autuadas; ITEM 4. Da
objeção apresentada pela Portobens Administradora de Consórcios
Ltda, pedido deferido; ITEM 5. Objeções recebidas, que determinação
para que o administrador-judicia! intime os credores correlates; ITEM 6.
Do pedido de habilitação de crédito trabalhista de José Clodoaldo de
Souza (fls.1357/60, vol.VII), pedido deferido, determinação para o seu
desentranhamento das fls, para seja registradas e autuadas; ITEM
7.Dos pedidos incidentais da recuperanda, pedido INDEFERIDO; ITEM
8. Dos débitos declarados pela União, determinação judicial para
cientificação do administrador-judicial para providencias; ITEM 9. Do
crédito declarado por TOTVS S/A determinou cientificação do
administrador-judicial; ITEM 10. Da impugnação à lista de credores
apresentada pela recuperanda, determinação P§di\___o--

Rua ítajá, Qd.07. Setor Verdes Mares II. Goianíra-GO, CEP:75.370-000"
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desentranhamento da petição, para registro e autuação em apartado;
ITEM 11. Da habilitação de crédito de Alberto Carlos Rocha Santos!
pedido deferido, determinação para desentranhamento e registro e
autuação em apartado; ITEM 12. Dos Embargos de declaração
opostos pelo Banco Industrial e Comercial S/A, (fls.2110/4) julgado
procedentes, acrescendo a decisão de fl.2035, quanto aos embargos
de declaração as fls. 1997/9 pedido indeferido, visto que a recuperanda
supriu sua omissão no dia 03/05/2013; ITEM 14. Dos recursos de
Agravo de Instrumento interpostos pelos bancos Santander, Brasil e
Safra, a decisão foi ratificada por este Juízo, inexistindo razão para que
seja reconsiderada, decisão mantida; ITEM 15. Do pedido de
habilitação de crédito de Wellyngton Carvalho da Rocha, deferido,
determinação para desentranhamento, registro e autuação apartada;
Ao final da decisão a Magistrada determina que seja aguardada a
informação acerca do resultado da assembleia geral de credores. Às
fl. 2480/2523 o administrador-judicial, peticionou informando o
Resultado da continuação da 2a convocação da AGC realizada em
29/10/2013, que a recuperanda pediu novamente aos credores a
suspensão dos trabalhos assembleares para que pudesse concluir o
Termo Aditivo ao Plano de Recuperação, no qual conste a nova
proposta de pagamento. A Assembleia, por decisão unânime,
concordou com a suspensão dos trabalhos assembleares. A
continuação da sessão se dará no dia 21/01/2014, no mesmo horário e
local, sendo que a recuperanda se comprometeu a apresentar ao
administrador-judicial o Termo Aditivo.
Que em 26/11/2013, (fls.2637/2642) a MM. Juíza proferiu decisão
saneadora, aos pedidos requeridos, consoante se vê nos itens de 01 a
7, que ao final, determina o aguardo do resultado da Assembleia
Geral.

Que em 23/01/2014, o administrador-judicial,
peticionou nos autos, fls.2790/2942 INFORMANDO que foi realizada a
continuação da 2a convocação da Assembleia Geral de Credores da
empresa recuperanda, e que os CREDORES, por maioria das duas
classes presentes (trabalhistas e quirografária), decidiram pela
APROVAÇÃO do Plano de Recuperação Judicial e do Aditivo proposto
pela recuperanda.

Que em 27/06/2014 (fIs.2957/2962), o MM. Juiz
proferiu decisão judicial, HOLOMOGANDO o Plano de Recuperação
judicial e seu aditivo. CONCEDO a recuperação judicial à INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS, salientando que a presente decisão tem
força de título executivo judicial, podendo ser executada em caso de
descumprimento do disposto no plano de reorganização; terá a
devedora o prazo de 24(vinte e quatro) meses para cumprir as
obrigações apontadas no plano, só pena de convolação da
recuperação em falência. A decisão de fls. 2957/2962 foi extratada pelo
DJ em 30/06/2014, disponibilizada em 02/07/2014 e

_ Rua Itajá, Qd.07. Setor Verdes Mares II. Goianira-GO. CEP:75.370-OQO \: (62) 3516-3806/3516-4416 e-mail: comarcadegoianira@tjgo.ius.br



03/07/2014, DJ-GO, n° 1576, certidão de publicação de fl.2989. Por
finalizar a narrativa certifico que os autos se encontra na fase de vista
ao Ministério Público.

DADA e PASSADA nesta Comarca de
Goianira, Estado de Goiás, aos quatorze dias do mês de julho do ano
de dois mil e quatorze (14/07/2014).

FrancistroEfbtfs de Souza
Escrivão/Óudiciário

Certidão/Custas ................R$24,66
Taxa Judiciária.. R$ 10,67
Total ...R$35Í33
Data da Receita ..11/07/2014
Número da Guia :15645157-3

Rua itajá. Qd.Q7. Setor Verdes Mares N, Goianira-GO. CEP:75.37CH300

Fones: (62) 3516-3806/3516-4416 e-mail: comarcadegoianira@tjgo.jus.br



3
ASSESSORIA JURÍDBCA

004

\O (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO

DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS,
AMBIENTAL E 2a CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA - GO.

Proc. n.°428622-83.2012.8.09.0064

2G1204286226

20120-̂ 2:802:2:6/01 <s l

DATA u 15/07/2014 HORA s 09s4Á
FAZENDAS PUB.RES.PUB.AMB. E 2«CÍVEL

PPL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua dos Missionários, n°
1428, Setor Rodoviários, Goiânia - GO, inscrita no CNPJ n° 25.127.614/0006-
74, por seus advogados infra-assinado (doe. anexo), com escritório situado na
Rua João de Abreu, n° 192, sala A- 23, Ed. Aton, setor Oeste, CEP.74120-110
na cidade de Goiânia, onde recebe as comunicações de estilo forense, vêm, à
presença de Vossa Excelência, nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, RATIFICAR OS TERMOS
DA PETIÇÃO protocolada em 21/03/2013, a qual APRESETOU
DIVERGÊNCIA QUANTO AOS CRÉDITOS.

Tendo em vista a ausência de analise da petição protocolada pela
requerente em 21/03/2013 (cópia em anexo), cujo teor é a apresentação de
divergência quanto aos créditos com base no art. 8° da Lei 11.101/05, vem
ratificar os termos da mesma e requerer que seja recebida, assim como seja feita
a correção dos créditos..

Conforme se vê da lista apresentada pela empresa devedora a
requerente é credora quirografária nos autos da recuperação judicial em epígrafe,
entretanto, o numerário apresentado não foi feito de forma integral.

Sendo o valor apresentado pela requerida de apenas R$16.362,06
(dezesseis mil, trezentos e sessenta e dois reais e seis centavos), referen
compra de peças e prestação de serviços pela requerida junto à reque
demonstradas pelas seguintes duplicatas, que na época do pedido de recupe
judicial já tinham sido protestadas.

Rua João de Abreu n.0 192 Sala A-23 Ed Atou Business Stylc Seror Oeste Fone: (062) 3945-3308/3309 Fax.: 3945-3310
CEP. 74110-170 Goiânia-GO - e-maií: iirtvogadosjoaopessoa@terra.com.br



W A
Duplicata

8743 13-A

878540-A

880428-A

878540-B

880428-B

878540-C

880428-C

874540-D

880428-D

8SESSOR1A JURÍDICA

Vencimento

07/04/2012

05/05/2012

20/05/2012

04/06/2012

19/06/2012

04/07/2012

19/07/2012

03/08/2012

18/08/2012

EMPRESARIAL E TRABALHISTA

valor

R$275,00

R$3.841,50

R$360,26

R$3.841,50

R$360,26

R$3.841,50

R$360,26

R$3.841,50

R$360,28

Total R$17.082,06

Conforme se extrai dos documentos já juntados com a petição
protocolada em 21/03/2013, o saldo da credora, ora requerente, não é o mesmo
informado pela requerida nos autos da Ação Principal (fls. 447) de R$16.362,06
(dezesseis mil, trezentos e sessenta e dois reais e seis centavos), valores
apresentados na ocasião apenas de forma parcial, restando daí, uma diferença de
R$ 720,04 (setecentos e vinte reais e quatro centavos).

Ratifica-se ainda, conforme informado na r. petição não analisada
que a requerida não fez a devida correção monetária dos valores apresentados
nos autos da inicial, o que deveria ter ocorrido da data em que a mesma entrou
em mora.

Ainda, necessário se faz sejam incluídas as despesas cartoriais de
protesto no crédito habilitado na recuperação judicial no valor de R$875,93,
conforme documentos juntados a referida petição protocolada em 21/03/2013.

Desta feita, deve ocorrer a correção monetária dos valores na sua
totalidade até a data presente e incluídp o valor das custas e emolumentos
cartorários. '

' DIVERGÊNCIA RETARDATÁRIA

Conforme nos ensina a doutrina de Fábio Ulhoa Coelho (op. Cit,
pag. 49), é possível divergir fora do prazo, quanto aos valores apresentados de
forma parcial na primeira lista de credores, mesmo quando não observado o

Rua João de Abreu n.0 192 SalaA-23 Ed Atou Business Stylts Sitiar Oeste Fone: (062) 3945-3308/3309 Fax.: 3945-3310
CEP. 74110-170 Goiânia-GO - e-roail: iiilvogadosjoaopessoa@ierra.com.br



estabelecido pelo art. 7°3 § 1° da Lei 11101/05. Esse também, o entendimento da
jurisprudência, quanto à matéria, vejamos:

Recuperação Judicial Credor que apresenta
divergência no prazo "estabelecido no art. 7o, § l,
mas não observa o estabelecido no art. 8o para a
impugnação do resultado daquela. Processamento
admitido como divergência retardatária.
Recuperação Judicial Assembleia de credores.
Credor relacionado pelo devedor e pelo
administrador. Participação assegurada, mesmo
tendo apresentado divergência intempestiva.
Recuperação Judicial. Assembleia de credores.
Participação do credor, pelo valor e classificação de
crédito por ele pretendidos.concedida em tutela
antecipada, à vista da verossirnilhança de suas
alegações, mesmo diante da intempestividade de sua
divergência.Recurso não provido.

(990100143395 SP , Relator: Araldo Telles, Data de
Julgamento: 06/07/2010, Câmara Reservada à
Falência e Recuperação, Data de Publicação:
23/07/2010)

Destarte, quando o valor nap.é contestado em tempo hábil pode o
credor de forma intempestiva requerer a inclusão da diferença de seus créditos
em momento posterior.

Em arremate, a. requerente RATIFICA os termos da
Petição protocolada em 21/03/2013, que dormita às ils^ 3 razão qual pede
que a mesma seja analisada, sendo recebida a divergência e corrigido o crédito
com a devida atualizaçao monetária e inclusão das despesas cartorárias no
crédito da requerente, restando comprovada que esta deve ser considerada no
importe de R$26.807,85.

Termos ern que,
Pede deferimento.

Goiânia, 14 de julho de 2014

João E
OAB/

a de Souzay
O. 2.294

FeniaKHovHenftq*ífel3arcelos G. Ribeiro
OAB/GO. 34.014

\a João de Abreu n.0 192 SalaA-23 EdAton Business Stylc Slçtor Oeste Fone: (062) 3945-3308/3309 Fax,: 3945-3310

CEP. 74110-170 Goiânia-GO - e-mail: advogadosjoaopesaoa@terra.com.br



PREENCHER COM LETRA DE FORMA1 AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

E OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOClALE DU DESTINATAIRE

ENDEREÇO / ADRESSE

A^^Uo^-Q^it
CEP l CODE POSTAL CIDADE / LOCAUTÊ

l l l l l l l l

UF

l i l l l l l l l

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A>ERIFICAÇAO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

\ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

| |EMS

| | SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECÉfeEDOR / NOM USIBLE DU RECEPTEUR

t̂ OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
lEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO E
SIGNATURE DE L-AG

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS
Wiat

75240203-0 114 x 186 mm



PREENCHER COM LETRA DE FORMA!
T^.,

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
IAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) rDlSCRIMlNACION

^ to ia.

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI

P] PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

| |EMS

l | SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

LWE DESTINATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM US\BL£ DU RECEPTEUR

N/DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
ÉBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LÊ VERS ..
FC0463/ 6 :;-: -':'^ 114 x 186 mm



PREENCHER.COM LETRA DE FORMA'

DATA DE RECEBIMENTO
DATEDELIVRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTiNATlOfiJ

NOME LEGtVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLEDU RÉCEPTEUR

"MENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
DOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO

FC0463/16 114 x 186 mm



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

xo

Ofícion°73/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)

Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal do Estado de Goiás-GO

Autos n. 201204286226
Ação; Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

Exmo. (a) Senhor(a) Juiz (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

Fernando César Rodrigues Salgado

/ Juiz de Direito

fés
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Impresso em: 25/07/2014 às 14:06

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392915

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226,pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 1a Vara da Fazenda Pública Estadual (1° Juiz) - Goiânia { TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

Código de rastreabilidade; 8092014392914

Documento: OFÍCIO 73-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE GOIAS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 1a Vara da Fazenda Pública Estadual (1° Juiz) - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

ImprímJr

l dei 25/07/201414:07
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Malote Digital
Impresso em: 25/07/2014 às 14:07

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392915

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goíanira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 2a Vara da Fazenda Pública Estadual (1° Juiz) - Goiânia ( TJGO }

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

Código de rastreabilidade: 8092014392914

Documento: OFÍCIO 73-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE GOIAS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 2a Vara da Fazenda Pública Estadual (1° Juiz) - Goiânia (TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

imprimir

l de i 25/07/2014 14:07
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Impresso em: 25/07/2014 às 14:07

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392915

Documento; DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIALAUTOS N.20l204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza }

Destinatário: 2a Vara da Fazenda Pública Estadual (2° Juiz) - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

Código de rastreabilidade; 8092014392914

Documento: OFÍCIO 73-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE GOIAS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 2a Vara da Fazenda Pública Estadual (2° Juiz) - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto; OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

Imprimir

l de i 25/07/201414:07
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Malote Digital
Impresso em: 25/07/2014 às 14:07

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392915

Documento; DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N,201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Golanira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatã rio: 3a Vara da Fazenda Pública Estadual (1° Juiz) - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

Código de rastreabilidade: 8092014392914

Documento: OFÍCIO 73-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE GOIAS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 3a Vara da Fazenda Pública Estadual (1° Juiz) - Goiânia (TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

} dei 25/07/201414:07
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392915

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.2012042S6226,pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Secretaria Executiva do Foro - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

Código de rastreabilidade: 8092014392914

Documento: OFÍCIO 73-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE GOIAS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Secretaria Executiva do Foro - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:06:09.0

Assunto: OFÍCIO 73-2014 (COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL)

Imprimir

l de l 25/07/2014 14:07
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392972

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Diretoria Geral ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:11:38.0

Assunto: OFÍCIO 73/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade; 8092014392971

Documento: OFÍCIO 73-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE GOIAS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Diretoria Geral ( TJGO )

Data de Envio: 2014-07-25 14:11:38.0

Assunto: OFÍCIO 73/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Imprimir

l de l 25/07/201414:23
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392976

Documento: OFÍCIO 73-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE GOIAS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJGO - Diretoria do Foro ( TRF1 )

Data de Envio: 2014-07-25 14:24:30.0

Assunto: OFÍCIO 73/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade: 8092014392977

Documento: DECISÃO JUDICIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

Remetente: 23 Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJGO - Diretoria do Foro ( TRF1 }

Data de Envio: 2014-07-25 14:24:30.0

Assunto: OFÍCIO 73/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Imprimir

l de i 25/07/201414:25



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°74/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a) ^_^VV~

Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal

Estado do Tocantins-TO

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

Exmo. (a) Senhor(a) Juiz (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

\o César Rodrigues Salgado

Juiz de Direito

fés
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014392828

DECISÃO JUDICIAL- RECUPERACAOjUDICIALAUTOSN.201204286226.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Serviço de Registro de Autuação - Diretoria Judiciária ( TJTO )

2014-07-25 13:25:40.0

OFÍCIO 74/2014 COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL - AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUCIAL.

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014392827

OFÍCIO 74-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DO TOCANTINS.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Serviço de Registro de Autuação - Diretoria Judiciária ( TJTO )

2014-07-2513:25:40.0

OFÍCIO 74/2014 COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL- AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUCIAL.
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Código de rastreabilídade: 8092014392833

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário; Diretoria do Foro - Comarca de Palmas ( TJTO )

Data de Envio: 2014-07-25 13:28:05.0

Assunto: OFÍCIO 74/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilídade: 8092014392832

Documento: OFÍCIO 74-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DO TOCANTINS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Diretoria do Foro - Comarca de Palmas ( TJTO )

Data de Envio: 2014-07-25 13:28:05.0

Assunto: OFÍCIO 74/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Imprimir
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade; 8092014392843

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJTO - Diretoria do Foro ( TRF1 }

Data de Envio: 2014-07-25 13:31:27.0

Assunto: OFICIO 74/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade: 8092014392842

Documento: OFÍCIO 74-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DO TOCANTINS.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza }

Destinatário: SJTO - Diretoria do Foro ( TRF1 )

Data de Envio: 2014-07-25 13:31:27.0

Assunto: OFICIO 74/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Imprimir
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira 0*?

Ofício n°75/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)

Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal

Estado do Ceará-CE

Autos n. 201204286226
Ação; Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

Exmo. (a) Senhor(a) Juiz (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

Fernando César Rodrigues Salgado

/ Juiz de Direito

fés
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Código de rastreabilidade: 8092014392899

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira { Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJCE - Diretoria do Foro ( TRF5 )

Data de Envio: 2014-07-25 13:58:41.0

Assunto: OFICIO 75-2014 COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade: 8092014392898

Documento: OFÍCIO 75-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DO CEARÁ-CE.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJCE- Diretoria do Foro (TRF5 )

Data de Envio: 2014-07-25 13:58:41.0

Assunto: OFICIO 75-2014 COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

imprimir
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Código de rastreabilidade; 8092014392879

Documento; OFÍCIO 75-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DO CEARÁ-CE.pdf

Remetente; 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Secretaria judiciária - Divisão de Distribuição (TJCE )

Data de Envio: 2014-07-25 13:50:51.0

Assunto; OFÍCIO 75/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade: 8092014392880

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226,pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza } {,

Destinatário; Secretaria Judiciária - Divisão de Distribuição ( TJCE ) Q\

Data de Envio: 2014-07-25 13:50:51,0

Assunto: OFÍCIO 75/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Imprimir

l de l 25/07/2014 13:52
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Código de rastreabilidade: 8092014392890

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIALAUTOS N-201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário; Secretaria Judiciaria de 1° grau das varas de Fazenda Publica ( TJCE )

Data de Envio: 2014-07-25 13:54:41.0

Assunto: OFICIO 75/2014 COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade: 8092014392889

Documento: OFICIO75-2014JUSTICAESTADUALEFEDERALDOCEARA-CE.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza ) Y*

Destinatário: Secretaria Judiciaria de 1° grau das varas de Fazenda Publica ( TJCE )

Data de Envio; 2014-07-25 13:54:41.0

Assunto: OFICIO 75/2014 COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°76/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a)

Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal

Estado da Bahia-BA

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

Exmo. (a) Senhor(a) Juiz (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

Fernando César Rodrigues Salgado

/ Juiz de Direito

fés



http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/popup.jsf

^
Malote Digital

Impresso em: 25/07/2014 às 13:46

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392868

Documento: DECISÃO JUDICIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Protocolo de Distribuição ( TJBA )

Data de Envio: 2014-07-25 13:45:23.0

Assunto: OFÍCIO 76/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade: 8092014392867

Documento: OFÍCIO 76-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DA BAHIA.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Protocolo de Distribuição ( TJBA )

Data de Envio: 2014-07-25 13:45:23.0

Assunto: OFÍCIO 76/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Imprimir

l de i 25/07/201413:46
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Código de rastreabilidade: 8092014392858

Documento: OFÍCIO 76-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DA BAHIA.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJBA - SSJ - Diretoria da Subseção de Vitória da Conquista ( TRFl )

Data de Envio: 2014-07-25 13:39:34.0

Assunto: OFÍCIO 76/2014 - COMUNICAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL

Código de rastreabilídade: 8092014392859

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJBA - SSJ - Diretoria da Subseção de Vitória da Conquista { TRFl )

Data de Envio: 2014-07-25 13:39:34.0 i

Assunto: OFÍCIO 76/2014 - COMUNICAÇÃO DÊ DECISÃO JUDICIAL

Imprimir
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

ctf

Ofício n°77/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Exmo. (a) Dr.(a) Juiz (a) ss*^

Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal

Estado de Minas Gerais-MG

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

Exmo. (a) Senhor(a) Juiz (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente, r

Fernando César Rodrigues Salgado

Juiz de Direito

fés
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Código de rastreabilidade
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Data de Envio

Assunto
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: OFÍCIO 77-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE MINAS GERAIS
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pdf
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Código de rastreabilidade

Documento

Remetente

Destinatário

Data de Envio

Assunto

: 8092014392625

: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERACAOJUDICIALAUTOSN.201204286226.pdf

: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

: SJMG - SSJ - Diretoria da Subseção de Contagem ( TRF1 )

: 2014-07-25 11:37:33.0

: OFÍCIO 77/2014 FAZENDAS PUBLICAS DA JUSTIÇA ESTADUAL DE ÊETIM-MG.

Imprimir

l de l 25/07/2014 11:39



http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/popup.jsf

&OÚ* Malote Digital
Impresso em: 25/07/2014 às 11:41

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014392625

Documento: DECISÃO JUDICIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJMG - SSJ - Diretoria da Subseção de Contagem ( TRF1 )

Data de Envio: 2014-07-25 11:37:33.0

Assunto: OFÍCIO 77/2014 FAZENDAS PUBLICAS DA JUSTIÇA ESTADUAL DE BETIM-MG.
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Código de rastreabilídade: 8092014392625

Documento: DECISÃO JUDICIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJMG - SSJ - Seção de Protocolo e Suporte Judicial de Contagem ( TRF1 }

Data de Envio: 2014-07-25 11:37:33.0

Assunto: OFÍCIO 77/2014 FAZENDAS PUBLICAS DA JUSTIÇA ESTADUAL DE BETTM-MG.
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°78/2014

. Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Exmo. (a) D r. (a) Juiz (a) \' J/1 Ir1
4/5 à& 0

Fazendas Públicas da Justiça Estadual e Federal "'

Estado de São Paulo-SP

•>- Art^

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

Exmo. (a) Senhor(a) Juiz (a),

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

Fernando César Rodrigues Salgado

Juiz de Direito

fés
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Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014392653

DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Ofício das Execuções Fiscais Estaduais da Fazenda Pública - Capital ( TJSP )

2014-07-25 11:53:12.0

OFICIO 78/2014 DECISÃO JUDICIAL - AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014392652

OFÍCIO 78-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE SÃO PAULO.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Ofício das Execuções Fiscais Estaduais da Fazenda Pública - Capital ( TJSP )

2014-07-25 11:53:12.0

OFICIO 78/2014 DECISÃO JUDICIAL- AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Imprimir
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Código de rastreabilidade: 8092014392652

Documento: OFÍCIO 78-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE SÃO PAULO.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianíra ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: Ofício das Execuções Fiscais Estaduais da Fazenda Pública - Capital ( TJSP )

Data de Envio: 2014-07-25 11:53:12.0

Assunto: OFICIO 78/2014 DECISÃO JUDICIAL- AÇÃG DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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Código de rastreabilidade: 8092014392652

Documento: OFÍCIO 78-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE SÃO PAULO.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SPI - Secretaria de Primeira Instância ( TJSP )

Data de Envio: 2014-07-25 11:53:12.0

Assunto: OFICIO 78/2014 DECISÃO JUDICIAL- AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014389553

DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

SJSP - São Paulo - Fórum Cível - Distribuição ( TRF3 )

2014-07-22 16:56:59.0

OFÍCIO 78-2014 Ê DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014389552

OFÍCIO 78-2014 JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE SÃO PAULO.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

SJSP - São Paulo - Fórum Cível - Distribuição ( TRF3 )

2014-07-22 16:56:59.0

OFÍCIO 78-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Imprimir
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°79/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 3a Região
Juízo da 2a Vara do Trabalho de Betim-MG
Av. Governador Valadares, 376, 3°Andar-Centro CEP:32600-115
Betim-MG

Autos n.201204286226
Ação: Recuperação Judiciai
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor (a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Souza

Escrivão Analista (Área Judiciária)

Rua líajá/Quadra 07 Setor Verdes Mares II- Goianíra-GO, CEP:75.370-000 e-mail: comarcadeQoigniraf5jtiqo.iu5.br.
fones: 62 3516-3806/4416
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NÃO LIDO

Código de rastreabiiidade: 8092014389488

Documento: OFÍCIO 79-2014 TRT 3* REGIÃO 2a VARA DO TRABALHO DE BETlM-MG.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza }

Destinatário: 2a Vara do Trabalho de Betim ( TRT3 )

Data de Envio: 2014-07-22 16:38:07.0

Assunto: OFÍCIO 79-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Código de rastreabilidade: 8092014389489

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N. 201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: 2a Vara do Trabalho de Betim ( TRT3 )

Data de Envio: 2014-07-22 16:38:07,0

Assunto: OFÍCIO 79-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Imprimir

l dei 22/07/2014 16:38



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofícion°80/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 10a Região
Juízo da 1a Vara do Trabalho de Palmas-TO
302 Norte, Alameda 2, Lote 1-A, Conj.QI.12 - Plano Diretor Norte - Palmas-TO
e-mail: svt01.palmas@trt10.jus.br

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor (a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente

Francisco filtíds de Souza

Escrivão Apaiista (Área Judiciária)

Rua Itajá/Quadra 07 Setor Verdes Mares II- Goianira-GO, CEP:75.370-QOO e-maii: comarcadegoianira(5)tÍQo.ius.br.
fones: 62 3516-3806/4416



Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=42596&tz=.

^ Zimbra comarcadegoianira@tjgo.jus.br

Envio de ofício 80-2014 e Decisão Judicial

De : Comarca de Goianira Ter, 22 de Jul de 2014 16:46
<comarcadegoianira@tjgo.jus.br> ^ anexos

Assunto : Envio de ofício 80-2014 e Decisão Judicial

Para : svtOl palmas <svt01.palmas@trtl0.jus.br>

Boa tarde!

Segue em anexo, ofício 80-2014, bem como da decisão judicial que
homologou o plano de ação da "RECUPERAÇÃO JUDICIAL".

Goianira-GO, 22 de julho de 2014.

Francisco Elbds de Souza- Escrivão Judiciário

n. OFÍCIO 80-2014 - TRT 10a REGIÃO 1a VARA DE PALMAS-TO.pdf
^30 KB
ru DECISÃO JUDICIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf
18881 KB

l de i 22/07/201416:46



tribuna
de justiça
do estado de goiás

Ofício n°81/2014

PODER JUDICIÁRIO o
Comarca de Goianira ^

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 1 5a Região
Juízo da 1a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto-SP
Rua Afonso Taranto, 105, CEP: 14096-740 Ribeirão Preto-SP

Autos n. 201204286226
Ação; Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor (a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

fs de Souza

vEscrivão^Analista (Área Judiciária)

Rua Itajá/Quadra 07 Setor Verdes Mares II- Goianira-GO, CEP:75.370-000 e-mail: cornarcadegoianiratSjtiqo.íus.br.
fones: 62 3516-3806/4416



http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/popup.jsf

Malote Digital
Impresso em: 22/07/2014 às 16:33

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014389470

Documento: OFÍCIO 81-2014 TRT 15a REGIÃO 1a VARA RIBEIRÃO PRETO-SP.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza }

Destinatário: l* VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO ( TRT15 )

Data de Envio: 2014-07-22 16:32:46.0

Assunto: OFÍCIO 81-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Código de rastreabilidade: 8092014389471

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

. Destinatário: 1a VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO ( TRT15 )

Data de Envio: 2014-07-22 16:32:46.0

Assunto: OFÍCIO 81-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Imprimir

l de i 22/07/201416:34



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°82/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Justiça Federal
Justiça Federal de 1a Instância
Seção Judiciária do Estado do Tocantins-TO - 1a VARA
201 Norte, Conj.01, Lotes 3e 4, Centro, CEP:77.001-128 Palmas-TO
sítio: www.to.trf1.qov.br (63) 3218-3816 e-maii:01 vara@to.trf1.gov.br

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor (a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Èlb"ds de Souza

Escrivão Analista (Área Judiciária)

Rua Itajá/Quadra 07 Seíor Verdes Mares II- Goianira-GO, CEP:75.370-000 e-mail; comarcadegoianiraf@tiqo.ius.br.
fones: 62 3516-3806/4416



http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/popup.jsf

H 9U. ̂ feaw,
RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E

Malote Digital
Impresso em: 22/07/2014 às 16:28

NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 8092014389457

Documento: OFÍCIO 82-2014 -JUSTIÇA FEDERAL 1a INSTANCIA - 1a VARA PALMAS-TO.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

Destinatário: SJTO - 1a VARA ( TRF1 )

Data de Envio: 2014-07-22 16:28:11.0

Assunto: OFÍCIO 82-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Código de rastreabilidade: 8092014389458

Documento: DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

Remetente: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Sousa )

Destinatário: SJTO - 1a VARA ( TRF1 )

Data de Envio: 2014-07-22 16:28:11.0

Assunto: OFÍCIO 82-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

ZíT

*f-

Imprimir

l de l 22/07/201416:29



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°83/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Procuradoria Geral do Estado de Goiás
Procuradoria Tributária
Av. Vereador José Monteiro n.2233, BI."B", Setor Nova Vila-Goiânia-GO
Fones: (62)3269-2120

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor (a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962, onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco ÈÍM^de Souza

Escrivão Anxal|sta (Área<íudiciária) -Por Ordem MM. Juiz

Rua líajá/Quadra 07 Setor Verdes Mares II- Goianira-GO, CEP;75.370-000 e-mail: cQmarcadeooianira@tiao-ius.br.
fones: 62 3516-3806/4416



tribunal
de justiça

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

do estado de goiás
^

Ofício n°84/2014 • * ^

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás
Superintendência da Receita " ' ^ " -
Gerência de Recuperação de Créditos
Av. Vereador José Monteiro, n° 2233, Bloco "C", Setor Nova Vila, Goiânia-GO,
CEP:74.653-900

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor (a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

Francisco

Escrivão Analisfe-^Án&a-J-tícáiciária) -Por Ordem MM. Juiz

Rua líajá/Quadra 07 Setor Verdes Mares II- Goianira-GO, CEP;75.370-000 e-mail: comarcadegolanira@tigo.ius.br.
fones: 623516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°85/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 18a Região
Juízo da 6a(Sexta) Vara do Trabalho de Goiânia-GO
Rua T-51 esq. c/T-1, Setor Bueno,-CEP:74.215-901 - Goiânia-GO

Autos n. 201204286226
Ação: Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor(a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUlZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente.

Francisco EI$J£3e Souza

Escrivão Analjsía (Área Judiciária)

Rua líajá/Quadra 07 Setor Verdes Mares II- Golanlra-GO. CEP;75.370-000 e-maíl: comarcadegoianira@tiQQ-ius.br.
fones: 62 3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°86/2014

Goianira-GO, 01 de julho de 2014

Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 3a Região
Juízo da 3a Vara do Trabalho de Betim-MG
Av. Governador Valadares, 376, 3°Andar-Centro CEP:32600-115
Betim-MG

Autos n. 201204286226
Ação; Recuperação Judicial
ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DECISÃO

limo. (a) Senhor(a) Diretor (a)de Secretaria

Sirvo-me do presente, reportando-me aos autos

supracitado da ação de Recuperação Judicial, proposta por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, em tramite neste juízo para ENCAMINHAR a

Vossa Excelência CÓPIA DA DECISÃO JUDICIAL de fls.2957/2962. onde este

JUÍZO HOMOLOGOU O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU

ADITIVO.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

de Souza

Esxenvão Analista (Área Judiciária)

Rua líajá/Quadra 07 Seíor Verdes Mares II- Goianira-GO, CEP:75.370-000 e-mail: comarcadeQoianira@tlqo.ius.br.
fones: 62 3516-3806/4416
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Impresso em: 22/07/2014 às 17:21

Código de rastreabilidade:

Documento;

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

8092014389606

DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

3a Vara do Trabalho de Betim ( TRT3 )

2014-07-22 17:21:01.0

OFÍCIO 86-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014389605

OFÍCIO 86-2014 TRT3REGIAO - 3a VARA DE BETIM~MG.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

3a Vara do Trabalho de Betim ( TRT3 )

2014-07-22 17:21:01.0

OFÍCIO 86-2014 E DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Imprimir

l dei 22/07/201417:21



tribuna
de justiça
do estado de goiás

Ofício n°. 4-0*72014 EFPRPA2CIVEL

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Goianira, 30 de junho de 2014.

Exmo. Senhor
Juiz de Direito da Sexta Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Assunto; INFORMAÇÃO DOS AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Autos ; 201204286226

Exmo. Senhor

Sirvo-me do presente, para INFORMAR a Vossa Excelência

que foi HOMOLOGADO por este Juízo o plano de recuperação judicial e seu

aditivo referente a ação de Recuperação Judicial ajuizada por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, conforme decisão judicial de fls.2957/2962,

cuja cópia segue em anexo.

Atenciosamente,

Ferroando César Rodrigues Salgado
Juiz de Direito

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira-GO, Fones: (62) 3516-3806
Cep: 75.370-000
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014389409

DECISÃO JUDICIAL- RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N.201204286226.pdf

2a Vara - Goíanira ( Francisco Elbds de Souza )

6a Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18a Região ( TRT18 )

2014-07-22 16:05:31.0

INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO "AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

Código de rastreabilidade

Documento

Remetente

Destinatário

Data de Envio

Assunto

: 8092014389408

: OFICIO 100-2014 SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.pdf

: 2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza }

: 6a Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18a Região ( TRT18 }

: 2014-07-22 16:05:31.0

: INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO "AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

imprimir

l de l 22/07/2014 16:13



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

SEXTA VARA. DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-S1 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 - 39013466

OFÍCIO 4a VT/GO N° 1061/2014

GOIÂNIA, 26 de fevereiro de 2014

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da 2a Vara Cível da. Comarca de Goianira-GO
Nesta

PROCESSO 6a VT/GO n° RTOrd 0001552-39.2012.5,18.0006
RECLAMANTE: EDSON OLIV1R ZOTTO ANDRADE

RECLAMADO(A): INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Ref. Proc. 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas,
Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira/GO.
Proc. 428622-83.2012.8.09.0064 - 201204286226)

Excelentíssimo Juis,

Servimo-nos deste para solicitar a Vossa Excelência
informações acerca do andamento do processo de recuperação
judicial da reclamada.

Este documento foi assinado eletronicamente, nos
termos da Lei 11.419/2006, conforme nota de rodapé, podendo
ser confirmada a sua autenticidade pelo código lateral no s i te
www.trti8.jus.br.

Atenciosamente,

O EDUARDO TADEU THONi-
? Juiz do Trabalho

uzMaaJkss SRLESTEA

Documento assinado elatronicamant* por EDUARDO TADEU THON, em 26/02/2014, com fundamento no Are. l", E 2"

III, "b", da Led 11.419, de 19/12/2005, publicada no DCU de 20/12/2006.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n°, -/o l /2014 EFPRPA2CIVEL

Goianira, 30 de junho de 2014.

Exmo.(a) Senhor(a)
Juiz(a) Direito da Justiça Federal de Primeira Instância
Primeira Vara Federal
Palmas-TO

Assunto: INFORMAÇÃO DOS AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Autos :201204286226

Exmo. (a)Senhor(a),

Sirvo-me do presente, para INFORMAR a Vossa Excelência

que foi HOMOLOGADO por este Juízo o plano de recuperação judicial e seu

aditivo referente a ação de Recuperação Judicial ajuizada por INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S.A, conforme decisão judicial de fls.2957/2962,

cuja cópia segue em anexo.

Atenciosamente,

Fernando César Rodrigues Salgado
l Juiz de Direito

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira-GO, Fones: (62) 3516-3806
Cep; 75.370-000
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DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL AUTOS N-201204286226.pdf

Francisco Elbds de Souza )

SJTO - ia VARA ( TRF1 )

2014-07-22 17:14

OFÍCIO 101-2014 E
JUDICIAL).

54.0

DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO

Código de
rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

8092014389590

OFÍCIO 101-2014 JUSTIÇA FEDERAL DE l.INSTANCIA 1a VARA FEDERAL PALMAS-TO.pdf

2a Vara - Goianira ( Francisco Elbds de Souza )

SJTO - ia VARA ( TRF1 )

2014-07-22 17:14:

OFÍCIO 101-2014 E
JUDICIAL).

54.0

DECISÃO (INFORMAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO AÇAO DE RECUPERAÇÃO

Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTLNS
PRIMEIRA VARA FEDERAL

OF/1°V/N5200-04.2012-01/14 Palmas-TO, 28 de fevereiro de 2014

Processo : 5200-04 .2012 .4 .01 .4300
Exequente(s): UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): Indústria Nacional de Asfaltos S/A e OUTRO

REFERÊNCIA: autos n2 201204286226 ( 4 2 8 6 2 2 - 8 3 . 2 0 1 2 . 8 , 0 9 . 0 0 6 4 )

''f -'s Wtteit d &(

Senhor Juiz,

A fim de instruir os autos do processo em epígrafe,

solicito a Vossa Senhoria informações pormenorizadas sobre o

andamento do pedido de Recuperação Judicial formalizado pela

empresa Indústria Nacional de Asfalto S/A - Processo n°

201204286226, notadamente acerca de eventual aprovação do

olano de recuperação -judicial da referida empresa.

Encaminho, em anexo, cópia da decisão de fls.75/77.

DATA !! 07/05/203.4 HORA :: 15 sito
FAZENDAS PUB.,REB-PUB,.A1'S,. E 2.CIVEL

o - Cfc

Atenciosamente,

DENTSEDIAS D UTRA DRUMOND
Juiza Federal

Excelentíssimo Senhor
FERNANDO CÉSAR RODRIGUES SALGADO
Juiz da 2a. Vara Cível da Comarca de Goianira
Avenida Goiás, n° 516 - Setor Central
GOIANIRA/GO - CEP 75370-000

- Go
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CAIXA CAIXA
ECONÓMICA
FEDERAL

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2a Vara Cível da
Comarca de Goianira - Estado de Goiás.

DATA í 17/07/2014 HORA l Q9s57
FAZENDAS PUB.RE6.PUB.AMB. E 2«CÍVEL

1 I I 1 1
4286228

I I
320128090001

Autos n° 428622-83.2012.8.09.0064 - Recuperação Judicial
Reqte.: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Credora: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, por seu advogado infra-
assinado, em atenção ao disposto no caput do art. 526 do Código de Processo Civil,
vem, nos autos acima indicados, requerer a Vossa Excelência:

1) a juntada de cópia da petição inicial do Agravo de
Instrumento n° 250797-82.2014.8.09.0000 (201492507970), interposto ao eg. Tribunal
de Justiça do Estado de Goiás em 14/07/2014, segunda-feira, contra a decisão de
fls. 2957/2962 (na qual consta a relação dos documentos que instruíram o recurso) e

2) que, exercendo o juízo de retratação, Vossa Excelência
reforme a decisão agravada, para:

21/01/2014;
a) anular a Assembleia Geral de Credores do dia

b) anular o Plano de Recuperação Judicial e seu Aditivo e

c) determinar à recuperanda a elaboração de outro Plano
de Recuperação Judicial sem tratamento discriminatório entre credores da mesma

classe.

Nestes termos,
respeitosamente
pede deferimento.

aiânia, 15 de julho de 2014.

iz Fernando Schm
^VOGADO - OAB/GO 10.176-

CPF 595159.748-20 -M* 591.850-1
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í

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

O1

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CAIXA, instituição

financeira de direito privado sob a forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n°
759, de 12/08/1969, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19/02/1973, constituída pelo
Decreto n° 66.303, de 06/03/1970, regendo-se por seu atual estatuto aprovado .pelo
Decreto n° 7.973, de 28 de março de .2013, publicado no Diário Oficial da União de
01/04/2013 e retificação publicada no Diário Oficial da União de 05/04/2013, alterado
pelo Decreto n° 8.199, de 26/02/2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede em
Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04 e filiais neste Estado de
Goiás, com seu Jurídico Regional sediado em Goiânia, à Rua 11, 250, 10° andar,
Centro, CEP 7401 5-170, onde receberá intimações, discordando da decisão de
fls, 2957/2962, publicada no DJ n° 1576, que circulou dia 03/07/2014, quinta-feira
(fls. 2987/2989 e anexos), vem, tempestivamente, por seu advogado infra-assinado
(procuração anexa), com fundamento no § 2°, do art. 59, da Lei n° 11.101/205 c/c art. 522
e seguintes do Código de Processo Civil, interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO URGENTE

em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,
em recuperação judicial, com sede na Via Primária e Secundária 3, Quadra 7, Lotes 1 a
10, Distrito Agroindustrial, Município de Goianira/GO, CEP 75370-000, inscrita no CNPJ
n° 03.354.176/0004-82, representada pelos advogados MARLOS BORGES
NOGUEIRA (OAB/GO 17.441), ALINE OELLERS FERREIRA (OAB/GO 20.044), THIAGO
VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA (OAB/GO 22.861) e JULIANA FERREIRA DE PAULA
PIRES (OAB/GO 17.395), com endereço na Rua 14, n° 201, Setor Oeste, em
Goiânia/GO (fls. 45/47 - cópias anexas), pelos fatos e fundamentos jurídicos que seguem.

o de 201 4

Lui
OAB/GO IKt

CPF 5S5L159.74&2Q - tóaír. 591.3SCM
Ref. autos n° 428662-83.2013.8.09.0064 / 2a Vara Cível da Comarca de Goianira/GO

11.002-7V01
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Agravo de Instrumento ref. autos n° 428662-83.2013.8.09.0064
2a Vara Cível da Comarca de Goianíra/GO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Agravante: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Agravada : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Processo de origem n° 428662-83.2013.8.09.0064 / 2a Vara Cível da Comarca de Goianira/GO

Colenda Câmara
Eminentes Julgadores

Síntese da Demanda

O processo principal versa sobre a recuperação judicial da
empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, em trâmite na 2a Vara Cível da
Comarca de Goianira/GO (petição inicial defls. 03/33).

Deferido o pedido de processamento da recuperação judicial
(decisão defls. 234/240) e apresentado o Plano de Recuperação Judicial - PRJ (fls. 10097
1036), foram apresentadas várias objeções (a da CAIXA de fls. 1299/1302) e, por isso,
determinada a realização de Assembleia Geral de Credores - AGC, ocorrendo, então:

- a primeira convocação no dia 20/08/2013 (fls. 2257/2264), na qual não
se alcançou quorum para instalação;

- a segunda convocação no dia 27/08/2013 (fls. 2358/2367), na qual,
alcançado quorum, a própria recuperanda, alegando a) existência de vícios no PJR já
apresentado em razão de tratamento diferenciado dado aos credores e b) que a
votação do PRJ como estava importaria em nulidade que levaria a falência, c) propôs a
suspensão da AGC por aproximadamente 60 dias, voltando os credores a se reunirem
em 29/10/2013 para apreciação do aditivo ao PRJ (fl. 2364), comprometendo-se a
recuperanda a apresentar o aditivo no máximo até dez (10) dias antes de 29/10/2013;

- continuação da segunda convocação no dia 29/10/2013 (fls. 2480/
1487), na qual a própria recuperanda, novamente, alegando não ter havido condições
para elaboração do aditivo ao PRJ, requereu a) nova suspensão dos trabalhos e que a
AGC voltasse a se reunir no dia 21/01/2014, com o que concordaram os credores-,
ficando decidido por cem por cento dos credores que b) a AGC continuaria no dia
21/01/2014 e que c) a recuperanda deveria apresentar o aditivo ao PRJ até o dia
10/01/2014 (fls. 2482 e 2486);

1L002-7V0]
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- continuação da segunda convocação no dia 21/01/2014 (fls. 2790/
2810), na qual, na classe dos credores quirografários em que se enquadra a agravante,
o Primeiro Aditivo ao PRJ. apresentado em [uízo às 12h 2Qmía do dia 17/01/2014 (sexta-

(fls. 2748/2759), foi aprovado por credores representantes de 51,05% do valor total

dos créditos quirografários.

Com manifestação favorável do Sr. Administrador Judicial

(fl. 2797), o Plano de Recuperação Judicial e seu Primeiro Aditivo foram homologados

pelo MM, Juiz (fls. 2947/2962).

Tal decisão, contudo, merece reforma, tendo em vista:

a) a nulidade da AGC - Assembleia Geral de Credores do dia 21/01/2014,
continuação da segunda convocação, por violação aos princípios constitucionais do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CRFB; art. 5°; inc, LV),
negativa de vigência ao art. 55, da Lei n° 11.101/2005 e descumprimento do decidido
por 100% dos credores na AGC de 29/10/2013, bem como

' b) violação do tratamento igualitário e equilibrado devido aos credores no
processo de recuperação judiciai, vez que foram privilegiados uns credores em
detrimento de outros dentro da mesma classe.

Nulidade da Assembleia Geral de Credores.
Descumprimento do art. 55, da Lei a 11.101/2002.

Conforme já exposto, na AGC do dia 29/10/2013, a pedido
da recuperanda, ficou decidido por cem por cento dos credores que b) a AGC
continuaria no dia 21/01/2014 e que c) a recuperanda deveria apresentar o aditivo ao
PRJ até o dia 10/01/2014 (fls. 2482 e 2486), para possibilitar aos credores o exame das
condições de pagamento apresentadas nesse aditivo.

Como, todavia, até 15/01/2014 o aditivo ao PRJ ainda não
fora apresentado, a CAIXA requereu ao Sr. Administrador Judicial e ao MM. Juiz, que
fossem adotadas pelo Sr. Administrador Judicial as providências necessárias para o
cancelamento da AGC de continuação no dia 21/01/2014 e convocada outra, por edital,
com intervalo de peio menos 15 (quinze) dias entre a apresentação do aditivo ao PRJ e
a data dessa nova AGC (fl. 2760).

Como não foi apreciado esse pedido, dado o exíguo tempo
entre a data do requerimento e a prevista para a AGC (17/01/2014, sexta-feira e
21/01/2014, terça-feira, respectivamente), a AGC do dia 21/01/2014 acabou sendo
realizada e, apesar da questão de ordem apresentada pela CAIXA relativamente à não
apresentação do aditivo ao PRJ no prazo correto, ocorreu a aprovação do PRJ e seu
aditivo, com as violação já referidas, implicando na nulidade dessa AGC.
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Agravo de Instrumento ref. autos n° 428662-83.2013,8.09.0064
2a Vara Cível da Comarca de Goianira/GO

Inconformada, desde logo a CAIXA requereu que fosse
declarada a nulidade dessa AGC do dia 21/01/2014 (fls. 2943/2947), porque o aditivo ao
PRJ que acabou aprovado não fora apresentado na data determinada na AGC de
29/10/2013, impossibilitando seu estudo e decisão sobre a viabilidade da aceitação das
novas condições de pagamento apresentadas.

Desde então, já ficara assentado e requerido (fls. 2943/2947):

"CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CAIXA, já qualificada, credora da
recuperanda, vem, nos autos acima indicados, requerer que seja declarada a
nulidade da Assembleia Geral de Credores - AGC realizada no dia 21/01/2014, em
continuação, pelas seguintes razões.

Em razão de objeções ao plano de recuperação judicial apresentado pela
recuperanda, foi determinada a realização de AGC designada para o dia 20/08/2013,
em primeira convocação e dia 27/08/2013, em segunda convocação

Na primeira convocação, 20/08/2013, não foi obtido quorum, de forma que a
AGC foi instalada em 27/08/2013, ocasião em que a recuperanda solicitou a suspensão
da assembleia pelo prazo de 60 dias, para elaboração de novo plano de recuperação
judicial para sanar falhas do antes apresentado, sugerindo a designação do dia
29/10/2013 para continuação da AGC, solicitação essa aprovada pelos credores.

Na AGC de 29/10/2013, continuação, a recuperanda solicitou novamente a
suspensão dos trabalhos para que pudesse concluir o "Termo Aditivo ao Plano de
Recuperação" (novo plano de recuperação judicial), ocasião em que houve
concordância dos credores com o adiamento da AGC para o dia 21/01/2014 e que
também ficou decidido que a recuperanda deveria apresentar esse novo plano de
recuperação até o dia 10/01/2014 (10 dias antes da data da continuação da AGC), para
permitir aos credores o devido exame das novas condições de pagamento que fossem
apresentadas (fls. 2482/2483),

Como até o dia 15/01/2014 o novo plano de recuperação judicial ainda não havia
sido apresentado pela recuperanda, a CAIXA enviou mensagem eletrônica ao Sr.
Administrador Judicial solicitando dele providências para cancelamento dessa AGC do
dia 21/01/2014 e remarcação da continuação para outra data, com intervalo de pelo
menos 15 dias entre a apresentação do novo plano de recuperação e a data de
realização da nova AGC (doe. 1).

Peticionou, também, requerendo que fosse determinado ao Sr. Administrador
Judicial providências para esse cancelamento, petição que restou prejudicada
(protocolo em 17/01/2014, sexta-feira, com AGC para 21/01/2014, terça-feira).

Na AGC do dia 21/01/2014, considerando que o novo plano de recuperação só
fora apresentado na tarde do dia 17/01/2014. sexta-feira (apenas três dias antes da
data da AGC, aí incluídos sábado e domingo, restando um dia útil e meio para exame
do novo plano de recuperação), violando o que ficara decidido na AGC do dia
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29/10/2013. a CAIXA apresentou questão de ordem e requereu ao Sr. Administrador
judicial a suspensão da AGC e marcação de nova data para continuação dela, pelo
menos para 10 dias adiante, para possibilitar exame adequado das novas condições de

pagamento.

Não fosse isso suficiente para determinar o adiamento da assembleia, na própria
AGC foi apresentado pela recuperanda "fluxo de caixa" com variadas informações para
justificar a nova forma de pagamento, trabalho que, segundo a recuperanda,
demandou mais de 30 dias para ser elaborado e que, por óbvio, não havia condições
de ser analisado aii na AGC, de imediato, sendo necessário tempo adequado para tal
exame, além de conhecimento técnico.

O Sr. Administrador Judicial não acolheu o requerimento de adiamento e deu
prosseguimento à AGC porque, apesar de não ser credor, "entende que o plano tem
toda condição de ser votada". Ora, quem avalia se há condição para exame e votação
do plano é o credor, não o Sr. Administrador Judicial, que deve dirigir a assembleia de
acordo com o que antes ficara decidido peios credores. Violou, assim, os princípios
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

De fato, o art 55, da Lei n° 11.101/2005 garante aos credores prazo de 30 dias
para apresentar objeção ao plano de recuperação judicial.

Assim, se a recuperanda pede o adiamento da AGC para apresentar novo piano
de recuperação ou aditivo ao original, deve ficar assegurado aos credores esse mesmo
prazo de 30 dias para exame das novas condições de pagamento apresentadas, antes
da data de continuação da AGC.

No caso, como na AGC do dia 29/10/2014 os credores concordaram com o
adiamento dela para o dia 21/01/2014 e com prazo de apenas 10 (dez) dias para
exame das novas condições de pagamento a serem apresentadas, não há que
prevalecer esse prazo de 30 dias da lei, mas deve ser respeitado e garantido aos
credores o prazo de 10 dias fixados na AGC de 29/10/2013, o que não ocorreu,
viciando a realização da AGC do dia 21/01/2014.

Nem se diga que não ocorre o vício porque foi garantido aos credores prazo de
10 (dez) dias a partir de 21/01/2014 para adesão ao novo plano de recuperação
apresentado e aprovado na AGC.

O vício da nulidade permanece porque esse novo plano de recuperação prevê
condições de pagamento extremamente vantajosas para quem aderir ao plano em
primeiro lugar (com enorme prejuízo para aderentes posteriores), criando uma
verdadeira corrida, uma espécie de duelo entre os credores, na medida em que "quem
sacar mais rápido vence" (abocanha a maior parte do valor que a recuperanda diz ter
condições de pagar), em prejuízo de tratamento equilibrado entre os credores.

O Sr. Administrador Judicial não pode ignorar, ou modificar a vontade dos
credores expressa na AGC anterior, quando houve concordância com o adiamento da
assembleia com a condição de que o novo plano de recuperação fosse apresentado,
com dez días de antecedência à nova data para continuação da AGC. (
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Nem os próprios credores presentes nessa nova AGC podem modificar a
condição estabelecida na AGC anterior, exceto se por unanimidade dos credores
presentes; se houver oposição de qualquer credor presente à realização da AGC de
continuação porque descumprida condição fixada na anterior, essa oposição deve ser
acatada.

Se havendo objeção de um credor ao plano de recuperação original impõe-se a
realização de assembleia geral de credores, havendo a objeção de um credor à
realização da AGC em continuação, porque não cumprida condição fixada na AGC
anterior para o adiamento, cabe ao Sr. Administrador Judicial acatar o requerimento de
novo adiamento, para não descumprir o que ficara fixado pelos credores na AGC
anterior e não violar princípio do devido processo legal (rito previsto no art. 55, da Lei
n° 11.101/2005) e, em consequência, violar também os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

Também não prospera a invocação ao disposto no § 3°, do art. 56, da Lei n°
11.101/2005, ocorrida na assembleia, para justificar o não adiamento da AGC do dia
21/01/2014 requerida pela CAIXA.

Essa disposição faculta aos credores, em assembleia geral, modificar as
condições do plano de recuperação judicial já apresentado, e desde que haja
concordância do devedor. Conferir;

"Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o
juiz convocará a assembléía-geral de credores para deliberar sobre o piano de
recuperação.
(...)
§ 32 O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assembléia-geral,
desde que haja expressa concordância do devedor e em termos que não impliquem
diminuição dos direitos exclusivamente dos credores ausentes."

Ora, se a alteração do plano de recuperação judicial que ocorrer na assembleia
depende de "expressa concordância do devedor", por certo não se trata do caso aqui
em questão, em que é o próprio devedor que apresenta novo plano de recuperação ou
aditivo ao original; neste caso - devedor que apresenta novo plano ou aditivo ao
original -, a situação é regulada pelo art. 55, da Lei n° 11.101/2005 e se impõe garantir
aos credores, para exame do novo plano de recuperação, os mesmos 30 dias de que
dispõem para análise do plano original (ou outro, que tenha sido aprovado pelos
credores, mas não "nenhum", como ocorreu).

São essas as razões, singelas, é verdade, que, por questões formais, não
examinado o mérito do plano de recuperação judicial, impõem a declaração de
nulidade da Assembleia Geral de Credores realizada no dia 21/01/2014, sob pena de
negativa de vigência ao art. 55, da Lei n° 11,101/2005 e, mais grave, violação aos
princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa
(CRFB, art. 5°, LV), bem como do tratamento igualitário e equilibrado devido aos J)
credores no processo de recuperação judicial. p
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Pelo exposto, a CAIXA requer que seja declarada a nulidade da Assembleia
Geral de Credores realizada no dia 21/01/2014 e determinado ao Sr. Administrador
Judicial a convocação de outra, pelos meios legais, a ser realizada com prazo de pelo
menos dez (10) dias contados da nova convocação, para exame e votação pelos
credores do novo plano de recuperação judicial apresentado pela
devedora/recuperanda em 17/01/2014."

São essas as razões que a CAIXA reitera a esse eg. TJ-
GO neste agravo de instrumento, acrescendo, ainda, o que segue.

Ao noticiar a realização da AGC de 21/01/2014 e manifestar-

se favoravelmente a homologação de seu resultado o Sr. Administrador Judicial diz que

"comunicou antecipadamente às instituições financeiras credores sobre o protocolo do Termo

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial feito pela recuperanda nos auto do processo na data

de 17/1/2014, por meio de um comunicado oficial postado no site do seu escritório, ao qual

qualquer interessado tem acesso (vide Anexo 1)" (fl. 2797, primeiro parágrafo), o que não é

verdade e não regulariza a nulidade apontada, porque:

1) não houve comunicação antecipada sobre a apresentação

do aditivo ao PRJ (notícia incluída no site no dia 17/01/2014 - fl. 2801), mas sim
comunicação atrasada, assim como foi atrasada a apresentação do aditivo ao
PRJ em juízo, também feita no dia 17/01/2014, porque tal aditivo deveria ter sido
apresentado até o dia 10/01/2014, e não no dia 17/01/2014, sexta-feira (1,5 dia útil antes
da data da AGC do dia 21/01/2014, terça-feira), inviabilizando seu exame;

2) data vénia, os credores não têm obrigação de "ficar
consultando11 site de escritório do Administrador Judicial para verificar se a recuperanda
apresentou, ou não, peça que deve ser apresentada nos autos judiciais (PRJ e eventual
aditivo).

E, seja como for, o aditivo não foi apresentado na data
decidida na AGC do dia 29/10/2013, nem em tempo hábil para seu exame, para
aceitação, ou não, na AGC do dia 21/01/2014.

Ao decidir (fls. 2957/2962), o MM. Juiz assim se manifestou:

"6 - A Caixa Económica Federal, apresentou objeção ao plano de
recuperação judicial, alegando que requereu o adiamento da AGC vez que
foi descumprido o que ficou fixado na AGC anterior, alegando ainda
nulidade no plano apresentado por haver prejuízo de tratamento
equilibrado entre os credores."

[Na verdade, a CAIXA alegou a nulidade da AGC do dia 21/01/2014 por
violação ao art. 55, da Lei n° 11.101/2005 e do que ficara decidido na AGC
de 29/01/2013 - que o aditivo ao PRJ seria apresentado aos credores até o *
dia 10/01/2014, e não em 17/01/2014, além de o aditivo realmente dar J)
tratamento diferenciado a credores da mesma classe.] '
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"Entendo que, embora o plano tenha sido apresentado alguns dias depois do
previsto, houve tempo e condições para análise do piano, o qual além de ser
ajuste do programa original foi exposto e debatido na assembleia geral, tanto
que foi aprovado. Cabe ao credor que não concordar, oferecer a sua objeção,
mas verifico que fora realizada sem objetar essencialmente o mérito do
referido plano, fazendo referência ao prazo de apresentação do mesmo e a
nulidade, que não ocorreu diante do que consta nos autos e ante a anuência
por parte de todos os outros credores presentes à AGC. Portanto, não
merece ser deferido o pedido."

Equivoca-se o juízo. Date vénia, cabe ao credor, e não ao
juiz, avaliar se houve, ou não, tempo adequado para exame do aditivo ao PRJ, que
restou apresentado apenas 1,5 dia útil antes da data da AGC, muitos dias depois do
previsto, não alguns dias apenas.

A CAIXA, pelo menos, não teve tempo hábil para avaliar
e decidir sobre a aprovação, ou não, do aditivo ao PRJ, inclusive porque, dado o
valor elevado de seu crédito (quase cinco milhões de reais), seu representante local
não detinha alçada para decisão, dependendo de autorização de órgão de sua matriz
para tanto (devido a, inclusive, estar submetida a fiscalização e controle do Banco Central do
Brasil, do Tribunal de Contas de União e da Corregedoria Geral da União).

Ora, ficara estabelecido o dia 10/01/2014, sexta-feira, para
apresentação do aditivo ao PRJ, porque assim os credores teriam seis ou sete dias
úteis para exame do "novo plano", prazo esse que ficou reduzido para 1,5 dia útil,
porque o aditivo ao PRJ só foi apresentado após as 12 horas do dia 17/01/2014, uma
sexta-feira anterior à data da AGC (21/01/2014, terça-feira).

Portanto, não se trata(va) de questão de "boa vontade", de
querer ou não examinar o aditivo ao PRJ em tão exíguo prazo para se decidir sobre sua
aprovação ou rejeição. Havia para a CAIXA verdadeira impossibilidade de fazê-lo entre
a tarde de uma sexta-feira e a manhã da terça-feira subsequente (de 17 a 21/01/2014).

Como já exposto, a lei garante aos credores 30 (trinta) dias
para exame do PRJ e apresentação de eventual objeção (art. 55, da Lei n° 11.101/2005),
prazo esse que, nas circunstâncias, ficara abreviado para dez (10) dias, por força do
que decidido por 100% dos credores na AGC do dia 29/10/2013.

Essa, portanto, passou a ser a lei para o caso: o aditivo ao
PRJ deveria ser apresentado até o dia 10/01/2014, não importando se contendo ele
pequeno e simples, ou grande e complexo ajuste em relação ao PRJ original.

O processo é instrumental e essa questão do prazo para
apresentação do aditivo ao PRJ pode parecer mera formalidade, mas é a forma que dá
segurança jurídica às partes no processo e aos cidadãos em geral em suas relações
jurídicas.
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Não apresentado o aditivo ao PRJ com a antecedência de
dez (dias), passa a ser direito de qualquer credor, um que seja, exigir esse prazo para o
exame do aditivo apresentado, sob pena de violação do disposto na lei, do contraditório

e da ampla defesa desse credor.

Aliás, a seguir o raciocínio do juízo, se o juiz entender que o
PRJ apresentado pela recuperanda é simples, sem complexidade, poderá fixar prazo
menor que 30 dias para os credores apresentarem obieção ao PRJ, em homenagem à
celeridade e ao princípio constitucional da duração razoável do processo.

Ora, trata-se de raciocínio absolutamente inaceitável, o qual,
no entanto, foi adotado pelo MM. Juiz na decisão agravada, para não declarar a
nulidade da AGC do dia 21/01/2014, em razão de o aditivo ao PRJ não ter sido
apresentado no prazo de lei, como requerido pela CAIXA, não importando se a tanto
não se opuseram outros credores.

Além disso, é irrelevante se o aditivo ao plano foi "exposto e
debatido na assembleia geral", se não houve tempo hábil para um ou vários credores
examinarem adequadamente as modificações apresentadas.

Nenhum credor pode ser surpreendido, na própria AGC. com
modificações ao PRJ, para neia ter que examinar e decidir se pode concordar com as
modificações pretendidas pelo devedor, cuja publicidade deveria ter sido feita bem
antes.

Também não é correta a afirmação do juízo que houve
anuência ao aditivo ao PRJ apresentado "por parte de todos os outros credores
presentes à AGC" (g.n.).

Conforme a exposição do Administrador Judicial (fls. 21911
2792), entre os credores quirografários, classe da agravante, a aprovação ao aditivo ao
PRJ deu-se por 87,93% dos presentes (percentual alto, sem dúvida, mas não de "todos" os
outros credores presentes), mas representando apenas 51,05% do valor total da dívida
quírografária (percentual baixíssimo, sem dúvida).

Ressalte-se que, como se verá, esse necessário quorum de
51,05% de aprovação só foi alcançado pela adesão de um grande credor quirografário,
que provavelmente tomou conhecimento do aditivo antes dos demais credores e antes
mesmo de sua apresentação em juízo, tendo em vista que a adesão dirigida por esse
credor ao Administrador Judicial está datada de 17/01/2014, mesmo dia da juntada do
aditivo ao PRJ aos autos judiciais (e assinada por advogado com escritório em Cuiabá/MT -
fls. 2849/2851).

Doutro lado, pelo aditivo apresentado o credor que primeiro
aderisse ao PRJ receberia seu crédito em situação privilegiada em relação aos demais
credores, mesmo que os outros credores manifestassem sua adesão na própria AGC.
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Também sob a ótica do tratamento minimamente igualitário
devido aos credores, permanece o vício do aditivo ao PRJ, porque esse aditivo ao plano
de recuperação prevê condições de pagamento extremamente vantajosas para quem
aderir ao plano em primeiro lugar (com enorme prejuízo para aderentes posteriores),
criando uma verdadeira corrida, uma espécie de duelo entre os credores, na medida em
que "quem sacar mais rápido vence" (abocanha praticamente todo o valor que a
recuperanda diz ter condições de pagar), em prejuízo de tratamento equilibrado entre
os credores.

Note-se que, mesmo que a CAIXA aderisse ao PRJ e seu
Aditivo na própria AGC do dia 21/01/2014, já estaria prejudicada em relação ao
recebimento de seu crédito, porque outro credor (o maior dos quirografários), já
fizera sua adesão no dia 17/01/2014 (fls. 2849/2851), quiçá, antes mesmo da juntada
do aditivo aos autos judiciais.

Como exposto e provado, a não apresentação do aditivo ao
PRJ na data aprazada, dia 10/01/2014, sexta-feira, conforme fora determinado na AGC
do dia 29/10/2013, e o não deferimento do prazo mínimo de dez (10) dias para exame e
decisão sobre tal aditivo por parte da CAiXA, como requerido, configura violação aos
princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa
(CRFB5 art. 5°, inc. LV) e negativa de vigência ao art. 55, da Lei n° 11.101/2005, por isso
que deve ser declarada a nulidade da AGC do dia 21/01/2014 e reformada a decisão
que homologou o Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo e concedeu a
recuperação judiciai à INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

recuperação judicial.
Tratamento discriminatório entre credores no plano de

Não fora a nulidade da AGC do dia 21/01/2014, que aprovou
o Plano de Recuperação Judicial e seu Aditivo apresentados pela recuperanda, o
próprio PRJ e seu aditivo não podem ser homologados pelo juízo, tendo em vista
tratamento desigual dado a credores da mesma categoria, os quirografários, como se
verá.

O fato de o PJR ter sido aprovado em AGC não implica em
necessária e automática homologação pelo juízo, sem verificação de sua subsunção
aos princípios legais, conforme de vê por enunciados aprovados na 1a Jornada de
Direito Comercial, promovida pelo CNJ, in verbis:

"44. A homologação de piano de recuperação judicial aprovado pelos
credores está sujeita ao controle judicial de legalidade."

"45. O magistrado pode desconsiderar o voto de credores ou a
manifestação de vontade do devedor, em razão de abuso de direito."

11.002-7 V01
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O PRJ aprovado apresenta vício insanável porque privilegia

o credor que primeiro aderir ao piano, antes mesmo da realização da AGC. como
ocorreu no caso (fls. 2849/2851), de forma que não fica imune ao controle judicial de

legalidade, podendo o magistrado desconsiderar a aprovação do PRJ pela AGC, para

determinar a apresentação de outro, que obedeça aos princípios da legalidade.

De fato, para o que interessa neste agravo, considerando

que a CAIXA é uma instituição financeira, o aditivo apresentado e aprovado prevê o

seguinte (fls. 2754/2756):

"12.6 CRIAÇÃO DA SUBCLASSE DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS -
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ADERENTES

Fica criada a subclasse de "Credores Quirografários - Instituições Financeiras
Aderentes".

Serão consideradas nessa subclasse os créditos concursais das primeiras
instituições financeiras, até atingir o limite de R$ 8.000.000.00 (oito milhões de
reais), que se manifestarem favoravelmente à sua adesão ao Plano de
Recuperação Judicial, confirmando o interesse de sua inclusão nessa
subclasse." (f!. 2754 -g.n.).
(...)
"Fica estabelecido que a adesão na subclasse de "credores quírografários -
instituições financeiras aderentes" poderá ser efetuada antes, ou na própria
Assembleia Geral de Credores a ser realizada em 21/01/214, ou ainda, em até
72 horas após o encerramento da mesma, mediante comunicação a ser
encaminhada ao Administrador Judicial responsável pelo acompanhamento do
processo de Recuperação Judicial. Em caso de encaminhamento por e-mail da
confirmação, a Instituição Financeira deverá também enviar o documento
original, devidamente assinado, ao Administrador Judicial." (fl. 2756, penúltimo
parágrafo).

Como se vê, em vez de destinar os R$ 8.000.000,00 ao

pagamento equitativo dos credores da subclasse criada, proporcionalmente ao crédito

de cada um, o plano de recuperação judicial estabelece uma corrida entre os credores,

porque as primeiras instituições financeiras a fazer a adesão serão beneficiadas em

relação às subsequentes, que irão ficando com o que restar dos R$ 8.000.000,00, além

de que a adesão "poderá ser efetuada antes, ou na própria Assembleia Geral de
Credores a ser realizada em 21/01/214".

No caso concreto, como visto, no próprio dia 17/01/2014,
talvez antes até da juntada do aditivo ao PRJ aos autos judiciais (o protocolo na petição
de juntada é das 12h 20min do dia 17/01/2014 - fl. 2748, mas não se sabe a hora da juntada aos
autos), a maior instituição financeira credora já apresentara sua adesão abocanhando

R$ 6.105.644,54 dos R$ 8.000.000,00 destinados ao pagamento da subclasse.

11.002-7 V81
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Assim, ainda que a CAIXA fosse a segunda a aderir ao P RJ
(e seria impossível ser a primeira, porque quando pode tomar conhecimento do aditivo
outra instituição financeira já apresentara sua adesão ao Administrador Judicial), só
restaria para ela R$ 1.894.355,46 para pagamento de seu crédito de R$ 4.943.175,93

(fls. 1305/1307).
Portanto, embora o crédito da CAIXA seja equivalente a 81%

do crédito dessa outra instituição financeira, como essa outra instituição financeira
"atirou primeiro" (teve conhecimento antecipado do aditivo?), ela receberá a totalidade de
seu crédito e a CAIXA receberá apenas um pouco mais que 1/3 (um terço) de seu

crédito.
Ora, mesmo que se ignore a existência de outras instituições

financeiras credoras, para dar tratamento igualitário e equilibrado entre os credores, a
destinação dos R$ 8.000.000,00 disponíveis pela recuperanda deveria ser na proporção
aproximada de R$ 4.440.000,00 para a outra instituição financeira e R$ 3.560.000,00
para a CAIXA. Não R$ 6.105.644,54 para a outra instituição financeira (o total do crédito
dela) e R$ 1.894.355,46 para a CAIXA (1/3 do seu crédito).

Assim, fica evidente que o PRJ aprovado dispensa
tratamento totalmente discriminatório e diferenciado entre credores da mesma
classe, o que é vedado pela lei e em desacordo, inclusive, com o enunciado n° 57
também aprovado na 1a Jornada de Direito Comercial, promovida pelo CNJ, In verbis:

"57. O plano de recuperação judicial deve prever tratamento igualitário
para os membros da mesma classe de credores que possuam interesses
homogéneos, sejam estes delineados em função da natureza do crédito,
da importância do crédito ou de outro critério de similitude justificado pelo
proponente do plano e homologado pelo magistrado."

Registre-se, ainda, ofensa aos artigos 45, 55 e 58 § 2°, da
Lei 11.101/2005:

"Art. 58 ...

"§ 2° A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no
§ 1° deste artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado para os
credores da classe que o houver rejeitado."

O art. 58 remete ao art. 55 e ao 45:

"Art. 45. nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as
classes de credores referidas no art. 41 desta lei deverão aprovar a
proposta."

11.002-7 V01
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"Art 55. Qualquer credor poderá manifestar objeção ao plano de
recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da
relação de credores de que trata o § 2° do art. 7° desta lei."

Por certo, não pode prevalecer a decisão aqui agravada, que
homologou plano de recuperação judiciai que dispensa tratamento diferenciado a
credores da mesma classe, conforme o entendimento do eg. STJ. Conferir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FALIMENTAR. RECURSO ESPECIAL
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS
211/STJ E 282/STF. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADOS.
SÚMULA 283/STF. ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES. PLANO DE
RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL. CONDIÇÕES PRÉVIAS. EXIGÊNCIAS
LEGAIS. CONTROLE JURISDICIONAL POSSIBILIDADE. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. APROVAÇÃO DO PLANO.
REQUISITOS. REJEIÇÃO DA PROPOSTA. CREDORES DE MESMA CLASSE.
TRATAMENTO DIFERENCIADO. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO
CONSTITUCIONAL AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ARTIGOS ANALISADOS: 35, 45 E 58 DA LFRE.
1. Recurso especial, concluso ao Gabinete em 17/7/2013, no qual se discute a
possibilidade e os limites do controle jurisdicional sobre os atos praticados pela
assembleia-geral de credores no procedimento de recuperação judicial. Ação
ajuizada em 27/1/2009.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados
e quanto aos argumentos deduzidos nas razões recursais obsta o exame da
insurgência.
3. A existência de fundamentos não impugnados do acórdão recorrido - quando
suficientes para a manutenção de suas conclusões - impede a apreciação do
recurso especial.
4. Submete-se a controle jurisdicional a análise do preenchimento das
condições prévias à concessão da recuperação judicial e das exigências
legais relativas à elaboração e à aprovação do plano. Inteligência do art. 58,
caput, da Lei n. 11.101/2005.
5. A proposta de recuperação apresentada pelo devedor - por disposição
expressa constante dos arts. 45, § 1°, e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005 - deve
ser aprovada, na classe dos credores com garantia real, pela maioria simples
daqueles que comparecerem à assembleia. Não sendo aprovado o plano na
forma estipulada nos precitados artigos, a Lei n. 11.101/2005, em seu art. 58, §
1°, prevê a possibilidade de a recuperação ser concedida mediante a verificação
de um quorum alternativo. A viabilização dessa hipótese, todavia, exige que o
plano não implique concessão de tratamento diferenciado aos credores -
integrantes de uma mesma classe - que tenham rejeitado a proposta (art.
58, § 2°, da LFRE).
6. A alteração das premissas fáticas assentadas pelo acórdão recorrido não é,
possível na presente via recursal. Incidência da Súmula 7/STJ,

11.092-7 VSl
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7. A insurgêncía é inadmissível quando o acórdão recorrido decide também com
base em fundamento constitucional e a parte vencida não interpõe recurso
extraordinário. Súmula 126/STJ.
8. Negado provimento ao recurso especial." (g.n.)
(REsp 1388051/GO, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 10/09/2013, DJe 23/09/2013)

Voltando ao PRJ, ao dispor que os primeiros aderentes
poderão receber a totalidade de seu crédito, em vez de fazer pagamentos proporcionais
aos créditos, por certo a recuperanda quebra a isonomia que deve existir entre credores
da mesma classe e manipula o resultado da votação, de forma ilícita, o que não ode ser
acobertado pelo Poder Judiciário, como, aliás, não o permite esse eg. TJ. Conferir:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO
SUBMETIDO À DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL NEGATIVA DE
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL AO ARGUMENTO DE EXISTÊNCIA DE
INDEVIDO E INJUSTIFICADO TRATAMENTO ENTRE CREDORES.
SOBERANIA RELATIVA DA DECISÃO ASSEMBLEAR DIANTE DA AFRONTA A
PRINCÍPIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. ABUSO DO DIREITO DE VOTO.
OFERECIMENTO DE BENESSES TENDENTES A ANGARIAR APOIO

NECESSÁRIO À APROVAÇÃO DO PLANO. NÃO OBTENÇÃO DE MAIORIA
QUANTITATIVA EM UMA DAS CLASSES. TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE
CREDORES COM GARANTIA REAL ART. 58, § 2°, LEI N° 11.101/2005.
MATÉRIAS ESTRANHAS AO ATO JUDICIAL ATACADO. IMPOSSIBILIDADE
DE APRECIAÇÃO. 1. Embora se reconheça a soberania da Assembleia Geral de
Credores, não podendo o Magistrado imiscuir-se no mérito das deliberações
tomadas, tal atributo somente mostra-se válido e indiscutível caso obedecidos os
princípios gerais de direito, as normas da Constituição Federal, as regras de
ordem pública e a Lei n° 11.101/2005. De consequência, perfeitamente possível
o reconhecimento de nulidade de proposta que viole os mencionados postulados;
2. inexiste, em tese, vedação de tratamento diferenciado aos credores que se
sujeitem a continuar dando crédito ao devedor numa fase crítica como a que
incorre a empresa sob o regime da recuperação judicial. Todavia, na utilização
dos meios recuperacionais na efetivação de tal tratamento desigual - tais como o

deságio, a dação em pagamento e o estabelecimento de diferentes períodos de
carência - a quebra da isonomia não pode ter por escopo agradar os menores
credores para que estes, assim motivados e atraídos pela benesse concedida,
aprovem o plano que desfavorece os titulares dos maiores créditos. Em casos
tais, deve a Recuperanda demonstrar de modo inconteste os motivos que
efetivamente justificam tal concessão; 3. Inviável o tratamento injustificado
entre credores de mesma classe já que com tal expediente, obviamente
ilícito, o devedor pode controlar o resultado da votação, obtendo quorum
mediante manipulação da deliberação; 4. Se o devedor pede prazo muito
longo para iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se o percentual a ser
pago mostra-se vil ou .iníquo, tal situação pode evidenciar que a empresa não
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pode ser reputada recuperável por suas próprias forças, mas sim, pelo sacrifício
excessivo imposto de forma injusta àqueles que lhe deram crédito, por acreditar
que ela cumpriria a palavra empenhada; 5. O Plano de Recuperação Judicial,
mesmo quando não aprovado na forma do art. 45 da LFRE, pode ser
homologado se atendidos os requisitos constantes do § 1° do art. 58 da mesma
lei. Entretanto, afasta-se tal possibilidade no caso de ser concedido
tratamento diferenciado entre os credores da classe que houver rejeitado o
PRJ (inteligência do § 2° do aludido art. 58); 6. O Agravo de Instrumento é
recurso secundam eventum //í/s, razão pela qual sua análise deve se limitar ao
exame do que restou efetivamente decidido pelo Juízo a quo, sob pena de
supressão de instância. Agravo de Instrumento parcialmente conhecido e
desprovido. Decisão mantida." (g.n.)
(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 391674-77.2011.8.09,0000, Rei. DÊS.
FLORIANO GOMES, 3a CÂMARA CÍVEL, julgado em 19/06/2012, DJe 1095 de
04/07/2012).

O Plano de Recuperação Judicial homologado é totalmente
nulo porque abriga patente desrespeito ás normas de ordem pública, na medida em que
não se ateve ás disposições da Lei 11.101/2005, infringindo os enunciados n°s 44, 45 e
57 do CNJ, além dos princípios do devido processo legal, isonomia, legalidade,
contraditório e ampla defesa.

Nem eventual "soberania" da Assembleia pode se sobrepor
aos princípios gerais do direito e aos princípios inseridos na Constituição Federal.

O procedimento da Recuperação Judicial, sob pena de sua
total inviabilidade, não pode estabelecer privilégios a uns credores em detrimento de
outros como no caso presente.

Assim, requer a esse Egrégio Tribunal que seja reformada a
decisão agravada, para declarar a nulidade da AGC do dia 21/01/2014, bem como o
PRJ homologado, bem como determinar à recuperanda a apresentação de outro PGC,
no qual se garanta tratamento igualitário entre os credores de mesma classe.

DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

Premente é a concessão de efeito suspensivo, sob a forma
de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender os efeitos da decisão
recorrida, que homologou o Plano de recuperação Judicial da Empresa de forma
totalmente contraria á íei, criando indevida diferenciação entre credores da mesma
classe, com privilégios para uns em detrimento de outros credores quirografários, para
evitar que haja eventuais pagamentos indevidos a uns credores em detrimento de.
outros.
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PREQUESTÍONAMENTO RECURSAL

Deixar de emprestar efeito suspensivo ao presente agravo
ou negar provimento a eie implica em infringir os artigos 45, 55 e 58 da Lei 11.101, de
09/02/2005, contrariar os enunciados 44, 45 e 57 do CNJ, além do art. 5°, incisos H e
LV, da Constituição Federal, disposições legais sobre as quais requer se pronunciem
expressamente Vossas Excelências para fim de prequestionamento recursal.

Das partes

Agravante: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Advogado: Luiz Fernando Schmidt, OAB/GO n° 10.176.
Endereço: Rua 11, n°250, 10° andar, Centro, Goiânia/GO, CEP 74015-170

Agravada: NDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
Advogados: MARLOS BORGES NOGUEIRA (OAB/GO 17.441)

ALINE OELLERS FERREIRA (OAB/GO 20.044)
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA (OAB/GO 22.861) e
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES (OAB/GO 17.395)

Endereço: Rua 14, n° 201, Setor Oeste, em Goiânia/GO.

Do traslado

Compõem o Instrumento do presente Agravo as peças
abaixo relacionadas, as quais o advogado signatário declara serem cópias fiéis das
peças contidas nos autos:

1) fls. 2957/2962: decisão agravada
2) fls. 2987/2989 e anexos: prova da intimação da decisão agravada
3) f l. s/n°: procuração ao advogado da agravada
4) fls. 45/47: procuração aos advogados da agravada
5) fls. 03/33: petição inicial
6) fls. 2374/240: decisão inicial deferindo o processamento da recuperação judicial
7) fls. 10091036: Plano de Recuperação Judicial
8) fis. 1299/1302: objeção da CAIXA ao Plano de Recuperação Judicial
9) fls. 2257/2264: petição do administrador judicial - 1a convocação da ACG
10) fls. 2358/2367: petição do administrador judicial - 2a convocação da AGC
11) fls. 2480/2487: petição do administrador judicial - continuação da 2a AGC
12) fls. 2790/2810: petição do administrador judicial - continuação da 2a AGC no dia

21/01/2014 - aprovação do plano de recuperação judicial
13) fls. 2748/2759: petição da recuperanda - pedido de juntada do aditivo ao PR

11.0B2-7V01
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Agravo de Instrumento ref. autos n° 428662-83.2013.8.09.0064 Yl
2a Vara Cível da Comarca de Goíanira/GO

14) fl. 2760; petição da CAIXA para suspensão da AGC em 21/01/2014
15) fls. 2943/2947: petição da CAIXA - pedido de nulidade da AGC de 21/01/2014
16) fls. 2848/2851: comunicação de adesão do Banco Santander S/A ao aditivo do

plano de recuperação judicial, com data de 17/01/2014, antes da
data da AGC para aprovação do aditivo

17) fls. 1305/1307: 2a relação de credores (parte)

Das custas: junta-se com a presente o D.U.A.J. -
DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL n° 356295-6, série 7, no valor de
R$ 80,81 (oitenta reais e oitenta e um centavos), pago no dia 10/07/2014
(856700000008 808101430037 562956072010 501310000010).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e nos termos da fundamentação supra, a
CAIXA requer o recebimento deste Agravo de Instrumento e a CONCESSÃO LIMINAR
DE EFEITO SUSPENSIVO ao Agravo interposto, para obstar o processamento da
recuperação judicial e o eventual pagamento indevido a credores, o que pode
acarretar prejuízos para a agravante.

No mérito, a CAIXA requer a essa Egrégia Corte que,
exercendo a costumeira justiça, conheça e dê provimento ao agravo de instrumento
interposto, para o fim de reformar a decisão agravada para declarar nula a
Assembleia Geral de Credores do dia 21/01/2014, que aprovou o Plano de
Recuperação Judicial e seu Aditivo, por descumprimento de prazo para apresentação
do aditivo ao PRJ, bem como declarar nulo o Plano de Recuperação Judicial e seu
Aditivo, por tratamento discriminatório entre credores de uma mesma classe,
determinando à recuperanda a elaboração de outro, livre dos vícios apontados neste
recurso.

Nestes termos,
respeitosamente
pede deferimento.

Goiânia, 14dejulto de 2014.

11,002-7 V01



Consulta - Processo do 2° Grau Página l de l

Numere, do Prócer:

Nome da feito:

Comarca:

Área;

AGRAVANTE:

AGRAVADO!

Secretaria:

Relatar:

Laca!:

Fase:

Ativtdade:

Descrição da Fase:

250797-82.2014. a. 09. 0000 (201192507970)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

GOIANIRA

CÍVEL

DIVISÃO DE AUTUAÇÃO

14 / 07 / 2014 - REGISTRO DO PROTOCOLO

REGISTRADA

DOCS.EH ANEXO,COM GUIA DUA3 E COMP. DE PGTO.

Histórico Distribuições Pet coes Decisão Partes Mandados

Oos.: Vilíflo apenas como consulta. Esta substitui o extraio do Telejudlciárlo

http;//sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/ssg/Consulta_Opcoes.php 15/07/2014



Consulta - Processo do 2° Grau Página l de l

Numero da Processo:

Nome do feito;

Comarca:

Área:

AGRAVANTE:

AGRAVADO:

Secretaria:

Relator:

Local:

Fase:

Alfvldode:

Descr!ç3o da Fase:

250797-82.2014.a.09.00D0 (201492507970,

AGRAVO DE INSTRUMENTO

G OI A NI RA

CÍVEL

DIVISÃO DE AUTUAÇÃO

14 / 07 / 2014 - REGISTRO DO PROTOCOLO

REGISTRADA

DOCS.EM ANEXO, COM GUIA OLJAÍ E COMP. DE PGTO.

IHstóiiCD Distribuições PotlçSes Decisão Palies Mandadas

Obs.: Viltóo apenas como consulta. Este substltm o eitraio do Telejuflidárlo

Estamos traDalnando para melnorar a performance do sistema e por Isso
ainda nSo disponibilizamos todos os históricos dos processos de 2° Grã u.

Est3o acessíveis através desta consulta apenas os historias a partir de 01/10/2004.
Ifrj. l? f í iirthDrt*zCM - 10 K

http://sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/ssg/Consulta_Opcoes.php 15/07/2014



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CERTIDÃO

CERTIFICO que a correspondência juntada em fls. Retro, voltou
com a informação da ECT de que o executado;

( ) Mudou-se
.(>é Desconhecido
( ) Recusado
( ) Endereço Insuficiente
( ) Não existe numero indicado
( ) Informação dada pelo porteiro ou síndico
( ) Falecido
( ) Ausente
( ) Não procurado

O Referido é Verdade e DOU FÉ.

Goianira,

)Estagiária
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^286228320128090001

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DEGOIANIRA

Protocolo: 428622-83.2012

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Requerido: ....

Cumprimento da r. sentença de fl. 2957-2962 e outras providências

CATA s 22/07/2014 HORA '09:03
FAZENDAS PUB.REB.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.a nos autos

da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, para cumprimento da r.

decisão de fl. 2957-2962, respeitosamente este expert vem relatar e

requerer o que segue.

Na r. decisão de fl. 2957-2962, V. Ex.a determinou que este expert se

manifestasse sobre o seguinte;

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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1. Petição protocolada pelo Estado de Goiás - fl. 2643-2699;

2. Pedido de habilitação de crédito trabalhista dos credores

Raimundo de Oliveira Campos e Ernione Soares Nogueira;

3. Apresentação dos reiaíórios mensais atrasados;

4. Publicação da 2a Relação de Credores (ait 55 e § 2° do art. 7° da Lei

11.101/2005);

1) Pedido de Habilitação - Estado de Goiás (fl. 2643-2699)

O Estado de Goiás apresentou nos autos, às fl. 2643-2699,

requerimento informando que a Fazenda Pública Estadual possui crédito

tributário em face da recuperanda. Salientou que esses créditos não

estão sujeitos à Recuperação Judicial. Todavia, ao final, pugnou para

que o respectivo crédito seja inscrito no rol de credores da recuperanda.

bem como para que a homologação do Plano de Recuperação Judicial

fosse condicionada a apresentação da certidão negativa de débito.

Pois bem.

Por força do § 7°, do art. 6°, da Lei 11.101/2005, e do art. 187doCTN, o

crédito tributário não se submete ao concurso de credores em processo

de Recuperação Judicial. Senão vejamos:

"Art. 187. A cobrança judicia! do crédito tributário não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,

recuperação judiciai, concordata, inventário ou

arrolamento," (Redação dada pela Lcp n° 118, de 2005).

Com relação ao condicionamento da concessão da Recuperação

Judicial à apresentação da certidão negativa de débito, V. Ex.a

brilhantemente dissertou que exigibilidade de tal certidão contraria o

principio da Lei de Recuperação Judicial, e inviabiliza todo o processo de

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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recuperação, sobretudo porque, na quase totalidade dos casos, o

passivo tributário do devedor é uma das razões de sua crise.

Salienta-se ainda que o STJ tem decidido favoravelmente à concessão

da Recuperação Judicial sem a apresentação da certidão negativa de

débito. Nesse mesmo sentido foi aprovado o Enunciado n° 55 da l

Jornada de Direito Comercial do Conselho de Justiça Federal, o qual

sugere que "O parcelamento do crédito tributário na recuperação judicial

é um direito do contribuinte, e não uma faculdade da Fazenda Pública, e,

enquanto não for editada lei específica, não é cabível a aplicação do

disposto no art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e no art. 191-Ado CTN". Esse

dispositivo tem previsão no art. 68 da própria Lei n° 11.101/2005.

2) Pedido de habilitação de crédito - Raimundo de Oliveira Campos

e Ernione Soares Nogueira

Os credores Raimundo de Oliveira Campos e Ernione Soares Nogueira

apresentaram nos autos, às f l. 2700-2709, pedido de habilitação de

crédito. Com a habilitação, foram juntadas as certidões de crédito

expedidas pela 2a Vara do Trabalho de Palmas/TO, e ao final pugnaram

pela habilitação dos créditos na classe trabalhista.

Nos termos do artigo 10, caput, da legislação regente, não observado o

prazo estipulado no § 1°, do art. 7° (da Lei 11.101/2005), as habilitações de

crédito hão de ser recebidas como retardatárias. E conforme bem decido

por V. Ex.a na alínea "b" da sentença, as habilitações de crédito

precisam ser autuadas em autos apensos, tudo conforme art. 13,

parágrafo único, da Lei 11.101/2005.

Tal procedimento garante a observância às etapas processuais

antecedentes à análise do mérito do pedido, notadamente a fim de

garantir o direito de defesa, o contraditório, e o devido processo legal.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Além do pedido de habilitação de crédito informado acima, existem até o

presente momento 31 (trinta e um) processos apensos de naturezas de

habilitação de crédito retardatário e de impugnação de crédito. Estes

processos ainda não foram julgados por V. Ex.a, razão pela qual ainda

não houve a consolidação do Quadro Geral de Credores, que deverá ser

publicado em edital após o julgamento de todas as impugnações, tudo

conforme art. 18 da Lei em comento.

Os 31 (trinta e um) processos em apenso e que estão no aguardo da

apreciação por V. Ex.a são os seguintes:

PROCESSOS APENSOS - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

N* PROCESSO

201303019595

201302140439

201302273803

201302390290

201302390478

201302391091

201302391610

201302692229

201302692660

201302694094

201302694507

201302694884

201302697972

201302699355

201302703220

201302707226

201302707587

201302707714

201302707757

201302707803

201302708664

201302708753

201302709113

201302709709

201302709784

201302709903

201302710499

201302710596

201302710707

201302711240

201303019641

TIPO

HAB. CREDITO EM FALÊNCIA

HAB. CREDITO RETARDATÁRIO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

IMPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DÊ CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

MPUGNAÇÃO DE CREDITO

HABILITAÇÃO INCIDENTAL

HAB. CREDITO RETARDATÁRIO

AUTOR

01 MÓVEL S/A

OTVITOY E OUTROS

ARISTIDES DIAS FERNANDES

ABEDA

BANCO DAYCOVAL S/A

BANCO BRADESCOS/A

BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS

LTDA

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA COELCE

CREDITORIOS MULTISETORIALSILVERADO

MAXIMUM

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A CELG D

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A CELG D

BANCO BMG5/A

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DÊ ASFALTOS

PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 1BAMA

01 S/A

REQUERIDO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

1T,
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DÊ ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

EMPRESA BRASILEIRA DETELECOMUNICACOESS.A.

EMBRATEL

BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

BANCO SAFRA S/A E OUTROS

BANCO DO BRASILS/A

BANCO TR1CURY S/A

CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

EMPRESA BRASILEIRA DETECNOLOGIA E

ADMINISTRAÇÃO DE CONVÉNIOS HOM LTDA

BANCO SANTANDER S/A E OUTROS

SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA

1TAU SEGUROS DE AUTOS E RESIDÊNCIA S/A

PEDREIRA 1ZAIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA

ENI SHIRLEY KA M El

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Ao fim desta cota este subscritor fará o requerimento para que V. Ex.a se

digne apreciar todos os processos relacionados no quadro anterior.

3) Apresentação dos relatórios mensais em atraso

Os relatórios de atividades da recuperanda referente ao exercício 2013

já foram protocolados aos autos no dia 16/7/2014.

Quanto aos relatórios mensais do primeiro quadrimestre de 2014, até o

presente momento a devedora não apresentou a este expert a totalidade

dos demonstrativos para que sejam examinados e, por fim, seja

elaborado o relatório de atividades do ano de 2014 (os únicos demonstrativos

apresentados foram os extratos das conías-correntes), mesmo após estes serem

constantemente requisitados (já o foram por mais de uma vez).

Este subscritor tem conhecimento, contudo, conforme já relatado em

cotas anteriores, que a devedora esteve com problemas no sistema

(software) de gerenciamento de negócios, e que também está em

processo de substituição da equipe de contadores.

No entanto, já oficiou novamente a recuperanda requerendo a

apresentação dos demonstrativos do primeiro quadrimestre de 2014 no

prazo de 15 dias a partir de 16/7/2014, para que possam ser

examinados.

4) Publicação da 2a Relação de Credores (art. 55 e § 2° do art. 7° da Lei

11.101/2005)

O Edital contendo a 2a Relação de Credores exigida pelo art. 55 e § 2°

do art. 7° da Lei em comento já foi publicado no Diário da Justiça no dia

29/4/2013. no DJE n° 1292, Seção III, pág. 618-623, conforme

demonstra o documento do Anexo 1 desta cota.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Salienta-se também que o referido Edital, no exato dia em que foi

publicado, foi apresentado aos credores no site do escritório deste

experí (vide Anexo 2).

O edital comunicando aos credores sobre a apresentação do PRJ pela

devedora foi publicado na data de 13/3/2013 (vide f l. 1312). De igual

modo, também foi apresentado aos credores no site do Administrador

Judicial no exato dia da sua publicação (vide Anexo 3).

A r. sentença de V. Ex.a que homologou a aprovação do Plano de

Recuperação Judicial também foi apresentada a todos os credores no

site do Administrador Judicial (vide Anexo 4), no exato dia em que fora

publicada. Todo ato ou fato de interesse da Recuperação Judicial, e

consequentemente de interesse dos credores e demais envolvidos na

recuperação, é sempre comunicado no site do Administrador Judicial.

Por fim, com base em tudo quanto fora relatado, com o mais elevado

acatamento e respeito, este expert vem requerer o que segue:

1. Que Vossa Excelência se digne apreciar os requerimentos feitos

nos 31 (trinta e um) processos em apenso, determinando a oitiva da

parte contrária, e depois determinando ajuntada do Parecer deste

Administrador Judicial, para posterior decisão.

2. Que V. Ex.a se digne determinar que a recuperanda entregue os

demonstrativos do primeiro quadrimestre de 2014 ao

Administrador Judicial, para que esses sejam examinados, com o

fim de elaborar o relatório mensal de atividades do primeiro

quadrimestre de 2014.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207^
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TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 21 de julho de 2014.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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ANO VI - EDIÇÃO N°1292 - SEÇAO III DISPONIBILIZAÇAO: sexta-feira, 26/04/2013 PUBLICAÇÃO: segunda-felra, 29/04/2013

tribunal
de justiça

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira-GO

2a VARA ClVEL

EDITAL

PUBLICAÇÃO DA 2" RELAÇÃO DE CREDORES - INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A (PROCESSO DE N° 428622-83.2012^.09.0064)

A Excelentíssima Senhora VIVIANE ATALLAH, MM. Juíza de Direito da 2a Vara
Cível da Comarca de Go ia n i rã - GO, no uso de sua competência e nos termos da
Lei 11.101/2005, junto com a Administração Judicial nomeada no processo em curso
perante a 2a Vara Cível da Comarca de Goianira, Goiás, referente à Recuperação
Judicial de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, comunica às partes e
interessados que, após a verificação detalhada das habilitações e das divergências
de crédito postuladas, tendo como base a documentação apresentada nestas e os
livros contábeis da empresa devedora, concluiu pela legitimação dos credores e dos
créditos atestados nas'respectivas tabelas abaixo,'que definem os valores
respeitantes aos credores da classe Trabalhistas, com Garantia Real e
Quirografàrlos. As pessoas indicadas no artigo 8° da lei 11.101/2005 poderão ter
acesso aos documentos que fundamentaram a referida lista, no escritório dó
Administrador Judicial Leonardo De Patemostro, localizado na Av. C-255, n° 270,
Sala 422, Setor Nova Suíça, Goiânia, Goiás, Telefones (62) 3088-0666 / (62) 8408-
8790, em horário comercial 'e mediante agendamento prévio, ou pelo srte
www.paternostro.com.br (após o cadastro na área restrita do site), ou com pedido
via e-mail para atendgnerrto(aiDatemostro.com.br. Ficam os interessados, desde já,
advertidos do prazo de 10 (dez) dias para apresentarem impugnações judiciais ao
valor do crédito ou ciasse, se for o caso, contado da publicação da referida relação,
nos termos do artigo acima mencionado. E para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será publicado nos termos da Lei.
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rJOME

OAUCOpBDESEWQLYíMemOPE MINAS OERAISPA
BANCO ETOB S/A
BANCO VOtXSWAOBNJ A

Subtflttl Uo,crâliòVcom',Gftnatia fteri

HOME

BANCO BANXPAR SX
BANCOatíOSA

BANCO DO BRASIL&A
BANCO IHOCÍTJUAL E COMERCIAL S/A - OtC BANCO
BAXCO MDÍCÀNntipO 0RÀSIÍ.S/A

BAKCÕ SA.VTAWDZR BJUSIL S/A.

rTAUUNTBANCOLv

Subia tal dò.crídltõ.Qalroert aricc Binan

NOME
A COEIJ10 PERORA
A JCAiTMIOES CTDA - MB
A NACIONAL VÍaiLAXCUB3BGCRAXCA LTDA
A V jfâítSfànTtS DB CAÍÍÕAS LTOA
A, A.TNE2T UNIFORMES LTDA
AÇO MOTHZPRÒDLrrKMBTAUIROICOS LTDA
AOEWtftMOSAatlEOUYEDlA ^

AOKALDOWAS DOISAMtM
AímOPECUAJUA CATTA fRÈTA JCTTO LTpA
AILTDN UARTT>ÍS'ALB[KO -TRASÍWCKTES

AKZOKOJl£LLmA
Ai. NO VAX
ALVESB MOREWA.PÍCAS ESERVICÓSUBA
AM ARAÍ/B VIL£LA LTOA
AMERÍCBÍSM
AWIKOOAP UmUSTRlAB COMERCIOLTOA BPÍ
ANADffiS£LS/A
ARACKlÀlA CÒilBROO DWLACAS E AOSSORiOS tTOA
AJtcúáESnrò ASSTOÓMA BPROJFrossoaEDADEUkirTAiw.iíB

AÍSOaACAOBRA$ÍL£ÍÍUTt>A5EMP.-DÍST.

uno ACESSÓRIOS sguBA UDA
AUTO HOtBHTOMQigO DE AUTO VIDROS LTTW
AUID PBCAS JWJKJÚQ? LTOA

VEUW'TfeW MAÍJA DB CARVALHO UQ
AíOA TÃCOOTAFO LTOA ME

ÍUHIAKA pÕTRIBUroORA^, OAS LIDA
BAtANCAS C^fTAt LTTÍÍAMB"

azQÍÀtfSSl.tHJU)'
DP SER VlCÒÍTlfl SEOURANCA DO TRABALHO LTDA ME
BCA? COH DEBUTO PECAS LTOA

&£OC?COWIÍCl6 DE AOTO PECAS CTTU

EZERRA DA51TVAE UMALTDA- k£B
BlAKCAOASORACASZORtElA DIASE OA LTOA-MB
BLUETilíTASLTDA
JOLSA DSPROJerOS EStaVTCOS LTPA
tUxCÒDtÊJtLPJECAÍHnatVTCOSLTDA-WB

LTDA

CARD'AN DAHÍA iKDto-nuA ECOMERCIQ DEPÊCAS LTOA
CARfILPÍÍÊISLTIJA
CARLOS ALBEItTDCpRBUCCrft CM LTOA
CÃZLCA CONHÀ L&tA -MH

CUitÀ

QmaURiol

Qu&ogfifirfõ

Õasn

QungrWbío

Qaifâgnfblò

QtõMgaOria

Quicocrtfiilo

Quiretnaríe

Quuujníiáa

va|o/ do.çrétftto
tm W/1Í/2013

U.IZLI3

3̂ 73̂ 1732

Vítor do Ortftfto

I1Í94JJ
(M.WTJM

UMi)^

419l5.ii

130JÍ1.W

4.WJ.17JJ3

Vítor tíoCréíflto

(Ml

3:t)l0^3

13000,00

Í93L59
101.11

M.7»,72
i.ioógóo

3IO4JÍ

2LI7I.B9
».77»,00

310 )̂0
ÍJTS^I
5í«ja

3J4Í25
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CARLOS ROBERTO CIRQUHRA MOTA LTDA
CARVAU» E MACEDO ME
CASA DO CARRETEIRO LTDA
CASÍPER DISTRIBUIDORA LTTJA
CASTRO E CARNEIRO LTDA
CELTS CONTABILIDADE ASSESSOA1A LTDA
CEMATECNICA CENTRAL DÊ MANTTCCMCA LTDA
CENTRO D£ INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIE E
CENTRO OESTE EXTINTORES LTDA
CENTRO OESTE RECAPAOENS LTDA
CIA. D£ ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS
CU DESANEAUEVTODOTOCANTIÍfi
CLARA A NJCOLETTÍ LTDA
CLArSOS RODRIGUES ALVES
CO COMEAdO OE PNEUS LTDA
COBRA ROLAMENTOS E AUTOPEÇAS LTDA
COLAGEM COMUMCACAQ VISUAL LTDA
COMAC TOCANTINS COMERCIO DE M AQUISAS AGRÍCOLAS LTDA
COMERCIO VAREJISTA os MATERIAIS ELETRICOS LTDA
COMPANHIA ENERGÉTICA DCOOIAS-CELO
COMPANHIA DE DETRITOS (NDCSTRIAÍS OE GOLAS
COMPReSSORTtNS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CONSELHO REGIONAL BE QUMICA 12* REGIÃO GOCFtTO
CONSELHO REaiOKALDE OUUJTCA r R£dAOBAlUA
CCO?ERATTVA DE MÉDICOS E PSICÓLOGOS DO TOCAKHNS
COPIVE PECAS E3ER «COS LTDA -E??
CORONEL COMERCIO E REFHCOE5 LTDA
CRIATIVA GRÁFICA, EDITORA E DEStON LTDA
D I S PROVEDOR D£ SERVIÇOS OE CONEXÃO INTERNET LTDA
DANTAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
DEC» AUTO POSTO GUHUPILTDA
DEPARTAMENTO OE ESTRADAS DE RODAGEM
DEPARTAMENTO DETRAÍCrrO DO DISTRTTO FEDERAL
DEPARTAMENTO DETTUNSnTO OO ESTADO OO PARA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DS TRANSITO
DEPA8TAMBNTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS
DEVA VEÍCULOS LTDA
0 1 FREIOS PECAS E SERVIÇOS LTDA
DUCLORO COMERCIO LTDA ;. J. .
E P RODRIGUES * CIA LTDA
G M DS AMQR1M .MOTO PECAS
EDMUNDO DE JESUS SANTOS ME
BDVALDO LÁZARO CALMON COUTO ME
EOF DAMASCENO
HLETRO MAQUINAS CARDOSOLTDA
ELffTROTHAWOLIMJCOMUATERlAIS ELETRICOS LTDA
CU COMERCIO DE MATS DE CONSTRlXOU t REPRESENTA CO £5 LT
EMPRESA DAI ANA DE AGUA5 E SANEAMENTO S/A
EMPROA BRADE L\SP VEICUIARLTDA
EMPRESA BRÁS TECNOLOO1AE AOMlS CONVÉNIOS IIOM LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA CO ES SÁ - EMDRATEL
ENOR£NEX RECUPEMDORA Dl BLOCOS E CABEÇOTES LTDA
EN1SH1RLEYKAMH
EXATA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME
EXTTNCEXDtO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME
EXTREMA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA EPP
F PÍSÍÍEJROM. JÚNIOR- ME
FASRICIO DE MELO BARCELOS COSTA
FACCHINET7I SERVIÇOS DE REFJUQERACAO LTDA ME
FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS SÁ.
FATttU Ê OUVEIRA UTDA
FEDERAÇÃO DOS TRAfl IND EST TO-OF-OO
FBRPAM COM. DE FERRAM. E MÃO LTDA
FTDCMULTOETOIUAL SILVEUADO MAJâMUM
FLAVIO RODOVALHO • KSCRTTORIO DE ADVOCACIA S/C - EPP
FONSECA E RIBEIRO LTDAME
FORTE NOL COMERCJO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
TUKC1SCO GILBERTO OSOIUO DOS SANTOS ME
FRIS» TECNOLOGIA DA ÍXFORAUCAO LTDA
GIROMAQ COMERCO DE MAQUINAS LTDA EPP
GIROTECCOMEROOE SERVIÇO LTDA
GLOBO BATERIAS LTTJA
GLOBOV AL COMERCIO OE MATERLUS ITíOUSTWAfS LTDA ME
GOIÁS DISTRIBUIDORA DS ACUMULADORES LTDA
GOLAS PRODUTOS DEHUHEXE E LIMPEZA LTDA
CRL ORGANIZAÇÃO REVENDEDORA DE COMB LUBRATJCANTES LTDA
GRUTOM [NFDRMATICA LTDA
GS TUBOS 0 CONEXÕES LTDA
GUERRA C LAUREAKÚ LTDA-ME
GW PNEUS LTDA
HALMEX COUEROO VAREJISTA LTDA
ItIDRAULASER PKfiS SOUZA LTDA
HOBBY LOCADORA OE VEICULO LTDA
KOHL J,IAQUKÍAS AGRÍCOLAS LTDA

QwtocnHhâ
Otcrapn&n»
CMrojrtíkw
Qyirocnâno
Qtfirojraflno
O»ra(nfim>
Quírocnâno
QwrofnUíic
Quínrftãfw
QtOTOçrtftno
QuíTOptliiw
Qiutotnâno
QtarofnJlna
QuirosaQfto
Qtttrofrtflrto
QwtojnOno
Qouo^ftrK
O^irDpxOrw
Owrotnftne
QturegnOrí0
Qmoyiãào
Ourosoâno
QuuosnOno
(Jjuoçnano
Qwmjsrtíki»
Çwíoçtifirio
OiaregnAno
OauosnOne
QuirasnOno
QouocaOno
QwTOjnOnc
QauDpiOno
QsuognAna
Quuoçnino
OjuinsnAna
QuÍTognOrio
OUrtOtriOnd
Quimçrmilíio
Quire$nHno
OúrovaOru
QoirojnaríG
Qvnosnârw
QuinenOna
Qanogníkno
Ojuregnâno
Qure^Orio
OuVOgnOru
Oioropifl-To
OanognOru
OjuresnOno
Qwo0iOno
Qutncnfkrio
OuiravnftãD
Qwrogi*(irH)
QuM0nàna
QuuQKnOm)
Qw9jt»a«J
QkuroeraOna
QuiregnOno
OutrognAno
OtatognOne
QuusgnOrio
QaucgnOrio
QwoíoJlno
(JarosmfkJTo
OjoirograOrto
QtârojtnOrío
OjwopaOnú
QangnOrn
Ojwn«nftnc
Qwaea^na
QarogrsOno
OjutraenOrid
OwropiOAO
QanpiQrio
Omn^nlfeM
QairDfnâna
Q^Bregn&no
Oaire^nAria
OutognOno
Qwagnfkna
OflfOgaíVM
Quuogr*ari<i
Qarojna/w
OwroRnfivio

1.261.75
1Í8^0
447J4

16 300 J»

\Zl*jU
«694.00
l m.7o
3 4JÍ.1 1

-UOJ»
•1.081,00
2r?3.9J

OJI
117,22
) 20,00

•* 520,00
203 _22

2000^0
4100,00

70,00
1 [,JCW*
1107.00

100^0
juaoo
1. 300.00
«0,00

n ui.w
6IW.OO

11W3J4
W.93

110,00
4.JW^6
1.66031

tCXIi
102.1 Í

10 677, W
7805J2

«Ti^J
9SO.OO

11.4ÍBJC
I3.U2.SO

073,00
360,00
4JWO
436JO
27ÍM

1.1 75,87
31^1

I.647J6
9W.OO

Mí 000,00
|0.971 Í̂
J2.W7.CO
1.000,00
8064.9!

KOJO
2410ÍC

140.960,00
I^OOJ»
I^U.OÚ

600,00
576JO
Uú^ú

1.8*7^0
1^90,49

W879.B9
4.994.W

SU.ÍJ
761,00

10.994,11
l.TJOJM

321,78
187^0

1.370,00
l.ftM.77
1044.00

174S3.7J
«000,00
1000^0

IM.OO
U23JO
A.03J.H

51194,19
4000,01

24.W2J3
m.oo
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t CASSAS:'OOUEtOO E INDUSTRIA LTDA
UAB JAUDfi CANDEIAS COMULTOJUOJ *(EDICOS LTPA
UAPA BflASIL AO VlAOTTCl LTOAv^

AWDIESELajflJERCJODEWrWECAS LTDA
WAROO LUtt GO&â DOS SANTOS MB
UARCÕS ZACWL DÁBEX
MARÓCES JÓSB BJLARÍO

RPSTEOÍOÇOXBA LTDA
0>EAL BORRACHAS, LTDA

ttggTROt.COirtB.CTO 8 MftSTaiAUMTrADA

PsnryTO SAIA>JD DE METROLOGIA s <JUAUD'ADB • BAMBTJIO
«rnruro BRÁS pó I»UDD'.AUÍÍEKE noa R£C&TR£NÓvAVfa
ÚÍIBflR^COMÊRCfÕ VAlÍEnsfÀ.E ATACADISTA ÒeiWCWWATI
riAIJ SMUMB DFAI7TO fi3Ú3n)ENCIASA,
ftTRAH-iWTTyro TEOíOLOOICO DE TRANSPORTE LIDA
[VOÍíETÊ COIMBRA AMARAL ME
ÍALAPAO CfXSiBtOO B REPKT DE F1LT E LUB RT LTDA
ÍAK3V COKFECOES 0£ LfKTFOáí.t£S LTDA
fBE^A^TOIXOOÒVlAJUOS
JD. POSTO M MOLAS COUEXaO B SER VIÇOS LTDA. - HE
JL CHAVES TRAMPÓBTE LTDA

IOAO DA PAZJÇKÉIRA AZEVEDO
MÃO PAULO TOUÁZELI SOARES
KKÁMA» JÈáp DA ÕtVA KCÍALTD A
WSE AL VÊS ftJUQAOCBUDA
MSBBATIXnKO PA COSTA
ONÚtr KATIA MARIA E STLV A
COCH ASEÀLT05 DO BJLÀÊTL LTDA

U E5TRD7VRAS XtETALICAS LTDA

UBCENTER LABORATOW05 DE AXALUE5 CUMCAS LTDA

UÒCAU2AIMOVE1SLT1JA

LOCAWES LTPA. '

UABOL AUCrKStlAB COWULTOÍUA COKTAKL B EM?RESAUALJ/A
MAJ^^BAJU^Í^AOAlJUESBLa
MARTINiiÍEDEIBOSTXXrumCA LTDA

MECENAS E AOtUQUERQUItLTDA • MB
MEO^TRUCXS D8TRJBIBDOKA DE PECAS LTDA
MDíAÇU BàSÉL COUEtòO DBB6JÚV AOOlB t PBTROLSO LTDA

ctorauò OA^STICA - pkr
wrãiAW be SÕLÓSÇHLAQI

ORA£S A CHAVEIRO RESTAURANTE B LANCHOMÍTE LTDA
ORALESfiOAllClA B RIO PACTO LTDA ME

URCOMEftdALLTDA
fl^TÍPLOS ÍERVKOS LTDA-iffi
rYITER-RAK^ORTKiLTDA
A "íííMEíítà MEJICANTILiTD A

WAOÒHAU CARO AN COMERCIO AUTO PECASBSBXVTCCSLTTJA
•JÁ VE5A CAMINHÕES È OMBUS LTDA
sjpVAÍJpa PECAS E ̂ ERVlCCâ LTDA MB
•OÓVO STiLO .COÍ4ERCJÓDE PNEUJ LTDA
sTBlA ANAO-HTADO5 SANTOÍ TEIXEIRA
PÍKAÒS/A
rr vrroY eoc3ERTO BOIELHO MOUTINHO
AkinCAEdRÀ SADCJÍ DEM1NA5 LTDA
APELARIA DtKAWÍCA LTDA
APQ-OUA MODBRHAtÕTA>ME
ASSOW A MACEDO LTDA ME
CA.Ca\r^ODePECASZSERyJCOSLTDA.-ME

EOU"XMRA.- 6st) USTR1A B COMERCIO LTDA
£RfiOA fl MORAES LTDA

•lERIKO GOTaiMUJSTWADE IMPLEMENTOS ROO E KIEC LTDA

NTOFAOLCOMEaCIÒUB RULOCUd 08 POKTOC ACtiSO LIDA
POSTD DWUAKTIVA LTDA
05TO VILA FERNAO D l A3 LTDA

OQTRmiJÍI>ORA:D5 PECAS LTDA
lAJWTÍTRQCÍyttlICA LTDA-
lff¥TTUM MUMOTAL OS BBTIM MO

MUXfqPALDEPAl&IAS
UVTEC CQMBtClÒ astaVICÓ3'DG tKTOItMATlCALTOA

QuifortOno

pwrejniino

yainjaftrn

QnngnSno

QtãfDgnana

QdngnArt»

QulrognOno

QwtDfruino

Qwtecnflfio
Qt&rofifiSna

Qairojnflna

IQJOO^O

UUJ7
1.002,00

1.128.00
1JI9.00

IJI7.T

41JCQ/0
IÍ-U2J7

4ÍOJDO

«H40
Í710.4
IJOO^OO

4UJ
«1,00

rsn.ú
LÍOW9
«70,91

14JOJjOD
JXJCÚ^O

fiSJ.76
049.IJTJ5

uoux
l,

MDJ»

»WW»
JOOOJ»

awo
5-SM.CO

(L07J.T4
1.10MO

U11,61
an.7iúo

1^1,00

-tlí.71
TMjOO

tJ.6W.7l
. 30000

£**y&
310̂ 0

26,77143

102.1)

1.930,21
nouoo
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; V •*'-••','"

O A-
PUBLIC

IÃO KUQVTUTJlAXJPCfflTEJ LTDA
fCAHPJ AÍ)EStyWfLOÍTADÍM LTpA.
SDS COMEROO É SER îÇOl DH EQnPÁMEKTOSCOííTRA WCESDIO
ECRETARIÀ D* tyJEMH OOÍAS

SECTCTAJUAD^/AZE^T0CAKTD3
SSOlBTAilÍADOMEro AMBEWTB eÒaSRECWOIWDWCOS
SLASAS/A

SStMAGO SBtVtCOrCMPRGSAftlAU LTDA-ilB

PAOTCTn?ftOTECAO BTEMUMENTA? LIDA.
qiRUKIEi; WDOSTRÍA' B.CÓMEÈ&O LTDA

(UB ÍO
US-BUO CbkETA LOOTUCA ETRAXSPO»TB VA

REDQflL atPi&tExros R&OOVIAIUDS UDA

R£CDÍALDÕ'tJfi BRITO
KESEMie DtSTRiBVmORAOe ALTO PECA! LTDA
ftEStAOãA)ÍTB E MÓ^DA: OACCHO LlTM MB.

WCBBtJJÚLÃCKASLTDA
WDABSLAS3C. ESCOLTA A.SCÁVICOSLTDAMB

ftOQOPÕSTO COMERCIO DÍ COimUSTTVEIS LIDA

SKJTLODUTO) pfiLD.I?ÉZA LTDA-ME
SAV'co'K^TO_fÚA;SER'V:CCS E LOC DSUAO DE OBRA LTDA.
ÍD;Dfl JÓÍffiA: RDSVSrEk) IKTOEtttATTCA

tA NACO,'̂  DE.VDCUUM LIDA
SACRAiEfTO ÇÕUBUSTTVEIS B LUBIUEtCANr£$LTD A

toLVicOSOÇtAIípÃrNOBDA ÇpNJTRWCXo'CIVlUÍO ESTIO
ERV1CO JOCtAL'DÀ rKD"WTRlA'DA.CO WT. KO ifTADODECXÚA
XRVKdjCòâÁL DAL^UmLV^IÕÊPAftTAim^ro JLEffiÕSAL

SETA-VãTOaiX Eca4aidq56ÍECA3 LTDA.
suox cõireaoo E REPÍÍESEJÍTACAO LTDX
ÍLUÀf'A$ílíT.TEC HANTECOXIEQLTPtND. VCLTDA
ND'COtTRAfl ÍND:*ÒOÍEIVUUINO£ST4>eOO

S3KD TRAB RAMO QUUíTCO PETTÍ OLHEp BA'
STKDtCATO TlAfi; tKD; QUIW PLA3 E FAÍLM BH HECUO
SOLCfrÊTAPAMtBOSl1 ARÂIiJBCAKICiDO ÍOLD LTDA
SULAi tERICAKA QUMICA LTDA
SUPBUKTÈXIJENCIA ESTADUAL DO WSD AUBXNTE
SWQUlEPitÂXÍfaXDa &ÓUUaiEIIt0LTDA

ALD) AUTO .VIDRO! LTDA
TÁ1KTECECÒMWÕtACOIS LTCA-ME
ÁROSO cwcsaao RAMQÍ-WE
XXLAEAEO PALMAS LTTIA

fTX UXKTECSÓUXEAE ELETROTaCALTDA
rtC&ALREUra^CXIWEaCroDCM^AKE>TDSIEaVTCMLTrw
tBCíto DT£SÊLAUEÍUCAÍÍUJOA
TELD'Uíí NORTE LESTEãA

TTTO'COir£IiaO DGBÒMBAX B AC&S50MO9 LTTM
TOCAKn'X5'lNDIJrnUAB COMERCIO DEFÍÂCAS LTDA
TtTTAL YlSIMfcaA £ SCGUUXCA LTDA

ntANSCEKSSLTDA-
nwjdPaTiUMiwaTaBBRrrAaHiçpE PENAS LTDA
, ̂ P»i;- [tóÚVAD;(H'p6PBtW>LEÒ LTDA

TlLXraWTADORA DE DEJEL CAVALO VLAKKHO LTDA

HXDDA pALMHPALTPA'
TJBASATUBOS DEACÒ DEÍALVADOR LTDA

TtmCTCC^UTEWAn INDUimiAl! LTDA - ME
Ttf&ÕVAL COMERáÒ'DB MATEfUA» rMXJTTÍUAB LTDA
ÚRapKLTBA

UWCÁPItECÃ?AG&l,LTt)A
CWitCDpAtAUSCbOf ÊXÀTIVA D6 TRABAUk) MEDICO
Wtri^A? CÕMÉROO bá.TTKTAS LTDA
AUjBCmiUJBmCAXTBLTQA
ASCÓNCÉMM ÊH VIÇOS LTDA- MB

BT3' ASSESSQMA PRCmTOS COKSTTU,rCAb LTDA

TSK»J PLAC*Ct»BÓMC^ÀÓ VISUAL ÍOTA
íBSHACPTpp BRASIL Ç&USTftlA OCOMEItOO LTDA.
rOgnTO&ETOPECÃÍEACEgDftiOSLTDA-^

ábtouidócrtíJfoC^lrógriiHrio-Fanitttítortt.

QtáiDBnJfato

Qarofnflno
Qoitept&to

Qufrognfbío

Qgíwgrifiáo

Jgtrojrtílrio

QuitepáaHo

Qulrognfliio

TOT^GEJWÍ:DA'D_[VKÍA SUJEITA A RÍCU pER;^ JUÒICIAL (M R5)

M3J

IfltJO
<J7JÍ

W).l

l.TOÍ.»
377,00

1.LWJ»

• 449^0
IA5.CS

I7MO
4-ro.n

D.WMÍ
382,30
609^7

1.704 J4

10.700,00

iion.n
XÍ6UI
1.00,03

J4|,Tt
36.»

4ÍCM»

5070,59

140̂ 0)
IJtI.74

424JÍ)
MQjGO

2T7JO
MJKUÍ

31JJJ.79
l^JÍJ?

)U«0,?1
C.AJO.CO

I.444JOO

244,70
47JO.79
7JOOX»
6.4MÍ3-

3L74S.1J

714JM
171W7

4-J87.733.6a

367^97,52
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RESUMO TOTAl DO PASSVO SUJ0TO A UOPfRAÇ&O JUDICIAL MA DATA OE M/11/20U
NATURfUDOCRâXTQ

GARANTIA REAL
QUROORAfAWO

VALOR RS
311.101,79

5.573.547,42
20.603.246.91

TOTAl GERAL DA DÍVIDA SUJEITA \O ÍUOIOAL (ÍM R5) 1̂ 457̂ 77̂ 2

C t̂eíTOS IÍÍÍQ ?p?kgt)S^IÍEÍ^'ÉRÀ^lOJDDÍCIJffi^

CREDORES - BANCOS

BANCO BMG S/A

BANCO 8RADESCO S/A

BANCO DAYCOVAL S/A

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL VA

BANCO tNTERMEDIUM S/A

BANCOSAFRASVA *

BANCO SAFRA LEASl NO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

BANCO SANTANDER BRASIL S/A

:.-*•-

BANCO TRICURY VA

VALOR^RS>

RS 531.276.00
Contraio N* 0013 15399-0
Contrwo N* 001308807-0
CCBN°Q$nOÃO
CCR N" 081 1064
RS 122,005-53

RS 536.080.00

RS 29O29.16

RS 807.027.g4

RS 123.813,79

ComraoN0 7000742632 1
Contraio N" 700074263 11
Contraio N* 700Q7&44397
Contraio N* 70007644407
CCB Va 2158540 10 100
CCBN*2Í5943010IOO
CCB N° 296988010038500
CCB N* 296996010038500

RS 422.867,01

TOTAX.CRÉ»CTONA09mEITOAJLr RS O57J30t̂

Goiânia, 10 de abril de 2013.

/ VIVIANE ATALLAH
Juíza de Qirejío da 2a Vara Cível de Goianlra-GO

Certidão

Certifico que o presente Edital foi afixado no
placard do Foram, nos termos da Lei.

FRANCISCO ÊLSgBS DE SOUZA
Escrivôp do 2° Oficio Cível de Goianira-GO
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HOME INSTITUCIONAL SERVIÇOS EQUIPE NOTÍCIAS TRABALHE CONOSCO CONTATO

NOTICIAS

18Jun.2013

REIFASA COMERCIAL LTDA - Definidas as datas para a realização da
Assembleia Geral de Credores

Mjun.2013

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - Homologação da
aprovação do Plano de Recuperação

28.1,1a i. 2013

Comunicado sobre o feriado de 30/5/2013

29.Abr.2013

2° Relação de Credores da Recuperaçãojudicial de Indústria Nacional de
AsfaltosS/A

19.Abr.2013

NOTICIAS
O4.JUl.2014

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS - Homologação da
aprovação do Plano de
Recuperação

02.jul.2a 14
Recuperação Judicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A - Digitalização dos
autos do processo atualizada -
2/7/2014

23Jun.201-4

Recuperaçãojudicial de EPLAN
ENGENHARIA PLANEJAMENTO
ELETRICIDADeLTDA-
Digitalização dos autos do
processo atualizada

22, Ma! .2014
Recuperaçãojudicial de EPLAN
ENG., PLAN. ELETRICIDADE LTDA -
Digitalização dos autos do
processo atualizada

<̂y.



[/ Q Território Eldorado

<- -$ G rt ! D vvww.paternostro.com.br/noticias/2-relacao-de-credores-da-recuperacao-judicial-de-industria-nacional-de-asfaltos-s-a/

::: Aplicativos Q Dicionário Priberam... §3 Google Tradutor @ UOL-O melhor con... JD| Tribunal de Justiça d... flj Banco itaú-Feito P.,. Cl Favoritos

Área Restrita

PATERNOSTRO
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Pesquisar

INSTITUCIONAL SERVIÇOS EQUIPE NOTÍCIAS TRABALHE CONOSCO CONTATO

NOTICIAS

(-"•l tnprimr ^ Ccn^artiíiar Terranho fonie A* A- A

2° Relação de Credores da Recuperação Judicial de Indústria
Nacional de Asfaltes S/A
O Edital contendo a 2* Relação de Credores da Recuperação Judicial de Indústria Nacional de
Asfaltes S/A foi publicado hoje, dia 29/4/2013, no DJE n. 1292, Seção 111, pág. 618-623. Clique no
arquivo abaixo para salvar o Edital no seu computador.
Os Pareceres Técnicos do Administrador Judicial sobre as divergências de crédito apresentadas na
fase administrativa estão à disposição dos credores neste site, dígitalizados em arquivos de
computador. Para ter acesso a estes, acesse a "Área Restrita" e clique em "Recuperação Judicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A".

29.'-t'M13_2« Editei da RJ d«
INDUSTRIA NACIONAL DE

NOTICIAS
CM.jul.2014
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS - Homologação da
aprovação do Plano de
Recuperação

Q2.Jul.2014
Recuperação Judicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A - Digitalização dos
autos do processo atualizada -
2/7/2014

23JunJ2014
Recuperação Judicial de EPLAN
ENGENHARIA PLANEJAMENTO
ELETRICIDADE LTDA -
Digitalização dos autos do
processo atualizada

16:28
21/07/2014

V*
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NOTICIAS

26.Mar.2013

Comunicado aos credores da Recuperação de ENGEFORT CONSTRUTORA
LTDA

25.Mar.2013

Comunicado aos credores de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

22.MarJ013

2a Convocação da assembleia geral de credores da Recuperaçãojudicial de
Construmil Construtora eTerraplenagem Ltda

1a Convocação da assembleia geral de credores da Recuperação Judicial de
Construmil Construtora eTerraplenagem Ltda

13.Mar.2013

Recuperação judicial de Indústria Nacional de Asfaltes - Publicado o Edital de
apresentação do Plano de Recuperaçãojudicial

NOTICIAS
04.JUI-2Q14

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS - Homologação da
aprovação do Plano de
Recuperação

02.Jul.201 A

Recuperaçãojudicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A - Digítalízação dos
autos do processo atualizada -
2/7/2014

23.Jun-2014

Recuperaçãojudicial de EPLAN
ENGENHARIA PLANEJAMENTO
ELETRICIDADE LTDA -
Digitalização dos autos do
processo atualizada

22.Mai.201 A

Recuperaçãojudicial de EPLAN
ENG., PLAN, ELETR1CIDADE LTDA -
Digitalização dos autos do
processo atualizada

SERVIÇOS



l/ Q 'Território Eldorado 4* X 7 § RecupcraçàoJudiciaideli x \ Banco Itaú - Feito Para Vc x

<- "> C ri j D www.paternostro.com.br/noticias/recuperacao-judiciai-de-industria-nacionai-de-asfaltos-publicado-o-edital-de-apresentacao-do-plano-de-reajperacao-judid

i :Í: Aplicativos Q Dicionário Piiberam... §3 Googk Tradutor © UOL- O melhor con... JjO| Tribunal de Justiça d... 85 Banco Itaú-Ferto P... Cl Favoritos

B Área Restrita
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Pesquisar

INSTITUCIONAL SERVIÇOS EQUIPE NOTÍCIAS TRABALHE CONOSCO CONTATO

NOTICIAS

ft frTçnmr ^b, Compartfiiar Tamgrifia (cn:c A* A- A

Recuperação Judicial de Indústria Nacional de Asfaltos -
Publicado o Edital de apresentação do Plano de Recuperação
Judicial
O Edital comunicando a apresentação do Plano de Recuperação Judicial de INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A foi publicado na data de 13/3/2013. no DJE ne 1262. Secão III, página 538.
Cllque no arquivo abaixo para salvar o Edital no seu computador.

Editil mprtMnUçio do PRJ Ind
todonal d* Aihltc» S/A

NOTICIAS
04.Jul.2014
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS - Homologação da
aprovação do Plano de
Recuperação

02.Jul.2014
Recuperação Judicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A - Digitalização dos
autos do processo atualizada -
2/7/2014

i 23.Jurt.2014
| Recuperação judicial de EPLAN
j ENGENHARIA PLANEJAMENTO
Í ELETRICIDADE LTDA -
l Digital ização dos autos do
l processo atualizada

b-

« o <» 16:51

21/07/2014
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PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

Pesquisar

i::
INSTITUCIONAL SERVIÇOS EQUIPE NOTICIAS TRABALHE CONOSCO CONTATO

NOTICIAS NOTÍCIAS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS - Homologação da aprovação do Plano de",„ ^ -• - ..... -------- .. o. T ... _ r _ .-*... . . . . . , '
Recuperação

02.Jul.2014

Recuperação Judicial de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -
Dígitalização dos autos do processo atualizada - 2/7/2014

Recuperação Judicial de EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO ELETRICIDADE
LTDA- Digitalização dos autos do processo atualizada

04.JuI.2014
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS - Homologação da
aprovação do Plano de

] Recuperação
i

02.jul.2014
Recuperação Judicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A - Digitalízação dos
autos do processo atualizada -
2/7/2014

23.jun.2014
Recuperação judicial de EPLAN
ENGENHARIA PLANEJAMENTO
ELETRICIDADELTDA-
Digitalização dos autos do
processo atualizada
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Q Área Restrita

Pesquisar

INSTITUCIONAL SERVIÇOS EQUIPE NOTICIAS TRABALHE CONOSCO CONTATO

NOTICIAS

(̂ 3 Imprimi (£•, Compartftiar Tamanho fonte A* A- A

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS - Homologação da
aprovação do Plano de Recuperação

Esta Administração Judicial comunica aos credores e demais interessados que, na data
de 3/7/201 A, foi publicada a decisão do MM Juiz que, entre outras determinações,
homologou a aprovação do Plano de Recuperação judicial aprovado pelos credores
em Assembleia, na forma do art 58 e demais da Lei 11.101 /2005.

Clíque no arquivo abaixo para salvar a decisão no seu computador.

NOTICIAS
04.Jul.2014

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS - Homologação da
aprovação do Plano de
Recuperação

02.JUIJ201-4

Recuperação Judicial de
INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A - Digitalização dos
autos do processo atualizada -
2/7/2014

23.Jun.2ai4

Recuperação Judicial de EPLAN

C

00

(V

MACIOMAL ASFALTOS - S*tit«nç»
Homologiçio dm Aprowçio do PRJ

BflirTTiõJl̂ íiniíoH l̂fwî ^̂ »

j ENGENHARIA PLANEJAMENTO
í ELETR1CIDADE LTDA -
í Digitalização dos autos do
| processo atualizada

r*
PT * ft* o-i J»>, 16:3°

Xí ^ ^ a/07/2014



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Offcio SG/SAUC/1452/2014 ,. ' • ' • ' '
l

, ' • . . . Belo Horizonte, 1 . 6 de julho de 2014.

Ao Excelentíssimo Senhor
Fernando César Rodrigues Salgado .Y .
MM Juiz de Direito da Fazendas Públicas e 2° Cível,da Comarca de
Goianira/GO . ^
Rua Itajá, Qd. 07,-Setor Verdes Mares II . ' • ~
75,370-000-Goianira/GO . - ;' :

s

Referência: Autos n° 201204286226 - .

Excelentíssimo Senhor Juiz, DATA s 25/07/2014 MORA s 12s03
FAZENDAS PUBnREG«PUBnANBa E 2.CÍVEL

Meus cumprimentos. Reportamo-nos ao ofício n° 64/2014 datado de 01-07-2014,

para informá-lo que, procedemos no 'prontuário da sociedade, empresária

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - "EM-RECLJPERAÇÃO JUDICIAL",
\s anotações: de homologação ~do plano de recuperação" judicial e. seu aditivo; da

concessão da recuperação judicial .da mesma; tendo a sociedade supra o prazo de

24 (vinte e quatro) meses para cumprir ás obrigações apontadas no plano, sob pena '
_ / • ' - • ' • ;

de convolação da recuperação em falência; bem corno a manutenção da devedora e

dos administradores na atividade empresarial" da empresa, sob a fiscalização do

Comité de Credores e do administrador judicial.

Ao inteiro dispor.

Atenciosamente

p.p Marinely d,e Paula Bomfim
Secretária-Geral

Endereço: Rua Sergipe, 64,12a andar: CEP: 30.130-170 -Belo'Horizonte- MG
TEL.: (311 3235-2345 - FAX: (311 3273-6693 - E-mail: Dlenarioí5),iucemz.me.2ov.br
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Nogueira Oellers Miranda
Advocacia Corporativa

EXCELENTÍSSIMO^) SENHOR(A) JU1Z(A) DE DIREITO DA VARA DE
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS, AMBIENTAL E 2a CÍVEL
DA COMARCA DE GOIANIRA-GO

á 28/07/2014
FAZENDAS PUB.REB-PUB.AMB. E 2.CÍVEL

281284286226

Processo n. 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos autos em epígrafe, e

CONTINENTAL INVESTIMENTOS S. A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n. 00.825.307/0001-21, estabelecida na Quadra 912 Sul, Alameda 09,

Lote 20, Primeiro Andar, Sala 02, Plano Diretor Sul, Palmas-TO, CEP 77.0230464,

neste ato representadas por seus procuradores que esta subscrevem, com endereço

profissional à AA^enida Fued José Sebba, n° 1.455, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP

74805-100, que indicam para o recebimento das comunicações de estilo, vêm à presença

de Vossa Excelência, com o acatamento e respeito rotineiros, expor e requerer o que se

segue.

Conforme consta na petição de fls. 247/256 dos autos, a Recuperanda

informou este juízo acerca do recebimento de notificação extrajudicial em razão de um

contrato de empréstimo denominado "Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro" e

"Termo de Constituição de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia",

entabulado com a Caixa Económica Federal, conforme documentos anexados àquela

petição.

Av. Fued José Sebba. n. 1455.
Jardim Goiás

Golãnla-GO l Brás!!
CEP 74805-100

(+55) 62 3093-3322
www.nomacorp.com.br
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O referido contrato foi entabulado com algumas garantias contratuais,

inclusive bens imóveis de terceiros. Em razão das dificuldades financeiras já de

conhecimento deste juízo, a Recuperanda deixou de honrar com as obrigações ali

estipuladas, e, portanto, o crédito foi arrolado na lista de credores.

Entretanto, a Caixa Económica Federal deu início ao procedimento

previsto no artigo 26, parágrafo primeiro, da Lei n°. 9.514/97, sendo que, em

contrapartida o referido crédito está sujeito ao procedimento da Recuperação Judicial,

classificado como quirografário. e não dentro da classe com garantia real ou sequer é

crédito que não se sujeita à sistemática da recuperação judicial, eis que a garantia

prestada pró terceiro tem eficácia condicionada somente em relação ao suposto

coobrigado.

Ademais, suspensas as execuções contra o devedor principal, não se

mostra razoável o prosseguimento das ações individuais contra os coobrigados. Nesse

sentido, é o entendimento jurisprudencial:

"Recuperação judicial. Crédito com garantia real prestada
por terceiro. Hipótese em que deve ser classificado, no
quadro geral como quirografário porque não afasta,
especificamente, qualquer bem do património da
devedora. Precedentes da Câmara Reservada. Agravo de
instrumento não provido." (TJSP - Agravo de Instrumento n°
0543911-59.2010.8.26.0000 - Rei. Dês. Romeu Ricupero -julgado
em 29/03/2011).

COMERCIAL E PROCESUAL CIVL. AGRAVO REGIMENTAL.
POSIBLIDAE. PRETNSÃO DE REXAME DE MATÉRIA DE
MÉRITO. RECUPERAÇÃO JUDICAL. EXCUÇÃO INDIVDUAL.
SUPENSÃO.
I. Há entendimento nesta Corte de que não se mostra
consentâneo com a recuperação judicial prosseguimento
de execuções individuais, devendo esta ser suspensa e
pagos os créditos de acordo com o plano de recuperação
homologado em juízo.
H. Agravo regimental desprovido.
(AgR no Ag 1.297.876/8?, Rei. Ministro ALDIR PASARINHO
JÚNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2011, DJe
29/11/2011)
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Diante da situação apresentada, foi solicitado a este juízo (fl. 254) a

expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Palmas-TO determinando a

suspensão do procedimento previsto na Lei n°. 9.514/97 iniciado por aquela serventia

pelo prazo legal previsto no artigo 6°, § 4°? da Lei n°. 11.101/05, o qual inclusive foi

prorrogado. Àfl. 439 dos autos foi determinada a expedição do referido ofício.

Ignorando a ordem emanada pelo juízo da Recuperação Judicial, a Caixa

Económica Federal deu continuidade ao referido procedimento ainda durante o decurso

do prazo estabelecido no ofício, o que culminou no agendamento do leilão do imóvel

oferecido em garantia por terceiro, que se realizará no dia 19 de agosto de 2014,

às loh, no Auditório de Leiloes Brasil, quadra 308 Sul, Al. 01, Lotes 37/39,

Palmas-TO (does. em anexo), conforme destacado abaixo do extrato do Edital e no

próprio site daleiloeira1:

Edital de Leilão Público - Alienação Fiduciária

Anexo lí - RELAÇÃO DE IMÓVEIS

Lista de Imóveis

Número do 1° Leilão: 0025 72014-CPA/GO

Estado: TO
Cidade: PALMAS

1

Empreendimento Endereço

Alameda 09
ASRSE95
Cj-QULt-
18/19/20

Baino

Loteamento
.Palmas

Descrição

Comercial, 1795,7 m2 de área
total, 93375m2 de área do
tmeno, Áiea do prédio:
1315,70m-; área do galpão:
dSQ.OQin2, Total da área a
regularizar. Não é permitida 3
utilização de FGTS . 0 valor de
venda será atualizado pelo
IGPM do dia 3 1/07/14 até
19/08/14.

Valor de Veada (RS).
Atualizado ate

31/07/2014, apôs essa data
este valor será atualizado
diariamente até a data do

Lslão 15,08/2014 quando
então o valor mínimo será

divulgado.
4217.814,51

Valor de
Avaliação

(RS)

3580.000,00

Estado de
Ocupação

Ocupado

Interessante notar que a Caixa Económica Federal quando poderia

realizar, caso assim desejasse, a impugnação2 contra a relação de credores entabulada

1 Linkpara o site daleiloeira: http://leiloesbrasilto.com.br/leilao/iQi

2 Conforme artigo 8° e seu parágrafo único da Lei n. 11.101/2005.
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pelo Administrador judicial não o fez, portanto, conformando-se com a sua posição de

credora quirografárias.

Caso permaneça a atual situação estaremos diante de uma situação de

perplexidade totalmente desamparada pelo Direito, na qual a Caixa Económica Federal

receberá seu crédito dentro do Plano de Recuperação Judicial e ao mesmo tempo

executará a alienação fiduciária dada pelo terceiro. Ora; evidente caso de

enriquecimento ilícito a que o Direito não socorre. A Caixa Económica Federal,

conformada com sua posição de credora quirografária, precisa aguardar o recebimento

dos seus créditos nos termos do Plano de Recuperação Judicial, devidamente

homologado por este juízo.

Sendo assim, considerando que o Plano de Recuperação Judicial foi

devidamente aprovado e homologado, e que o crédito mencionado encontra-se

classificado como quirografário, requer a este juízo que (i) determine a suspensão do

leilão público referido no Edital de n. 0025/2014 e (ii) torne sem efeito a consolidação

da propriedade que a Caixa Económica Federal levou a cabo, expedindo, com a urgência

que o caso requer, novo ofício à Caixa Económica Federal e à Leilões Brasil para que

suspendam imediatamente a realização do ato mencionado e novo ofício para o Cartório

de Registro de Imóveis de Palmas-TO para que cancele os registros, uma vez que o

pagamento do aludido crédito será realizado conforme descrito no Plano.

Requer autorização para que os advogados da Recuperanda retirem

diretamente os ofícios e possam fazer os devidos protocolos.

- Por tudo, pede deferimento.

Goiânia, 28 de julho de 2014.

JThiagoMniciusWieLira Miranda \r Ribeiro Loureiro
\i ^ OAB/GO 31.518

^ j

s Vide anexo o próprio parecer proferido pelo Administrador Judicial.



PROCURAÇÃO

Outorgante: CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 00.825.307/0001-21,
estabelecida Quadra 912 Sul, Alameda 09, Lote 20, Primeiro Andar,
Sala 02, Plano Diretor Sul, Palmas, Tocantins, CEP 77.0230464,
neste ato representada por quem de Direito, conforme seu estatuto
social atualizado;

Outorgados: MARLOS BORGES NOGUEIRA, brasileiro, advogado, casado,
inscrito na OAB/GO n° 17.441; ALINE OELLERS FERREIRA,
brasileira, advogada, solteira, inscrita na OAB/GO n° 20.044 e
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA, brasileiro, advogado,
casado, inscrito na OAB/GO n° 22.861, VICTOR RIBEIRO
LOUREIRO, brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/GO
n° 31.518 todos integrantes do NOGUEIRA OELLERS
MIRANDA ADVOCACIA CORPORATIVA S/S, sociedade de
advogados, inscrita no CNPJ sob o n. 05.109.767/0001-77,
estabelecida na Rua Fued José Sebba, n. 1.455, Jardim Goiás, CEP
74.805-100, Goiânia, Goiás.

Poderes: A outorgante nomeia e constitui(em) seu(s) procurador(es) os
outorgados para representá-la, independentemente de ordem de
nomeação, para tanto lhe outorgando poderes das cláusulas AD
JUDICIA ET EXTRA (para o foro em geral e para todos os atos
extrajudiciais de representação e defesa) e ainda poderes especiais
para transigir, desistir, receber, dar quitação e firmar compromissos,
efetuar levantamento -ou depósito, em relação ao objeto deste
mandato, exceto receber citação, podendo substabelecer com reserva
de poderes a outros advogados e, especialmente para representar a
outorgante perante a Caixa Económica Federal, notificando extra e
judicialmente a mesma instituição financeira e, sendo o caso,
interpor as medidas judiciais cabíveis.

., 23 de maio de 2013.

Assinatura:

Av. Fued José Sebba, n. 1455, Jardim Goiás, Goiània-GO, CEP 74.805-100, Tei/fax +55(62)3093-3322
wvAV.nomacofp.com.br



ESTATUTO SCX3XÂL
C A P í T U L O T

DENOMINAÇÃO

Artigo 1° - A sociedade é denominada CONTIN6NTAL INVESTIMENTOS
S/A, com nome de fantasia de CONTINENTAL, girando sob a forma de
sociedade por ações.

Artigo 2° - A companhia terá sua sede e foro localizado na Quadra 9X2 Sul,
Alameda 09, Lote 20, 1° Andar, Sala 02, Piano Díretof Sul, Palmas (TO), CEP
77,023-464, podendo abrir filiais, escritórios ou dependências em qualquer
parte do território nacional,

OBJETIVO

Artigo 3° - A sociedade tem como objetivos;

a) Participar do capital ou lucros de outras empresas, na condição de
acionísta, sócia-quotista ou titular de partes beneficiárias, em caráter
permanente ou temporário, como controladora ou minoritária;

b) Prestar serviços de consultoria e assessoria empresaral e financeira;
compra, venda e, cobrança de créditos e atívos comerciais; incorporação,
locação e administração de imóveis-; locação de máquinas, veículos e
equipamentos e obras de engenharia, íerraplenagem e pavimentação.

Artigo 4° - A sociedade terá. duração por prazo indeterminado, tendo
iniciado as suas atividades em 21/12/1983.

C A P Í T U L O II
CAPITAL B AÇÕES

Artigo 5° - O capital social totalmente subscrito e integraHzado, em moeda
corrente do país, é de R'$ 2,399.150,00 (dois milhões e trezentos e noventa
e nove mil e cento e clnqOenta reais)/ dividido em 2,399.150 "(dois milhões e
trezentos e noventa e nove mil e cento e cinquenta) ações ordinárias
nominativas, s/em valor nominal.

Artigo 6° - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da
Assembleia Geral.

Artigo 7° ~ A ação é indivisível em relação à sociedade e quando a mesma
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão
exercidos por um representante do condomínio.



Artigo 8° - A sociedade poderá emitir certificados de açoes, os quais, da
mesma forma que as açoes, serão sempre assinados por dois .dlretores,

Artigo 9° - Aos acionistas é assegurado, i;?a:svbrscriç#o rie novas ações, o
direito de preferência na mesma proporção das qlie já" possuírem, desde que
exercido, por escrito, no prazo legal de 30 (trinta) dias.

Artigo 10° - Os possuidores de ações, ao pretenderem aJíená-Ias, deverão
dar preferência aos demais acionístas ao mesmo preço e condições de oferta
idónea que tenham obtido. Para tanto., deverão comunicar à Diretoria da
empresa a quantidade, espécie, preço e condições das açoes à venda para
que seja efetrvado o processo ofertativo,

Parágrafo único - É livre a transferência de açoes entre os acionistas.

C A P Í T U L O I I I
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 11° - A Assembleia Gerai será realizada, ordinariamente, em um dos
04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e,
extraordinariamente; sempre que exigirem os interesses sociais, obedecidas
as prescrições iegaís e o presente Estatuto.

Artigo 12° - Ressalvadas as exceçoes previstas em iei e neste Estatuto, a
Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social
com direito a voto e, em segunda convocação, com .qualquer número.

Parágrafo único - As deliberações das assembleias serio tomadas por
maioria simples de votos, salvo nos casos de alterações estatutárias, para as
quais deverá ser observado o disposto no artigo 25° deste Estatuto.

C A P Í T U L O I V
ADMINISTRAÇÃO

Artigo 13° - A sociedade será administrada por uma Diretorla composta por
02 (dois) membros acionistas ou não/ residentes no País, eleitos pela
Assembleia Gerai, sendo designados: Diretor Corporativo e .Diretor
Executivo.

Artigo 14° - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos consecutivos,
admitida a reeleição, ficando os dlretores dispensados da prestação de
caução para garantia de sua gestão.

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria terão remuneração mensal que
será fixada anualmente peia Assembleia Geral, de modo global ou
individualizado, observadas as prescrições legais.

Artigo 15° - Compete à Diretorla elaborar o relatório anual, as
demonstrações financeiras da sociedade e a proposta de 'destinação de lucros
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líquidos do exercício, para serem submetidos à apreciação da Assembleia
Geral.

Artigo 16° - Compete isoladamente ao Direjço;-' Erxtícutiyo E» representação da
companhia, em juízo ou fora dele, para rodos os rins de direito, sem
qualquer (imitação de poderes e/ou valores.

Artigo 17° - Compete ao Diretor Corporativo exercer as atívidades de
relações públicas, institucionais e corporativas da companhia, além da
orientação estratégica e jurídica relacionadas aos negócios da sociedade,

C A P Í T U L O V
CONSELHO FISCAL

Artigo 18° - A sociedade terá um Conselho Fiscal que funcionará em regime
temporário, composto de 03 (três) membros e igual número de suplentes,
que poderá ser instalado, na forma da lê?, por Assembleia Geral que também
fixará a remuneração dos respectivos conselheiros.

C A P Í T U L O V I
EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 19° - O exercício social compreenderá o período entre os dias 1° de
janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 20° - No fim de cada exercício serão elaborados, com observância
das prescrições legais/ um balanço geral e as demonstrações financeiras
previstas na Lei n,° 6,404/76 e alterações posteriores, O resultado do
exercício,, após deduzidas as provisões legais, terá a destinação que lhe for
atribuída pela Assembleia Geral que o aprovar, obsérvando-se as previsões
estatutárias,

RESERVA E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Artigo 21° - Os lucros apurados no exercício serão distribuídos nas
seguintes proporções:

* 50% (cinquenta por cento) destinados à amortização de
tributos e contribuições devidos por empresas coligadas e/ou
controladas;

* 35% (trinta e cinco por cento) destinados ao pagamento de
dividendos obrigatórios;

* 10% (dez por cento) destinados ao pagamento de participação
do Diretor Executivo, no resultado líquido da companhia;

» 5% (cinco porcento) destinados à reserva legal.

03/05



C A P I T U L O V I l
LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 22° - A sociedade entrará em liquidarão na foi:m? prevrst-a em lei e
caberá à Assembleia Gerai determinar a nomeação do llquidante e do
Conselho Fiscal que deverão atuar durante aquele período.

C A P Í T U L O V I I I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 23° - As disposições deste Estatuto são inalteráveis sem aprovação
dos acíortistas reunidos ern Assembleia Geral, com a presença de acionistas
que representem, no mínimo, 2/3 (dois .terços) do capital com direito a voto,
e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que detenham
peio menos 5Q% (cinquenta por cento) do capital da companhia,

Artigo 24° - O reembolso aos acionistas dissidentes, nos casos previstos em
lei, deverá ser feito com base no património líquido apurado em balanço
realizado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da Ata
da Assembleia Geral que deu origem à dissidência. Nesse balanço especial
será considerado o ativo e o passivo da companhia e levadas em conta as
reservas de lucros em suspenso, as provisões, inclusive para tributos, as
reavaliações, depreciações e demais ajustes .de direito. Os Imóveis de
propriedade da empresa deverão ser avaliados por 03 (três) profissionais
idóneos, escolhidos ern lista apresentada pela Diretoria com pelo menos OS
(cinco) avaliadores credenciados.

Artigo 25° - Calculado o património líquido, segundo as regras expostas no
artigo precedente, será conhecido o valor de cada açao, cujo montante
deverá ser pa.go ao acionista dissidente em 12 (doze) parcelas iguais,
mensais e consecutivas/ acrescido dos mesmos índices de remuneração da
caderneta de poupança/ devendo, ainda, ser emitidas notas promissórias
com aval Idóneo, vinculadas ao contrato de compra e venda das referidas
ações.

Artigo 26° - Os administradores serão responsabilizados pessoalmente pela
não observância do disposto neste capítulo, respondendo ern seu próprio
nome solidariamente com a sociedade, pelas despesas judiciais e honorários
advocatícíos resultante da ação que os dissidentes tenham de mover contra
a companhia.

Artigo 27° - É expressamente proibtdp o uso da denominação social em
negócios estranhos aos interesses sociais, tsis como: avais, fianças e
quaisquer outros Hpos de favores ou concessões a terceiros.

FORO

Artigo 28° - Pica eleito o foro da cidadã de Palmas (TO), para dirimir as
dúvidas e os casos omissos oriundos do presente Estatuto Social.

"\



3.UG

Palmas ("f©);%. de julho de 2.009.

. m-
^_J**-«-V ---" — ^-

CAPUZZ
Aciontè—

^&-Vy 2° TABEUOMATO DE NOTAS DE PALMASrTO
ntorAiiaíl" Piccoll . ít {tí)*3.153in St (G3137rlSJJ

v. KS-3. Cl. X L<- í, SL I - H A L M AS -TO -CíP.: V7.aío-O39

O O
'J J«£— - 1'

Bx. NUNES DE B. BARRETO

RONALDO DE BARROS BARRETO
Acionista

TESTEMUNHAS:

È^Mk
GLtlSÒN-^Ò^ÚALVES DE SOUSA
RG n(°^33,159,071-2 SSP (SP)

BELKIA Q U X B I R À MILHOMEM
RG n.o 630,787 SSP (TO)

C) S/ O S



CONTINENTAL INVESTIMENTOSS/A
CNPJ (MF) n.° 00.825,307/0001-21

NIRE 17300002704

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO PARTICULAR DE ACQES

CONTINENTAL INVESTIMENTOS. S/A, pessoa jurídica de direito privado,
com sede e foro na Quadra 912 Sul, Alameda 09, Lote 2:0, 1° Andar, Saía 02,
Plano Diretor Sul, Palmas (TO), CEP 77.023-464, inscrita no CNPJ (MF) sob o
n° 00.325,307/0001-21, registrada na 3UCETTNS sob o n° 17300002704, em
05/02/2.004, lança, através deste Instrumento, 2.354,000 (dois milhões e
trezentos e cinquenta e quatro mi!) ações ordinárias no valor de R$ 1/00 (um
real) cada uma, perfazendo a quantia de R$ 2,354.000,00 (dois milhões e
trezentos e cinquenta e quatro mil reais), O capital social poderá ser
íntegralizado por melo de bens móveis ou lmóveis>

ACIONI5TA SUBSCRITOR:

O acíonista RONALDO DE SARROS BARRETO, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, advogado,, portador da Carteira de
Identidade n° 4-762, .expedida pela OAB (GO) e do CPF (MF) n° 130.312.361-
49, nascido em 19/10/1,954, em Goiânia (GO), residente e domiciliado na
Quadra 204 Sul, Alameda 07, Lotes 02/04, Palmas (JQ), CEP - 77.020-496,
SUBSCREVE todas as ações ordinárias lançadas e INTEGRALIZA o aumento
do Capital Social da. seguinte forma:

í) - Transfere, neste ato, para o património da companhia CONTINENTAL
INVESTIMENTOS S/A, os bens abaixo descritos, de sua propriedade, livres
e desembaraçados, que totalizam o valor de R$ 2,354.000,00 (dois milhões e
trezentos e cinquenta e quatro mil reais)/ conforme Contrato Particular de
Permuta de Ações Societárias, firmado em 20/11/2,007, devidamente
registrado na contabilidade e nos íivros das respectivas empresas, a saber;

a) - 2.354.000/00 (doís milhões e trezentos e cinquenta e quatro m i l ) ações
ordinárias nominativas da companhia INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A, pessoa jurídica de dfreito privado, com sede e foro na
Quadra 1.112 Sul, Alameda 08, Lote Í6-A, Poio Eco-lndustrlal e Atacadista de
Palmas, Paimas (T0)f CEP - 77,024-166, Inscrita no CNP3 (MF) sob o n.°
03,354,176/0001-30, registrada na Junta Comercial do estado do Tocantins
sob o ru° 17300002941, em 27/07/1.999, no valor de R$lfOO (hum) real cada
ação, totalizando a importância de R$ 2.354,000,00 (dois milhões e trezentos
e cinquenta e quatro mil reais);

b) - Segue abaixo o novo quadro de acionistas da companhia;



LUCCANO CAPUZZO, brasileiro,
casado sob a regime de comunhão
parcial tte bens, engenheiro dvíi,
portador da Carteira dá IrJeiltltiôdii
n.° 6.ÍJOO/D, expedida pelo CRÊA
(GO) e do OT (MP) n.° 4a5.iSO.19i-
91, nascido em 26/DS/1..969, em
Goiânia (GO)t residente e domiciliado
ny Qusdra 4oi Sul, Ainmcda si. Lote
O l-Aj Casa 08, Condomínio CsroHne,

KARLA HEAtRJZ XAVIER NUNHS
DE BARROS BARRETO, brasileira,
casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária,
portadora da carteira de identidade
n.° 73S.17B, estpeqfidít pela SSP (GO)
e do CPFfMF) sob o n.° 274.213.4U-
53, residente e domiciliada na
Quadra 304 Sul, Alairiedíi 07f tótes
02/04, Plíino Direror Sul, Palmas

0,0 i 9

03 RONALDO OE BARROS BARRETO,
Urucitelroi casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, advogado,
portador da Carteiro de identidade
n." 4.762, expedida pela OAB (GO) e

.do CPF (MF) n." :l.30.3í2.36l-49, ON 9ÍÍ.G4D 2.444,000 1.00 2.376.124,00
í nascida em -39710/1.954, em Goifinla
l (CíOl, residente e domiciliado na
j Quadra 204 Sul, Alameda 07, Lotes
02/0-4, Palmas (TO), CEP - 77.020-

[496. „ _

c) - E assim, por estarem as partes, revestidas pelo disposto nos artigos 7°,
1G°,/406Ó, da Lei n° 6.404/76j bem corno justas e contratadas, assinam o

instrumento para que produza os seus efeitos iegaís, fazendo-o
por si e seus sucessores.

Palmas (TO), 27 de jufhode 2.009,

1,OD

1,DQ

451,00

22.575,00

2° TABEL1ONATO OE MOTAS DE PALMAS/TO

APUSTO. XARLA'BBATftU SAiflÉR MUNES D£ DíUÍÍÍOS EÂRfíETO ^
GNALOO C£ BARKOS BARRfiíO

RONALDO DE BARROS BARRETO
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CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A
GNPJ (MF) TUP-00.825*307/0001-21.

NIRE 17300002704

ATA DA AGE e AGO REALIZADA EM 04/04/2.011

1 - HORÁRIO E LOCAL

Às tO;30 horas, -do dia 04/04/2,011, no município de Palmas, Estado do
Tocantins, na sede da companhia,, íocalizada na Quadra 912 Sul, Alameda 09,
Lote 20, 1° Andar, Saía 02, Plano Dirétor Sul, Palmas (TO)f CEP - 77.023.464.

2 - MESA DIRIGENTE
O Dirétor Executivo da companhia, LUCIANO CAPUZZO, como Presidente, e
o Dirétor Corporativo, RONALDO DE BARROS BARRETO, como Secretário.

3 - PRESENÇA
Convocação pessoal, com o compareclmento de todos os acionistas da
companhia, representando a totalidade do Capitai Sócia.) com direito a voto. O
Presidente declarou regular a instalação da Assembleia, em consonância ao
disposto no § 4°, do artigo 124, da Lei n.-° 6,404/76, conforme assinaturas
lançadas no livro próprio.

4 - ORDEM DO DIA
4.1 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE
4.1. i - Desligamento, a pedido, do Dirétor Executivo;
4.1.2 - Eleição para o cargo de Dirétor Executivo.

4.2 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGO
4.2.i - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações financeiras, do exercício social de 2.010,
4.2 - Deliberar sobre a destinação do resultado da empresa,

5 - DELIBERAÇÕES DA AGE
5.1 - Nesta data, a pedido e com o consentimento da Assembleia Geral, o
Dirétor Executivo, LUCIANO CAPUZZO, fica exonerado dê suas respectivas
funções Junto a está companhia.
5.2 - O cargo de píretor Executivo se.rá acumulado peio Díretor
Corporativo, RONALDO DE BARROS BARRETO, já qualificado,

6 - DELIBERAÇÃO DA AGO
6.1 - Foram aprovados, por unanimidade, o Relatório dos
Administradores/ o Balanço Patrimonial e demais demonstrações referentes ao
exercício social encerrado, em 31 de dezembro de 2.010.
5.2 - Em razão do Lucro Líquido apurado, em 31 de dezembro de
2.01.0, deliberaram os acionistas, distribuir o resultado conforme artigo 21°,
do Estatuto Social em vigor,

7 - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo para tratar e deliberar,
foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à tavratura da presente

.,-~-\ S
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ata, em irvro próprio, que foi lida, aprovada e firmada por todos os acionistas
e diretores presentes.

A presente é cópia fiel e integral da ata lavrada no livro próprio.

Palmas (TO), 04 de abril de 2.011.

iDEP^LtóA^yTO

'̂ tèx. Mesa .Dirigente
S vs\\O

sf^^sidente
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ICARLA BEATRIZ XAVIER NUNES DE BÁRROS
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RONALDO DE BÁRROS BARRETO

RONALDO DE BXRROS BARRETO
Diretor Corporativo
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f A jf Edital de Leilão Público - Alienação Fiduciária

Grau de sigilo

#Público

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 0025/2014

CONDIÇÕES BÁSICAS

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada nos termos do
Decreto~Lei n° 759, de 12.08.69, e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 06.03.70,
alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19.02.1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na
data da presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em
Brasília-DF, CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela Gerência de
Filial Alienar Bens Móveis e imóveis Goiãnia/GO - GILIE/GO. aqui por diante denominada
simplesmente CAIXA, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação,
sob a modalidade de LEILÃO PÚBLICO, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL
credenciado, regularmente matriculado na junta comercial do Estado de Tocantins, para
alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimpleníes de
Alienação Fiduciária, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se
encontra(m), conforme Aviso de Venda publicado na imprensa, que é parte integrante do
presente Edital, regendo-se a presente licitação pelas disposições legais vigentes, em
especial os Decretos n° 21.981 de 19.10.32 e 22.427 de 01.02.33 e Lei n° 8.666, de
21.06.93, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883, de 08.06.94, bem como pela
Lei 9.514/97 de 20/11/97 e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 -DOOBJETO

1.1 - Imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária,
relacionados e descritos no Anexo II do presente Edital.

2 - DA HABILITAÇÃO

2.1 - Os interessados que desejarem contar com financiamento ou utilizar recursos da
conta vinculada do FGTS, para pagamento total ou parcial do lance, deverão dirigir-se a
uma das agências da CAIXA, descritas no Aviso de Venda Anexo l, a fim de obterem o
documento de habilitação prévia, conforme Anexo VI e VII, para participação no leilão.

2.1.1 - A Carta de Crédito Habitacional emitida pela CAIXA em nome do arrematante
também será aceita como documento para fins de habilitação.

2.2 - Para tanto, deverão pagar a tarifa bancária correspondente e apresentar a
documentação exigida para o tipo de financiamento pretendido, bem como atender os
requisitos necessários à liberação do FGTS, se for o caso.

2.3 - Não será concedida habilitação prévia ao proponente cuja análise cadastral aponte
inidoneidade e/ou restrições em operação anterior, realizada junto à CAIXA, na qual o
interessado haja incorrido em descumprimento do contrato.
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3 - DO PREÇO MÍNIMO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 - O preço mínimo da venda, para cada imóvel, é o constante no Anexo II, deste Edital,
admitindo-se lances para pagamento em Reais (R$), à vista, com recursos do FGTS ou
com financiamento, quando for o caso.

3.2 - Para os imóveis que podem contar com financiamento, o limite máximo permitido,
para cada imóvel, é o menor dos valores entre o valor da proposta e avaliação do imóvel,
observada a quota de financiamento definida para a modalidade na data da contratação.

3.3 - Os interessados que desejarem contar com financiamento ou utilizar recursos da
conta vinculada do FGTS deverão participar do leilão munidos do instrumento de
habilitação adequado, emitido pela CAIXA.

3.3.1 - No caso de financiamento, o prazo, as modalidades, as condições do interessado
e os valores deverão enquadrar-se nas exigências Legais e Normativas da CAIXA e do
Conselho Curador do FGTS, se for o caso, na data da contratação.

3.4 - O valor do FGTS utilizado para aquisição do imóvel somado ao valor de
financiamento, se for o caso, não poderá ultrapassar o menor dos valores entre o valor
da proposta e avaliação do imóvel.

3.5 - O valor do FGTS não poderá ultrapassar o limite exigido para as operações do SFH
e não poderá ser utilizado na aquisição de imóveis não residenciais.

3.6 - Os imóveis de item , somente poderão receber propostas para pagamento
total à vista,

4-DOS LANCES

4.1 - Os lances são verbais e deverão ser ofertados no leilão pelos interessados ou seus
procuradores, estes devidamente investidos por instrumento de mandato, com firma do
outorgante reconhecida por tabelião.

4.2 - Os interessados que desejarem optar por alguma modalidade de financiamento
deverão entregar ao LEILOEIRO, no momento da arrematação, o instrumento expedido
pela CAIXA, a fim de que fique comprovada sua habilitação a financiamento para o imóvel
nele constante, nas condições estabelecidas.

4.2.1 - Nesse caso, as únicas variações permitidas, visando elevar a qualidade do lance
ofertado, são:
- reduzir o valor máximo de financiamento, constante no instrumento de habilitação;
e /ou
- reduzir o prazo máximo de financiamento previsto;

4.3 - Os interessados que desejarem utilizar os recursos da conta vinculada do FGTS,
poderão ofertar lances munidos do instrumento expedido pela CAIXA para comprovação
do enquadramento do imóvel e do comprador nas condições necessárias, bem como do
valor máximo a ser utilizado.
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5 - DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR

5.1 - Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço
mínimo apresentado no ato do leilão.

6 - DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO

6.1 - O arrematante paga ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro,
correspondente a 5 % do lance vencedor.

6.1,1 - O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado.

6.2 - O arrematante paga ao leiloeiro, no ato do leilão, a título de sinal para garantia de
contratação, o valor correspondente a 5% do lance ofertado.

6.3 - Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois)
cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao
sinal.

6.4 - O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao
arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a
denúncia criminal e a execução judicial contra o mesmo.

7 - DOS AUTOS DO LEILÃO

7.1 - Será elaborado no leilão o Auto do Leilão contendo, para cada imóvel, o valor do
lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais
acontecimentos relevantes.

7.2 - O Auto do Leilão será assinado pelo arrematante.

7.3 - O Auto do Leilão informará a não ocorrência de lance para o imóvel, se for o caso.

8 - DA HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO OFICIAL

8.1 - A homologação do resultado do leilão é efetuada pelo Leiloeiro, e constará da Ata de
Leilão.

9 - DA CONVOCAÇÃO DO ARREMATANTE

9.1 - O arrematante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
Leilão Público, para comparecer à Agência contratante, especificada na Proposta do
Arrematante conforme anexo Hl, e efetuar o pagamento do restante da parte não
financiada ou do valor total, se à vista, bem como apresentar a documentação necessária
para finalização do contrato.
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9.1.2 - O arrematante que não comparecer à Agência contratante no prazo acima
estipulado para finalizar a contratação, será considerado desistente.

9.1.3 - No caso de utilização de FGTS para pagamento da parte não financiada, será
considerada, para efeito de cumprimento dos prazos, a data da remessa do DAMP, para
débito.

9.2 - O pagamento a que se refere o subitem anterior será feito mediante autenticação do
PP, fornecido pela Agência da CAIXA que formalizará a venda.

9.3 - O contrato de financiamento ou escritura pública, conforme o caso, será firmado em
até 30 dias corridos após a realização do Leilão Público.

9.4 - Serão da responsabilidade do adquirente:

9.4.1 - todas as despesas necessárias à lavratura da escritura;

9.4.2 - A iniciativa necessária à lavratura da escritura, inclusive a obtenção de guias,
declarações e documentos exigíveis, com o consequente pagamento, às suas expensas,
de taxas, impostos, emolumentos, registros, etc.

9.4.3 - Apresentação junto à Agência da CAIXA da escritura/contrato registrado.

10- DA DESISTÊNCIA

10.1 - O arrematante interessado em desistir da compra do imóvel deverá preencher o
Termo de Desistência, que constitui o Anexo IV deste Edital.

11 -DA MULTA

11.1 - Os valores recolhidos pelo arrematante, no ato do leilão, a título de comissão de
leiloeiro e sinal para garantia da contratação são revertidos em multa, nos casos de:

11.1.1 - desistência;

11.1.2 - não cumprimento do prazo para pagamento;

11.1.3 - Não formalização da venda no prazo ou na forma estabelecida, por motivos
ocasionados pelo arrematante.

11.1.4 - descumprimento de quaisquer outras condições estabelecidas no presente Edital.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Não poderão participar da presente licitação, empregados e dirigentes da CAIXA,
bem como seus cônjuges e/ou companheiros.
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12.2 - Não poderão participar da presente licitação interessado que possua familiar
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau) detentor de: cargo comissionado que atue na área
demandante da licitação; cargo comissionado que atue na área que realiza a licitação;
autoridade da CAIXA hierarquicamente superior às áreas supramencionadas.

12.3 - Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões dos imóveis pode ser
invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço
ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ónus do adquirente a sua
regularização.

12.4 - Os imóveis são ofertados à venda como coisa certa e determinada (venda "ad-
corpus"), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e em seus anexos, e
serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a
cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas
quantidades e/ou dimensões dos cómodos, averbação de áreas e/ou regularização,
quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes.

12.5 - Na hipótese do adquirente ser o ocupante do imóvel, será de sua responsabilidade
o pagamento relativo a IPTU, Condomínio, foro e demais taxas incidentes sobre o imóvel,
cujo vencimento ocorra entre a data da realização do leilão e a data de registro da
escritura pública e/ou contrato de financiamento em cartório.

12.6 - O adquirente, não ocupante do imóvel, declara-se ciente e plenamente informado
de que sobre o imóvel, podem pender débitos de natureza fiscal (IPTU) e condominia!
(por cotas inadimplidas seja ordinárias ou extraordinárias). Tais débitos gerados até a
data da venda são de responsabilidade e serão arcados pela CAIXA.

12.7 - Não reconhecerá a CAIXA quaisquer reclamações de terceiros com quem venha o
arrematante atransacionar o imóvel objeto da licitação.

12.8 - A licitação não importa necessariamente em proposta de contrato por parte da
CAIXA, podendo esta revogá-la em defesa do interesse público ou anulá-la, se nela
houver irregularidade, no todo ou em parte, em qualquer fase, de ofício ou mediante
provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento de propostas.

12.9 - A participação no presente leilão público implica, no momento em que o lance for
considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e
condições deste "Edital de Leilão Público - Condições Básicas", bem como submissão às
demais obrigações legais decorrentes.

12.9.1 - O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados.

12.10 - A CAIXA prestará aos interessados os esclarecimentos adicionais necessários ao
perfeito entendimento das condições de venda, por meio de suas Agências e da Gerência
de Filial Alienar Bens Móveis e Imóveis/GILIE,

12.11 - Informações detalhadas sobre o leilão também podem ser obtidas no escritório do
Leiloeiro público oficial, Sr. António Carlos Volpi Santana, no endereço abaixo:
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Endereço 308 Sul. AL 01, LT. 41/43. Centro, Palmas-TO. Fone (63) 3225-3686.

12.12 - Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital,
fica eleito o foro da Sede da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado de Tocantins. '

13 - CONSTAM DESTE EDITAL:

Anexo l - Aviso de Venda
Anexo II - Relação dos Imóveis
Anexo 1 1 1 -Termo de Arrematação
Anexo IV - Carta de Arrematação
Anexo V - Termo de Desistência
Anexo VI - Modelo de documento de habilitação prévia no caso de financiamento
Anexo Vil - Modelo de documento de habilitação prévia no caso de utilização de FGTS

PALMAS , 21 de JULHO de 2014
Local/data

Assinatura do Leiloeiro
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Anexo l - AVISO DE VENDA

Edital de Leilão Público n° 0025/2014/TO

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF, por meio da Gerência de Filial Alienar Bens
Móveis e Imóveis - G l LI E/GO, torna público aos interessados que venderá, pela maior
oferta, respeitado o preço mínimo de venda, constante do anexo II, deste Edital, no
estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia,
nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, discriminados no Anexo II do Edital.

O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante o presente
Aviso de Venda, estará à disposição dos interessados, no período de 22/07/2014 até
19/08/2014 em horário bancário, nas Agências da CAIXA situadas em Tocantins, na
Gerência de Filial Alienar Bens Móveis e Imóveis - GÍLÍE/GO situada no endereço Rua 11.
n° 250. 8° andar. Centro. Goiânia/GO e no escritório do Leiloeiro António Carlos Volpi
Santana. 308 Sul. AL. 01. LT. 41/43. Centro em Palmas~TO.. fone (63) 3225.3686. em
horário comercial.
O Edita! estará disponível também na internet na página da CAIXA www.caixa.qov.br e
na página do leiloeiro, endereço www.leiloesbrasilto.com.br.

Os interessados que desejarem contar com financiamento, ou utilizar recursos do FGTS,
deverão dirigir-se às Agências da CAIXA, em tempo hábil para inteirar-se das condições
gerais e habilitar-se ao crédito, se for o caso, antes do prazo estipulado para realização
do leilão.

O Leilão realizar-se-á no dia 19/08/2014. às 10:00. no 308 Sul. AL. 01. LT. 41/43. Centro.
Paímas-TO., na presença dos interessados ou seus procuradores que comparecerem no
ato.

Assinatura sob carimbo da Gerência da GILIE
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Anexo II - RELAÇÃO DE IMÓVEIS

Lista de Imóveis

Número do i" Leilão: 0025 / 2014-CPA/GO

Estado: TO
Cidade: PALMAS

i

Empreendimento Endereço

Alameda 09
ASRSBMS
Cj-QIJ Ll-
I S/ 19/20

Bairro

Loteamcnto
Palmas

Descrição

ComeiviaL 1 7l)5,7 m2 de área
total. 9337 .9m2 de área do
terreno. Arca do prédio:
1 .3 15.70m-: área do galpão:
480,OOm:.Tola!daãn:a;i
regularizar. Não é permitida a
utilização cie FGTS. O valor de
venda será atualizado pelo
[GPMdodm31/07 / I4a té
I9/OS/14.

Valor de Venda (R$).
Atualizado até

31/07/2014, após essa data
este valor será atualizado
diariamente ale a data do

Leilão !9/OS/20l4quando
então o valor mínimo será

divul«ado..
4.217.814^1..

Valor de
Avaliação

(RS)

- - - - - - - -

3. 980.000.00 _

Estado de
Ocupação

. Ocupado
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Anexo III - TERMO DE ARREMATAÇÃO

portador do CPF n°Eu, t participante do Público Leilão, edital n° / /
, . RG n° residente no endereço apresento à CAIXA a seguinte proposta
para arrematação do imóvel abaixo relacionado, e me comprometo a comparecer na
agência por mim indicada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para finalização do
contrato:

Número do
item

Número do
bem

Endereço do imóvel

Preço mínimo Valor da proposta
arrematação

de Valor do Sinal pago à vista

Valor a complementar
(À VISTA)

Valor do Financiamento
(limitado ao valor da carta de
crédito)

Valor com utilização do
FGTS

Vencimento da carta
de crédito

Agência para
contratação

Telefones para
coníato

Telefones para
contato

Declaro, ainda, não ser empregado ou dirigente da CAIXA, bem como seu cônjuge e/ou
companheiro. Declaro, ainda, não possuir familiar (cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de:
cargo comissionado que atue na área demandante da licitação; cargo comissionado que
atue na área que realiza a licitação; autoridade da CAIXA hierarquicamente superior às
áreas supramencionadas.

Cidade, data

Assinatura do Arrematante Assinatura do Leiloeiro
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Anexo IV - CARTA DE ARREMATAÇÃO

Nome do leiloeiro, Leiloeiro Público Oficial, devidamente registrado na Junto Comercial
do Estado do sob o número estabelecido a endereço do leiloeiro FAZ
SABER que:

De acordo com a autorização a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CAIXA, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, criada nos termos do Decreto-Lei n° 759, de 12/08/1969, e constituída pelo
Decreto n° 66.303, de 06/03/1970, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19/02/1973,
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília/DF, CNPJ/MF n° 00,360,305/0001-04, neste
ato representada pela Gerência de Filial Alienar Bens Móveis e Imóveis - GILIÉ/
conforme edital publicado no (preencher com nome do jornal) nos dias (preencher
com os dias da publicação no jornal), levou à hasta pública no dia / / às
(preencher com a hora do leilão) horas o imóvel abaixo descrito:

Descrição do imóvel

O imóvel foi arrematado por (preencher com o valor da arrrematação) a serem pagos
conforme contrato estabelecido entre a CAIXA Económica Federal e o Arrematante
(comprador) em anexo.

O bem foi arrematado por:
Nome: nome do arrematante/cônjuge e qualificação
Residência: endereço do arrematante

E, para comprovar a transferência dos direitos ao ARREMATANTE sobre os bens
descritos, determinou-se a expedição, em seu favor, da presente CARTA DE
ARREMATAÇÃO em favor do arrematante.

Cidade, data

Assinatura do Leiloeiro Assinatura do Arrematante

Assinatura do Representante CAIXA

Assinatura da Testemunha Assinatura da Testemunha

Assinatura da Testemunha Assinatura da Testemunha
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Assinatura da Testemunha Assinatura da Testemunha
Anexo V - TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, , ,, tendo participado do Leilão Público n° , para aquisição do imóvel
constante no item n° situado à , venho tornar pública minha desistência da
referida aquisição.
Esta desistência tem carater definitivo, nada tendo o desistente a reclamar com referência
à licitação supramencionada, ou com relação ao imóvel objeto do presente termo.
Declaro estar ciente de que a presente desistência importa no pagamento da multa
prevista no Edital de Leilão Público - Condições Básicas

de de
Local/data

Assinatura do arrematante Assinatura do representante da CAIXA
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Anexo VI - Modelo de documento de habilitação prévia no caso de
financiamento

CARTA DE CRÉDITO A SER APRESENTADA AO LEILOEIRO, PELO ARREMATANTE
POR OCASIÃO DO LEILÃO, NO CASO DE FINANCIAMENTO DO LANCE

VALOR: Validade:
Beneficiário: CPF:
Endereço do imóvel:
PROGRAMA
() Carta de Crédito FGTS ( ) Programa Carta de Crédito SBPE
MODALIDADE

() Aquisição de imóvel residencial () Aquisição de imóvel não residencial
( ) Lote urbanizado - Carta de Crédito FGTS () Lote urbanizado - Carta de Crédito SBPE

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF - representada por seu procurador ao final
indicado, concede esta Carta de Crédito que habilita o BENEFICIÁRIO ao direito a um
financiamento no valor supra estipulado, respeitado o prazo de validade e destinação.

Esta Carta de Crédito tem a finalidade única e exclusiva de permitir a participação
do BENEFICIÁRIO em leilão relativo ao imóvel constante no endereço supra
mencionado, não habilitando seu portador a nenhum outro financiamento.
Caso o BENEFICIÁRIO não seja vencedor no leilão do imóvel a que se refere esta
Carta de Crédito ou o leilão não venha a se concretizar, este documento perde por
completo sua eficácia, não cabendo ao seu BENEFICIÁRIO qualquer direito a um
novo financiamento ou a direitos de qualquer espécie.
A operação só será concretizada se o BENEFICIÁRIO for vencedor no leilão do imóvel
descrito nesta Carta de Crédito e desde que comprovadas as condições básicas para o
programa pretendido.
Para utilização desta Carta de Crédito o BENEFICIÁRIO deverá entregá-la ao leiloeiro na
data/hora/local de realização do leilão do imóvel para o qual ela foi emitida.
Para obtenção do financiamento previsto nesta Carta de Crédito, o BENEFICIÁRIO, na
data de assinatura do contrato de financiamento deve:
- Atender as condições estabelecidas para a modalidade de financiamento;
- Apresentar idoneidade cadastral;
- Apresentar capacidade civil;
- Ser brasileiro nato ou naturalizado ou deter visto de permanência no país, se
estrangeiro;
- Apresentar documentação completa exigida, conforme modalidade de financiamento;
- Apresentar renda suficiente para arcar com o pagamento dos encargos mensais,

Fica a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF desobrigada de conceder o crédito
pleiteado se, vencido o prazo de validade desta Carta de Crédito, não tiver sido assinado
o contrato de financiamento ou no caso de não ter sido o beneficiário vencedor no leilão
relativo ao imóvel descrito neste documento.
Local e data

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL BENEFICIÁRIO
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Anexo VII - Modelo de documento de habilitação prévia no caso de utilização
do FGTS

CARTA DE CRÉDITO A SER APRESENTADA AO LEILOEIRO, PELO ARREMATANTE,
POR OCASIÃO DO LEILÃO, NO CASO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA
VINCULADA DO FGTS PARA PAGAMENTO DO VALOR TOTAL DO IMÓVEL,
COMPLEMENTADOS OU NÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS.

VALOR: Validade:
Beneficiário: CPF:
Endereço do imóvel:

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF - representada por seu procurador ao final
indicado, concede esta Carta de Crédito que habilita o BENEFICIÁRIO ao direito ao
saque em sua Conta Vinculada do FGTS até o valor supra estipulado, respeitado o prazo
de validade e destinação.

Esta Carta de Crédito tem a finalidade única e exclusiva de permitir a participação
do BENEFICIÁRIO em leilão relativo ao imóvel constante no endereço supra
mencionado, não habilitando seu portador a nenhuma outra forma de saque em sua
Conta Vinculada do FGTS.
Caso o BENEFICIÁRIO não seja vencedor no leilão do imóvel a que se refere esta
Carta de Crédito ou o leilão não venha a se concretizar, este documento perde por
completo sua eficácia, não cabendo ao seu BENEFICIÁRIO direitos de qualquer
espécie.
A operação só será concretizada se o BENEFICIÁRIO for vencedor no leilão do imóvel
descrito nesta Carta de Crédito e desde que comprovadas as condições básicas para a
efetivação do saque dos recursos da conta vinculada do FGTS.
Para utilização desta Carta de Crédito o BENEFICIÁRIO deverá entregá-la ao leiloeiro na
data/hora/local de realização do leilão do imóvel para o qual ela foi emitida.
Para utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS previsto nesta Carta de Crédito,
o BENEFICIÁRIO, deve:
- Atender as condições básicas para utilização dos recursos da conta vinculada do FGTS;
- Apresentar documentação completa exigida;
- Ter saldo disponível em sua conta vinculada do FGTS de valor igual ou superior ao
previsto nesta Carta de Crédito.

Fica a CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF desobrigada de conceder o crédito
pleiteado se, vencido o prazo de validade desta Carta de Crédito, não tiver sido assinado
o contrato de financiamento ou no caso de não ter sido o beneficiário vencedor no leilão
relativo ao imóvel descrito neste documento.
Local e data

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL BENEFICIÁRIO

19.116v028 micro 13
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.FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do -Tocantins - Comarca de Palmas - TO . -
* SERVENTIA DE REGISTRO OS IMÒVEfè •" \>

CERTIDÃO DE MATRICULA

Israel Siquélrândo-Abreu Campos, Oficia|-de Registro de lmóveis;de
Pãlmas/Capital do Estado de Tocantins, na forma dá Lei.-etc... v

\, que a presente é reprodução autêqtica^da Matrícula n0., 29.604^ feita em

11/09/1998, do Livro 02 Registro Gerai, extraída ponrrieio repjográfipò nos termos~do ArtL,19f§ í0,,da Lei
6.015 de 1973 e Art.,41 da Lei 3.935'de 18/11/1994 e-'esíá conforme^ orlgjnal, referente aoJM0yjEL:'Um lote
desterras para construção Urbana de'número 19', da^quaàra ASRSE 85, conjunto Qjj; slíuado-áala7nb,da 09,
do loteamenío Palmas, com área total de 975(OQ m2, sendo:-15;00 irleíros de fre^nte-cornvàlame*daí"09\0
metros de fundo com lote 02; 65,00 metros da lado direito-com joíè 20;. 65,00 metros do íado, esqúerdq com
lote 18; PROPRIETÁRIO: Companhia de Desenvolvimento do Estado do Tocantins^ CODETitiS, CGC/MF.
01,786.060/0001-44; ORIGtM: Matrfcula 22ÍÍ62, feita em 18/04/1995, deste Cartóno.Tíou fé.'

_ , , „ _—J _ _ . ^ ; .—-.-—_.— > ^ t ^
R01Í29.604, feito em 15,de dezembro de 1998 - TÍTULO: £|criíura"Pública de Dação em pagamento;
TRANSMITENTEr Companhia: de -Desenvolvimento do-Estacttftdp Tocantins - ^COD£TINS/"cí3C/MF.
01.786.060/0001-44, com seda à AXISO 01, conjunto 02,'loíe 02 erryPaimas - TO; ADQUIRENTE:, Município*
de Palmas, CGC/MF. 24.851.51 T/Q001-85, com sede à 502" Sulr "Paço MunrcipáfPaíácto. dbs'G^'rassóis(

Centro em Palmas - TO; FORMA 00 TÍTULO: Escritura pública, layrada^ern 24/11798, ãs.fls. 180/196, do
livro 18 do Cartório *do-Primeiro íTabelionato de, Noías de Palmas XTOfírhôveí objeto da presente
matrícula, pelo valor de RS 5.622148;/CONDiÇÕES: Não constam. Dou fé. l -

R02-29.604, feito enr07- de 'abril de 2006 - TÍTULO: ,Comp/a e Venda. TRAt/SMIJENJE: MUNICÍPIO
PALMAS, CNPJ/MF. 24.85/511/0001-85. • ADQUIRENTE:-'-CONTINENTAL INVESTIMENTOS-\
CNPJ/MF. Q0.825.307/0001~2f, com sede à ÁbNE-01, lote 1t5t-jala Í2, Edjffçio Dona Olínda.vPalmas-TÕr*

ÍTBI no valor dê RS "235,9 '̂coriforme, DUAM n° 45£)2^98.~CONDÍÇÕES: Não

/ • * - ' * >
R03-29.604, feitb/em 17,.de novembro; de,^Ojti^ Ô>IUS: ALIENAÇÃO
FIDUCIANTEr INDÚSTRIA'NACIONAL De-ASFAl|fovSlS/A, 'CNPJ/MF, 03.354.176/̂ 04^0,' com sede naV

cidade de p£lmas-TQ. CREDORA FtóUÇÍABIAyj1 CAIXA ECONÓMICA * FEDERÃtrScNPJ/MF/
00,360.305/000/1-04, com sede no Seíor yB^cáno^gp!, vQd, 04; Joies 03 e 04, na cidade 'dejBrasília-Dp.'
AVALISTAS;/ÁLVARO1 CASTRO MORfilSí^oitetíor-CPR 122.477.741-72, RÒNALÇProi7 SARROS"
BARRETO, Cortador CPF, 130.312.36^9= !e ^CONTINENTAL INVESTÍMENTOS^ S/Af 'CNPJ/MF..
00.825.307/0001-21. FORMA DO TÍTULO.SÓédulá^e,Crédito Bancário n° 04^52525. TOTA DÁ EMISSÃO:-'
09/11/2011. [.OCAL DA EMISSÃO: PaImas-T,O^£Í-p~R DO CR'ÉDITO; R? 3000/300,00. ENCARGOS;
100% CDl CETÍP + Taxa de-Jufos de sobrepreço gSOjSÕ1^ ao mês.̂ PRAZO: 42-mé's4s1 sendo06 meseVdeV
carência com pagamento 3e juros mensais e 36 meses^d"e amprtízagSó de principal mais juros; SISTEMA DE;*"
AMORTIZAÇÃO: SAC. VENCIMENTO; 09/05/2015. OBJETO ~Qi#GAR£fcTiA": £rn c^rátefÇfiduciáriq.-o írnovel}
objeto da presente matrícula pôs termos do aríigo 22 e sgguíntes-da, Le1 9.514/97, com safoj&íribuído de RS' -
300.000,00,/para os efeitos- do^art. 24, VI, da supracitada Jet- VALOR- DA GARANT^^RS 300.QOO(0*0'r.
CONDIÇÕES: Constantes da Cédula. Dou fé. "

AVÕ4--29.604, feito" em 21'de^ fevereiro de 2014X<2ONSOyOAÇÃ&HD^

S/14?Ô7^ norVaior de R$65p'f %è '̂PA^"n° í3Ô5<g8? fíca,
presente; rijaífíctãí pa/a-a' credora-fíducJIrfo- CAI)<^ EGONÍ
ftâ '. _Í_">.i*l« «« OAfMf "OiZ-,tíf,Av3f\ulí^fJ' r\A Intnr. f\1l"n..f\A -«-
IT'1"'—" ' *!/-* 7 r F* j^ fi - - - - y-f , - • > • - - ' - - • . -f. -, -j?- >p j, M - - iv^iyy^iitf a ** " <? * "^£21»" «•R1'*]-"̂

CW^corn sede no Sétor Parícájfo SOTOd.,04, lotes JQ3, e-04rna'pdaae^e^Bcasííia,nDF/qae4^
• "• , *J - ', *~ "•' '' , s . v j. • L , "- „ • -"' , ;t ^Av •*" ̂

4 '*'. - V ^ * * . - " . * ^ -A, • * • * - * , **+ * - * * " j * V; *•>!«-
- ^ •! ^ " 1 t n t" * r j ' •. l Zr "/í *̂  •*&Í<,p.3n'

L^ -̂̂  i-̂ :—, u-a—.̂ -î ^J »JL~~*lx,,,i,',., -i/.: ,, ..^^t^,,.A,rll\V..,...L^J^Jt^



do art. 27 da supracitada Lei, levar- ojmóvel a leijâp pó prazo rnáximo de 30 dias a parfir-da tdafa desta
consolidação. Dou fé. * * - - - * „ _ ' ' ^ ~~*

Composição do Valon Emolumentos: RS 15,96, BlJscas: RS 0,00; FúnctvJI: RS 7,93; Tx. Júd,: RS 3,00; Issqn^RS 0,80

ib é"verdadet- ~^v ^ ~r _ ••- -̂ -
Palmas, 28
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FEDERATIVA DO BRASIL
Eslado do Tocantins - Comarca de Palmas- TO

SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS

tinha* <

CERTIDÃO DE MATRICULA

Israel Siqueira de-Abreu Campos,'Oficial de Registro de-fmóveisnde
PalmaSj-CapHai do Estado de Tocantins, na forma da* Lel^etc,.; *

" '
• CERTIFICA, que a presente ;é;reptó8u^ ern;

23/04/1998, do Ilivro;;02f;e§jsirp--Gér̂
6.015 de 1973 e, Art; 4;Udalej;8J335-dè^:8/^Ító
dê terras pára çons;tr#çâp/uY^ pí̂ sitoá^^alar̂ eo ĵJ&iJ

';dòv LoteámeníO;pVímã|lYp^
$ 2;Ol-^eVos^é';fú^ ; 65,W rn r̂c-s l̂à^^ i6S^•^^^ '̂̂ íaâQí̂ èqíl̂ B@^^
com Me H9;6PF^
CGG/MF#,Í$86.̂

- ' • ' - ' /— '•" , ' '' • : ; / - ' • ' : | : . ^ ' - ' ~ • • • • / ' . ' • - ' : ''.-' • • • - . - ; • • ; . ; '•;".... - ' . ' . - " /X" ' - V : - . V : . "
R01 -28.567, '.feito em 15 d,ô 'dezembro,/de '1-9_98,- TÍTULO:^Escritura-pública/dè Dação ;en); Pagãmentqp"
TRANSMITENTÊ;/CprTipanMa;•--;tíe-^^sBnV4!ví(rpentp..-dp- £stãlp :̂dp;.-Tocantins;;-^
01.786:060/0001 ̂ .rçom^e^e:! ̂ S5J'OÍ;veoryyntO;02^0^
dé; PalmasrQGÇ/MF.: 24r85'i;5ri/W
palmas "í-TO; FÒRM&-DO TÍTlJLO^EsónWra^u^
Car^rio áo:Prím îro;IPabèHtínâtQ ̂

iir-Atrc- M-4^ví-\ncf>irh . nniríá' • ' - - ; . . " • ' ' - . , - ' : » • • * : , > . • • • - . - . x . .-•"'.': ' ' -• .- ,.;̂ -'-.'r- • - ' - • . . ' - . . • ' • = • - . • - . -.. - • : -de çdNDIÇ^ES^Náo^nstarn, Qou:fé;:
l:' ' " * '

'-•%'.

AVQ2-28.567-, feito em 04 de abííl de 2006 - instruído com escritura públioa'j!e Re-ra.tjfícação^ íavrâda^em
21/03/2006, às fls. 64/65, do jiyro 106-D, do Primeiro Serviço Notarial'desta Comarca, procedo a presente,
nos.iermòs do artigo 213 da Uei 6.015/73, alterada pela Lei 10,93-1/p4t-para ficar consignados RETIFICAÇÃ0,
da metragem de fundó'tcí0/imóvej pbjeto"da presente maírículg/de; 12,0̂ 1̂ 16̂ 05 para:*112(Ò^nurtrosl

ficando assim consolidada £uas confrontações: 115t31i metrôs"de frépíe com ajarneda 09; rt12j01 m.etcôs cie
fundo com lote-01; 6SÍ)8 metros do lado direito ".com éf-W "j°; 65,00 jnetros dcUado esquerdo-com lote 19.'
PROPRIETÁRIO: MUJNICJPIO DE PALMAS, tNfíívl'24.851-.511/0001-85. CODIÇÕES; Não Constam-
Dou fé.

R03-28.567, feit/em 07 dê abril de^OOS^ JÍT0áp;%Compra-e venda. TRANSMlTENÍa MUNICÍPIO DÊ-
'PALMAS, CNfJ/MF. 24.851511/0001-85.; XaàUiRENTEi'\GONTINENTAL INVE^STÍteENjFOS IS/A);

•P^FJ/MP^OO,^^^^
FCDRMAr DÒ;T^TyLp;,.^c/Ítte,públicàt̂

16'5^N,:do-Prif^èVõ Serviço. Npíar̂
7;3ê7,9Ò/FqfYecolhido p; ITB|.;no,v;álor/d
-constam. Doí-fé;. : - • " • - . . : . •'*•-" - . • ' " • ' ;":.;í;\'-\^'.l^r . '•. - •"'••:;"'<.: ..V--:-. ;- :.-:-^-->.^-: *.\^--r.;^-i-\í;.;••'••'„•?:;,.:'

< - " • : f • '-, , , ' • ' • • • • ':. •• '"• •• \• , T, ' ** •-•-«-;. ( . . -. ;• • _ ' . - . • - . . ; - ' ' • ' ' , , ' / • • ' ' • . . - . ' . - ' "': '.--i , • •'. ' . • ' ! - ,

.•:R04Í8i567jf feito ' enX :̂  '$&g.ovJèp^íro;: ÍBv^O^ :̂,ò^àS:̂ fllEM^
.FIDUfólANte:JNbÚ%ítR1A^Nfe!̂ f>lAL,;D
:cidá^e :,de/:Pálmas^O^?CREDOI^r?^^
dO.̂ O,3j05/p001^Vcor̂ jsede%
-ÁV^ÍStÀsr ÁLVARO ,-&ACTJÍQ!tM^ÂIST:-'|̂ ^ ^^N^b.0^bE:fêÁ^>SÍà
:BSftR^S;j'ptoíte^
00.8è5t307/&)01^1 / F<5BMÁtlO Í̂TO^p^eé t̂íla de ̂ rM^^SálT^^
•pô t̂JÉzaií-; p^x î̂ A;:/̂ i%Ã^ [̂r̂
;|Õ;Õfo,CDÍ:;C^P:̂ ^xa .q̂
;̂ ar^!9^rrĵ ^rr^ffi
Í̂̂ Í̂ Í2^pí'§|í|"'—-—- ̂

'""" "̂ ]3g|̂ í̂



AV05-28.567,;fôito'em^21 de fevereiro, de -201^4 r" CONf O.ÊíDAÇÃe DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA:",
Procedo a presente para ficar consignado que a devedora fiduciante qualirtcad.a pó ato R04; foi Intimado na "'
forma legal para pagar o^valor constituído e.rnTnora^deJxandb transcorrer o prazo legai d£ quinze dias sern o ,
devido .pagamento, e através o r̂equerímeritò doJTducíárto, fendo em* Vista a apresentação do comprovante \e pagamento do imposto de"tra"nsm;issâo,jTnTer-Viyosl'-~ ITBl" conforme -dispõe o § 7° do arfc.J26 *da lei'

3.514/97, no-Wlorde RS.60.000,05f:DUAM-n°^95f2472t fíca^orisoiidada a"pcoppedade do ímóvej objeto da"
presente matrícula cara a credora^duciáda:-CAIXA ECONÕ^UGA FEDERAL, CNPJ/MFrOO,-360t3Q5/0001-
04, com sede no Setor Bancário SÚ]f;Qdr04l'jpíe"s03 e 04rna cidade de Sr-asílía-DF, ^ue devêramos tejmos
do art. 27- da ̂ supracitada Lei,- levar o ímó"vel a íeiFao no prazo máximo, de 30, dias. a parir da data desta
consolidação.,Dou fé. •

Composição do Valor. Emolumentos: RS 15,96; Buscas: RS 0,00; Funcivi!; RS 7,98; Tx Jud:: RS 3,00; Issqn: RS 0,80.

O referido é verdade* e dou féT *

<?

^

Paíníãs, 28 de" março



FEDERATIVA DO BRASIL
' ^/

Esíaclo do Tocantins - Comarca de Palmas -,TO
" ' " 'SERVENTIA DE,REGJSTR0>D£ IMÓVEIS" * ^ <"

' ~ ' l '

,

V

CERTIDÃO DE MATRICULA

Israel Síqpeirî Je Abreu Campos, Oficial de Registro de Imóveis de
Palmas;©apitai do Estadp de Tocantins, na forma*da Lej, etc...

CERTIFICA, que .a presente é reprodução autêntica, da Matrícula n°, 29.603, feita em
11/09/1998, do Livro 02 Registro-Geral, extraída ponmeio reprpgraflco,nos termos 3o Ari. 19, § 1°, da Lei,
6,015 de 1973 e Art. 4-1 da Lei 8.935 de 18/11/1994 eVestlfeonformeY original, referente ao (MOVEU Um lote
de terras para construção urbana de numero 18, da^quadra ASRSE 85,.,conjuntq Q1J< situado á alameda 09~
do loteamento Palmas» com área total de 975,00 rp2, sendo: t5,QOjrletros de íréjjte -com" alameda 09j Í5;00
metros de fundo comjoíe 03; 65;00»mètros do^Jaífq,direito comlòfe* 19; 65;OÕ mejros do lado esquerdo com
lote 17; PROPRIETÁRIO:"Companhia de Desenvolvimento do Esíá,po dQ^bcanlins"-GODETINS, GGC/MF.
01786.060/0001-44;«QR1GEM: Matrfcula,22Í62,-feita emr 18/04/1995, deste Cartório. Dou fé.

____ „ / /.. , ' ' *

R01-29.603, feito em 15 de dezem|brcrde 199Ç - TÍTULO: «Escritura Pública de Dação,em.Pagamento;
TRANSMITENTE: Companhia de/Desenvolvimento do Estacfóldo Tocantins- - CODETINS» CGC/Míf.
01.786.060/0001-44, com sede,á AGSO 01, conjunto '02, iote 02 em^Paimas- TOr.AD.QUIRHNTE; Município!
de Palmas, CGC/MF. -24,851.61 T/0001-85, .com sede em>Palmas>\JO; FORMA DO"TÍTJJLOf Escritura
pública, lavrada em 24M1/98, às fls.*180/196; do~íivro 18 do Cartório doN^nmeiro,TabélÍonátq de Notas de,
Palmas -TO; Imóvel objeío da presente matricula,'pelo valor de R? 5.62^48rTfÔNplÇÒES: NSo constam.
Dou fé. / ' -

A de,;
'* T '

R02-29.603, feito .em 07 de ab/íl de,2Q06 - TÍTULO: Compra e vertia, TRAÇiStytTENTE: MÍJNICÍRIO DE-
PALMAS, CNPJ/MF. 24.8&fól 1/0001-85, ADQUIRENTE: .CONTINENTAL' INVESTIMENTOS ^SIA;:
CNPJ/Mf;. 00.825.307/0,001^21, com sede à ACNÈ-01, iote 115,, .sala 12/Eaiftcio Dona Oirnda, Palmas-TO,'
FORMA DO TÍTULO; Espfltura públjca de compra ,e*vendãu lavrada em 28/03/20G6/às fls. 092/094; do*livro t

165-N, do Primeiro .Serviço Notarial ;dest"a Comarca. Imóvel o.bjetp da presente'matricula, pelo valor de RS:

975;00. Foi-récolhídcf-o ITBI_ no ^vaior de'R?<255'í.g5;rcpnfprme -DUAM' n° 450^699. CONDIÇÕES: Náo-
constam. Dou fé. ,/ ' " •" # '". • ! " / ' * ' " ' " ' ,

r
>

- R03-29.603, feitorem- 17 de novembro^j*-2f|tt ̂ ÒNlJS: ALIENAÇÃO FID.UplÁRIA. DEVEDORA

BRROS

FIDUC1ANTE: IbibÚSTRIA NAGIONAL-DE"X.S(^4T^sVs/A, 6NPJ/MF, OS^õ^.-^e/dSÔî Oi-com sede na
cidade -de pIl'rnas-TO, .CREDORA » F|DUqiAgl^f-CAtó^.';ECOWôMJCA , FE
00.360.305/0001-04^0001 sede no Setor^a^ácíolJSuí̂ Qd. Ò4,.JÓtBs OS-e 04,- na cicjade
AVAUSTAST/ÁLVARO 'CASTRO MORAÍ&! 'pbr̂ dor CPF. 122.477,741-72, RONÁLpG ~_ «^«Ww
B ARRETO, /portador CPF. 130,312.361^49,7e,f CONTINENTAL INVESTIMENTO^ VS/A, CNPJ/MF.'
00.825.307/0.001-21. FORMA DO TÍTULOxCécJuía, çla Crédito Bancáflo"*n° 04352525. ^ATA DA-EMJSSÃO:^
09/11/2011, JLOCAL-DA EMISSÃO: P l̂mas^TO.-iVÁlOf? DO .CRÉDITO; R$ 3,000000,00. .ENCARGOS:?
100% GD! CÉTÍP + Ta'xa de Juros de sobrepreço dê Op550víf ao mês. PRAZO: 42 me^es, sendo Oô,meses de \o da presente matrícula nos termos do artigo 22 e seguíntestda LelS.514/97-, com xabratríbuído de R?

-300,ÒbOiÓO/pará os' efeitos do arfe 24, VI, da .supracitada íej'. VALOR DA GARANTfA^R$ 300.000,00,
CONDIÇÕES: Constantes da Cédula. Dou fé. '

'.l ** _* f^xr-T- »* " -T*«. •**»*••» - *' • „ <

ispõeis-̂ ^S.ràit̂ .dsc.Mr,;
" -"»* • .i-fw. * ^ '»•» . -. l i * . . *->. •, •

"dé';pagamentp'do tot»3to t̂rapémfe
- — w, . ,*.-»*£' -* . . . . ! _ , , ..ii i~iíti *~* rí̂ /Surt n, x. i-»

.**! I—IP"̂  '*•• > • >«-v IT--I--JJ- — - j— f—i T õ i) j • • r \ 'a t " jf t ,̂"*

04;-'com sede "ha Setor.Bancário SUlf Q'tf. 04; íotes 03 e 04r-na
. • . •* : •* ' • ;>• <:v-"-.:•.i •••;.. ' s . • ; > • • -• ' " • - ' ' ' -
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PARECER TÉCNICO
(Divergência de Crédito)

Objeto: Recuperação Judicia! de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.
Processo n9 428622-83,2012.8.09.0064

Parecem2; 07-20Í3

Credor postulante: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Tipo; Divergência de crédito

1. Informações preliminares

A empresa recuperanda listou a instituição financeira postulante corno
credora da quantia de R$ 4.527.683,30, na ciasse 11 (garantia real) e R$ 932,084,75, na

classe III (quírografárío).

A lá relação de credores (art 58, §is/ n da Lei 11.101/2005) foi

publicada em 23/01/2013, no DJE-TJGO n2 1.229,

O credor postulante apresentou, tempestivamente, divergência perante
este Administrador Judicial, alegando, em resumo, ser credor de quantia superior â
declarada pela devedora, na ctasse quirografáría e inferior na classe de garantia real.

Acostou ao seu pedido cópia dos títulos em que funda sua pretensão
creditória e demonstrativos de evolução do débito.

2. Fundamentação Técnica

A instituição financeira comprova que, com relação à CCB relativa à

operação de cheque especial (op, 2525,197.0030226-5), seu crédito monta a quantia

de R$ 120.715,78,

Trata-se de operação garantida tão somente por aval, razão pela qual é

mantida na classe Hl.

No que tange ao contrato de desconto de títulos (contrato n.
04502525), a instituição financeira credora comprova que o vabr de seu crédito monta
a quantia de R$ 985.132,22,

Trata-se de operação garantida tão somente por fiança, razão pela quai

é mantida na classe III.

i. Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Sôtor Nova Suíça, Goiânia-GCX CEP 74.280-010

* Í62) 3088.0666;-; atendi menio^paiernostro.cam.br
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Por outro lado, a instituição financeira comprova que seu crédito,
relativo à operação de capitai de giro (CCS 4352525), é de R$ 3.837.324,93.

Além de avais, dita operação contaria com cessão fiduciária de títulos
de crédito (duplicatas mercantis) e alienação fiduciária de bem imóvel, A não
apresentação do termo de constituição da cessão fiduciária de duplicatas impede seja
dito documento examinado.

No que tange à alienação fiduciária de bem imóvel, a par de não
demonstrado o registro do título no Cartório de Registro de imóveis, tem-se que a

garantia fiduciária foi prestada por terceiros (CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A), o
que significa dizer que não afeta qualquer bem da recuperanda. Caso incidisse em bem
da recuperanda, seria caso de exclusão do crédito.

Por igual motivo, descabe considerar ta! crédito como contando com
garantia real, eís que a mesma não grava qualquer bem da recuperanda.

Vale dizer que, em relação à recuperanda, este crédito é quirografário

3- Resultado do Parecer

Em vista dessas considerações, acolhe-se parcialmente a divergência
apresentada por CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, para reconhecer que o valor total do
seu crédito em face da recuperanda é de R$ 4.943.175,93, devendo figurar totalmente
na ciasse quirografada, pelo que parte do crédito sujeito à recuperação está sendo

reclassíficado.

Goiânia, 07 de março de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
• • • - " - • CRA/G09273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

i Av. C-255, n° 270, Edifício Cénico Empresarial Sebba, Salss 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

: (62) 3088.0666 atendimentoSpaíemostro.com.br
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
(201492507970^

250797~32~AÍ-(20)

NO 250797-82.2014.8.09.0000
GOIANIRA

AGRAVANTE

AGRAVADA

RELATOR

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Diác. Dr, Delintro Belo de Almeida Filho
Juiz de Direito Substituto em 2° Grau

DECISÃO MONOCRATICA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRATAMENTO
DESIGUAL ENTRE CREDORES DA MESMA
CLASSE. CONTROLE JUDICIAL SOBRE OS
REQUISITOS LEGAIS. VIOLAÇÃO AOS
ARTIGOS 55 E 58, §2°, AMBOS DA LEI
11.101/2005. NULIDADE DA DECISÃO
RECORRIDA. ART. 557, §1°-A, DO CPC.

D E C I S Ã O M O N O C R A T I C A

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

a decisão (fls. 19/24) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2a Vara Cível,

Criminai, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da

comarca de Goianira, Dr. Fernando César Rodrigues Salgado, nos autos do

Pedido de Recuperação Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS S/A.
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A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos

(fl. 23):

"Diante do exposto, HOMOLOGO o plano de recuperação judicial e seu aditivo,

conforme os fundamentos acima; Concedo a recuperação judicial à INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS, salientando que a presente decisão tem força de título

executivo judicial, podendo ser executada em caso de descumprimento do disposto

no plano de reorganização; terá a devedora o prazo de 24 (vinte e quatro) meses

para cumprir as obrigações apontadas no plano, sob pena de convolação da

recuperação em falência,..".

Em suas razões recursais (fls. 03/18), a Agravante

relata que na Assembleia Geral de Credores, ocorrida em 27/08/2013,

houve a apresentação do plano de recuperação judicial (PRJ) da empresa

Indústria Nacional de Asfaltos S/A e sua suspensão pelo prazo de 60

(sessenta) dias.

Afirma que na Assembleia subsequente, ocorrida em

29/10/2013, a empresa recuperanda se obrigou a apresentar o aditivo ao

"PRJ", no prazo de até o dia 10/01/2014.

Defende a nulidade da Assembleia Geral de Credores,

ocorrida em 21/01/2014, diante do descumprimento do artigo 55 da Lei

n° 11.101/2005, pois a Recuperanda apresentou intempestivamente seu

aditivo ao "PRJ", pois o protocolo ocorreu somente em 17/01/2014,

Alega que o prazo legal de trinta dias (artigo 55 da Lei

de Recuperação Judicial), para apresentação de objeção ao "PRJ" e seu

"aditivo", foi reduzido para 10 (dez) dias, por força da decisão tomada em
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Assembleia Geral dos Credores, ocorrida em 29/10/2013.

Contempla que o exíguo prazo de 1/5 (um dia útil e

meio)/ ocorrido entre o protocolo do aditivo e a realização da assembleia,

impossibilitou o estudo pormenorizado do novo documento e a viabilidade

da aceitação das novas condições de pagamento apresentadas/ violando

os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Acrescenta que qualquer comunicação do administrador

judicial/ realizada também no dia 17/01/2014, também foi intempestiva,

além de não existir a referida intimação nos autos do processo em

epígrafe.

Salienta que não existiu anuência de todos os credores

frente ao aditivo apresentado pela empresa Recuperanda.

Alerta que o quorum de aprovação do aditivo ao "PRJ",

correspondeu a somente 51,05% do valor total da dívida quirografária

(classe da Agravante)/ situação alcançada unicamente pela aprovação de

um grande credor quirografárío, que tomou conhecimento do aditivo antes

dos demais credores, pois sua adesão ao "aditivo" se deu antes mesmo da

juntada dele nos autos do processo, ou seja/ em 17/01/2014.

Acrescenta que o aditivo apresentado pela empresa

Recuperanda (item 12.6), previa que os primeiros credores que aderissem

ao "PRJ", receberiam seus créditos em situação privilegiada em relação

aos demais credores, existindo/ portanto/ tratamento desigual entre

credores da mesma categoria (credores quirografários), ofendendo aos
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Enunciados n° 44, 45 e 57, todos da 1a Jornada de Direito Comercial do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e aos artigos 45, 55 e 58, §2°, todos

da Lei n° 11.101/2005.

Reitera, portanto, a nulidade da homologação do plano

de recuperação judicial e seu aditivo, que dispensavam tratamento

diferenciado aos credores de mesma classe, sendo necessário o controle

jurisdícional sobre a aprovação do plano subjudice.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao agravo.

Prequestiona a matéria suscitada visando alcançar às

instâncias superiores.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do

recurso, para cassar a decisão recorrida e declarar nula a Assembleia

Geral de Credores ocorrida em 21/01/2014, bem como o Plano de

Recuperação Judicial e seu aditivo, determinando-se a elaboração de

outro plano pela empresa Recuperanda.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 19/176.

Preparo acostado à f!. 177.

É o relatório. Decido.

O presente Agravo de Instrumento preenche os

requisitos de admissibilidade recursal, razão pela qual dele tomo

4
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conhecimento e/ sendo comportável o julgamento monocrático, passo a

decidir nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil.

Conforme relatado/ trata-se de Agravo de

Instrumento interposto contra a decisão (fls. 19/24) proferida pelo MM.

Juiz de Direito da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas,

Registros Públicos e Ambiental da comarca de Goianira, Dr. Fernando

César Rodrigues Salgado, nos autos do Pedido de Recuperação

Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

A decisão agravada indeferiu a objeção ao Plano de

Recuperação Judicial (PRJ) apresentada pela Caixa Económica Federal e,

homologou-o, juntamente com seu aditivo, concedendo a recuperação

judicial à empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

Ressalto, de início, que a discussão em Agravo de

Instrumento deve ater-se ao acerto ou desacerto do ato judicial recorrido,

tendo em vista que a extensão da matéria a ser analisada em tal recurso

é delimitada ao exame da sua legalidade (secundum eventum //t/s).

Desde logo, já vislumbro duas situações a ensejar a

nulidade da Assembleia Geral de Credores ocorrida em 21/01/2014.

DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 55 DA LEI N°

11.101/2005

Apríort, dispõe o artigo 55 da Lei n° 11.101/2005:
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"Art, 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de

recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da

relação de credores de que trata o § 2° do art. 7° desta Lei", grifei

Referido prazo, no caso concreto, foi reduzido para 10

(dez) dias, nos termos do decidido, por unanimidade, na Assembleia

Geral de Credores ocorrida em 29/10/2013 (fL 127).

Em que pese tal deliberação, o prazo que a Agravada

dispunha para apresentar o "Termo Aditivo ao Plano de Recuperação

Judicial" ao Administrador Judicial era de dez dias, antes da próxima

assembleia, ou seja, tal prazo se exauriu em 10/01/2014.

Analisando o documento de fls. 154/164, o aditivo

somente foi protocolado em 17/01/2014 (fl. 153), portanto foi juntado

intempestivamente, contrariando a decisão tomada na Assembleia Geral

dos Credores já realizada em 29/10/2013.

Assim, reconheço a violação ao artigo 55 da Lei n°

11.101/2005, contrariando os princípios da legalidade, do contraditório e

da ampla defesa, pois o prazo existente entre o protocolo do aditivo

(17/01/2014 - horário: 12:20 horas da sexta-feira - fl. 123) e a realização

da próxima assembleia designada (10 horas do dia 21/01/2014 - terça-

feira - fl. 131), a Insurgente somente obteve um dia útil e meio para

analisar as propostas de pagamento apresentadas pela Agravada, em seu

aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, quando dispunha, em tese, de

dez dias, nos termos da decisão unânime proferida na Assembleia Geral

de Credores ocorrida em 29/10/2013 (fi. 127).



n tribunal
de justiça
do estado de goiás 2-

*$
Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente

250797-82-AI-(20)

DO TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE CREDORES DA

MESMA CLASSE

O Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado

pela Recorrida, prevê no item 12.6 (fl. 159), a seguinte regra:

"12.6. CRIAÇÃO DA SUBCLASSE DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS -

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ADERENTES.

Fica criada a subclasse de "Credores Quirografários - Instituições Financeiras

Aderentes",

Serão consideradas nessa subclasse os créditos concursais das primeiras

instituições financeiras, até atingir o limite de R$ 8.000.000,00 (oito

milhões de reais), que se manifestarem favoravelmente à sua adesão ao

Plano de Recuperação Judicial, confirmando o interesse de sua inclusão nessa

subclasse", grifei

No caso em comento, a regra estabelecida no aditivo

sub judice, criou uma situação diferenciada entre os credores

quirografáríos da empresa Recuperanda, pois vinculou um crédito de

aproximadamente oito milhões de reais, somente às instituições

financeiras que primeiro aderissem ao seu Plano de Recuperação Judicial,

o que fatalmente ocasionaria prejuízo financeiro aos demais credores da

mesma classe (quirografários), que ingressassem posteriormente na

recuperação judicial.

Dispõe o artigo 58, §2°, da Lei de Recuperação

Judicial:

"Art 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do

art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na

forma do art. 45 desta Lei.
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II - ...
III- ...
§2°- A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1° deste

artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores

da classe que o houver rejeitado", grifei

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já

reconheceu a violação ao artigo 58, §2°, da Lei n° 11.101/2005, quando o

plano de recuperação judicial criou uma regra de tratamento

diferenciado entre os credores integrantes da mesma classe, além

de reconhecer a possibilidade de controle judicial sobre os requisitos

para a aprovação do plano, ín verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E FAUMENTAR. RECURSO ESPECIAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 211/STJ

E 282/STF. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 283/STF.

ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES. PLANO DE RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL.

CONDIÇÕES PRÉVIAS. EXIGÊNCIAS LEGAIS. CONTROLE 3URISDICIONAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILJDADE.

APROVAÇÃO DO PLANO. REQUISITOS. REJEIÇÃO DA PROPOSTA.

CREDORES DE MESMA CLASSE. TRATAMENTO DIFERENCIADO.

IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTIGOS ANALISADOS: 35, 45 E

58 DA LFRE. 1. ... 2. ... 3. ... 4. Submete-se a controle jurísdicíonal a análise do

preenchimento das condições prévias à concessão da recuperação judicial

e das exigências legais relativas à elaboração e à aprovação do plano.

Inteligência do art. 58, caput, da Lei n. 11.101/2005. 5. A proposta de

recuperação apresentada pelo devedor - por disposição expressa constante dos

arts. 45, § 1°, e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005 - deve ser aprovada, na

classe dos credores com garantia real, pela maioria simples daqueles que

comparecerem à assembleia. Não sendo aprovado o piano na forma estipulada nos

precitados artigos, a Lei n. 11.101/2005, em seu art. 58, § 1°, prevê a

possibilidade de a recuperação ser concedida mediante a verificação de um quorum

alternativo. A viabilização dessa hipótese, todavia, exige que o plano não

implique concessão de tratamento diferenciado aos credores - integrantes

de uma mesma classe - que tenham rejeitado a proposta (art. 58, § 2°, da

LFRE). 6. ... 7. ... 8. Negado provimento ao recurso especial", (STJ- REsp

1388051/GO, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
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10/09/2013, DJe 23/09/2013). GRIFEI

Já se manifestou alguns Tribunais de Justiça a respeito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE

VÍCIOS NO PUNO DE RECUPERAÇÃO. NULIDADE DA ASSEMBLEIA GERAL DE

CREDORES.CABIMENTO. DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE OUTRO

PLANO.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A Assembleia Geral de Credores só

é reputada soberana para a aprovação do plano se este não violar os

princípios gerais de direito, os princípios e regras da Constituição Federal e

as regras de ordem pública da Lei 11.101/2005". (TJ-PR - Ação Civil de

Improbidade Administrativa: 9843907 PR 984390-7 (Acórdão), Relator: Mário

Helton Jorge, Data de Julgamento: 14/08/2013, 17a Câmara Cível, Data de

Publicação: DJ: 1175 01/09/2013). grifei

"AGRAVO DE INTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREJUDICIAL DE

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. NÃO

ACOLHIMENTO. PLANO RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVADO PELA

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. INFRINGÊNCIA A DISPOSITIVOS

LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. INGERÊNCIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

CONTROLE DE LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO, l- ... 2- Agravo de

Instrumento manejado em face de decisão que homologou plano de

recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores; 3- Plano de

recuperação que representa verdadeiro perdão da dívida, já que aplicado deságio

de 90% sobre o valor nominal dos créditos, com pagamento do saldo remanescente

(10%) em 120 parcelas mensais, iguais e consecutivas, após carência de 36 meses,

sem incidência de qualquer encargo, a partir do mês subsequente ao da

homologação do plano, com previsão inicial de pagamento para o mês de

março/2015, contemplando ainda tratamento desigual para credores da

mesma classe pelo percentual de deságio adotado; 4- Violação a princípios

constitucionais, a exemplo do princípio da razoabilidade, proporcionalidade

e isonomia, além afronta ao art. 61 da lei 11.101/05 e ao princípio da

igualdade dos credores; 5- Necessidade de revisão dos posicionamentos do

Poder Judiciários no sentido da soberania absoluta das Assembleias Gerais de

Credores, devendo para tanto assumir seu papel precípuo de guardião dos

princípios consagrados na Carta Política de 1988, atuando de maneira mais rigorosa

e diligente, para que não continuem a ser homologados planos de

recuperações judiciais em flagrante descompasso com o ordenamento

jurídico vigente;- Recurso provido, a unanimidade de votos". (TJ-PE - AI:

447947520118170001 PE 0006505-42.2012.8.17.0000, Relator: Bartolorneu
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Bueno, Data de Julgamento: 19/07/2012, 3a Câmara Cível, Data de Publicação:

146). grifei

Esta Corte de Justiça já se manifestou sobre o tema;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO SUBMETIDO A

DELIBERAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL

AO ARGUMENTO DE EXISTÊNCIA DE INDEVIDO E INJUSTIFICADO TRATAMENTO

ENTRE CREDORES. SOBERANIA RELATIVA DA DECISÃO ASSEMBLEAR DIANTE DA

AFRONTA A PRINCÍPIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. ABUSO DO DIREITO DE

VOTO. OFERECIMENTO DE BENESSES TENDENTES A ANGARIAR APOIO

NECESSÁRIO À APROVAÇÃO DO PLANO. NÃO OBTENÇÃO DE MAIORIA

QUANTITATIVA EM UMA DAS CLASSES. TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE

CREDORES COM GARANTIA REAL. ART. 58, § 2°, LEI N° 11.101/2005.

MATÉRIAS ESTRANHAS AO ATO JUDICIAL ATACADO. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO. 1. Embora se reconheça a soberania da Assembleia Geral de

Credores, não podendo o Magistrado imiscuir-se no mérito das deliberações

tomadas, tal atributo somente mostra-se válido e indiscutível caso obedecidos os

princípios gerais de direito, as normas da Constituição Federal, as regras de ordem

pública e a Lei n° 11.101/2005. De consequência, perfeitamente possível o

reconhecimento de nulidade de proposta que viole os mencionados

postulados; 2. ... 3. Inviável o tratamento injustificado entre credores de mesma

classe já que com tal expediente, obviamente ilícito, o devedor pode controlar o

resultado da votação, obtendo quorum mediante manipulação da deliberação;

4. ... 5. O Plano de Recuperação Judicial, mesmo quando não aprovado na

forma do art. 45 da LFRE, pode ser homologado se atendidos os requisitos

constantes do § 1° do art. 58 da mesma lei. Entretanto, afasta-se tal

possibilidade no caso de ser concedido tratamento diferenciado entre os

credores da classe que houver rejeitado o PRJ (inteligência do § 2° do

aludido art. 58); 6. ... Agravo de Instrumento parcialmente conhecido e

desprovido. Decisão mantida". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 391674-

77.2011.8.09.0000, Rei. DÊS. FLORIANO GOMES, 3A CÂMARA CÍVEL, julgado em

19/06/2012, DJe 1095 de 04/07/2012). GRIFEI

Assim sendo, outra alternativa não resta, senão a de

reconhecer as nulidades processuais acima descritas.

Tendo em vista que houve manifestação expressa
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deste Relator sobre todas as teses recursais indicadas no presente

recurso, entendo satisfeito o prequestionamento suscitado pela

Recorrente.

EM FACE DO EXPOSTO, nos termos do artigo 557, §1°-

A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou

provimento, para cassar a decisão recorrida e declarar nula a

Assembleia Geral de Credores ocorrida em 21/01/2014, bem como a

homologação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo e a concessão

da Recuperação Judicial à Agravada, devendo ser formulado um novo

aditivo ao plano, sem os vícios indicados neste decisum.

Publique-se e comunique-se ao Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, arquive-se.

Goiânia, 23 de julho de 2014.

Diác. Dr. Delintro Belo de Almeida Filho
Juiz de Direito Substituto em 2° Grau

Relator
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